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QUINTA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 1970

DECRETO N9 66.184 — aí 6 DE

FEVEREIRO DE 1970
Outorga concessão à Companhia Tele-

'Jônica Alta Paulista para executar
serviço de telefonia públwo urbano
(Municipal) no Estado ae são

Pa u to .
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o 'art.
81, item III, da Constituição e, tendo
em vista o disposto no artigo 89, item
XV, letra a, da mesma Constituição,
decreta:

Art, 19 Fica outorgada coucessão
Companhia Telefônica Alta-Paulista
com sede na cidade de Tripa, Estado
de São Paulo para, sem monopólio ou
privilégio de espécie algum, executar
o serviço de telefonia público urbano
no município de Panorama, Estado de
Pão Paulo.

Art. 29 Os meios utilizados para os
circuitos portadores comuns serão os
que forem determinados pelo CONTEL
dentro do Sistema Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 39 O prazo da concessão será
de 30 (trinta) anos a contar da data
da publicação do presente Decreto, de-
vendo o contrato consequente ser as-
ainado com o Presidente do Conselho
Nacional de Telecomunicações, dentro
de 60 (sessenta) dias após aquela data,
consoante a cláusula padrão baixada
por aquê/e Órgão.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 197(1;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

E141fLIO G. MÉDICI

Hygino C. Corsetti
CLAUSULAS — PADRAO

Aprovadas peia decisão n9 156-65
Termo de contrato de concessão que

assinam a Companhia Telefônica Alta
Paulista, com sede na cidade de Tu pá,
Estado de São Paulo, e a União para
execução do Serviço de Telefonia Pú-
blico Urbano no Município Panorama,
Estado de São Pau/o, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Do Objeto — Duração do Contrato
Cláusula I

O Serviço de Telefonia Público Ur-
bano em todo o Território do Muni-
cípio de Panorama, Estado de São
Paulo, será executado pela concessio-
nária, de acôrdo com as obrigações
mútuamente assumidos pelas partes no
presente contrato.

Cláusula II
O prazo de . concessão é de trinta

(30) anos a contar da assinatura des-
te contrato.

Cláusula, III
Os limites da área básica da con-

cessão são os que constam du planta
assinada pelo Poder Concederia3 e pela

Concessionária e que passa a fazer
parte integrante do presente contrato.
Estes limites serão revistos trienal-
mente, de aceirdo com as normas a
serem estabelecidas pelo Poder Con-
cedente.

Cláusula IV
A área básica a que se refere a cláu-

sula anterior, em principio, coincidirá
com a área urbana da sede do Mu-
nicípio.

Cláusula V
A Concessionária fica obrigada a es-

tender seus serviços aos grupos popu-
lacionais situados fora da área básica,
sempre que o número de pretendentes
ao serviço de telefonia assim o justi-
ficar, ouvido o Poder Concedente.

Cláusula VI
Fora dos limites da área básica e

nos casos não enquadrados na cláu-
sula anterior, a instalação de linhas
telefônicas ficará sujeita ao pagamen-
to, pelos interessados, do custo da cons-
trução da linha, na extensão que ul-
trapassar aqueles /imites, de acôrdo
com os preços e condições aprovados
pelo Poder Concedente e tarlfas apro-
vadas pelo CONTEL.

Condições de Execução do Serviço
Cláusula VII

A Concessionária deverá manter to-
dos os bens, equipamentos e Instala-
ções empregados no serviço em per-
feitas condições de funcionamento,
corsarvareda e, reparando suas unida-
des' e promovendo, nos momentos
oportunos as substituições das que se
desgastarem ou se tornarem anti-eco-
nômicas ou inadequadas à boa exe-
cução do serviço, de forma a propor-
cionar o grau de serviço adequado.

Cláusula VIII
A Concessionária se obriga a man-

ter o tráfego mútuo com as emprêsas
congêneres.

Parágrafo único — As condições de
tráfego mútuo serão aprovadas pela
CONTE'L.

Cláusula IX
Dependerá de prévia autorização do

'CONTEI, qualquer alteração, por par-
te da Concessionária, nas característi-
cas essenciais do serviço relacionadas
com sua qualidade, eficiência ou eco-
nomia ou, ainda, com a utilização do
mesmo pelo público,

Cláusula X
A Concessionária participará semes-

tralmente, ao Poder Concedcnte, o
percentual das interrupções em seus
serviços em relação ao tempo de uti-
lização doa mesmos, bem -.amo oe mo-
tivos das interrupções.

Parágrafo único — Se a interrupção
atingir toda- a rede, paralisando os
serviços, a Conceseionárla comunicará

ATOS ) DO PODER EXECUTIVO

Fica assegurada à Concessionária
plena autonomia, dentro das normas
legais, contratuais e regulamentares,
para administrar o serviço aan sua
própria organização pessoal.-

Cláusula XIII
O Poder Concedente não será res-

ponsável perante terceiros pelos pre-
juízos decorrentes da execução do ser-
viço ou de qualquer obra ou trabalho
a cargo da concessionária.

o fato, imedia:tamente, ao Poder Con-
cedente, informando sôbre as provi-
dências adotadas para restabelecer os
serviços e a duração provável da
terrupção.

Cláusula XI
A Concessionária não poderá opor

embaraços a obras de interesse pú-
blico qualquer que seja a sua :ature-
za. Sempre que se tornar necessária
a remoção das instalações telefônicas,
com essa finalidade, as despesas de-
verão ser debitadas no custo naquelas
obras e cobradas' diretamente pela
concessionária às entidades que as exe-
cutarem. Competirá ao poder Conce-
dente cientificar a essas entidades dos
ôpus correspondentes.	 •

Cláusula XII

Parágrafo Primeiro — Tais planos,
que incluirão a programação técnica,
financeira-econômica e adminrstrati-
va, serão, sempre, submetidos a apro-
vação do Conselho Nacional de Tele-
comunicações e elaborado de acôrdo
com as normas e especificações téc-
nicas por eie baixadas.

Parágrafo Segundo — Deverão ser
fixados prazos para a execução do
planejamento elaborado e previstas
obrigatóriamente medidas que assegu-
rem o atendimento da demanda, a
continuidade dos serviços e a sua atua-
lização em função do a~eiçcanne).-
to técnico e desenvolvimento dcs mes-
mos serviços.

- Cláusula XIX
No sistema da conceseioná.ria será

mantida uma. disponibilidade mínima
de linhas fixadas pelo CONTELe

Do Fundo" de Expanètio e
ifellioramentos
Cláusula XX

A fim de proporcionar recursos para
ampliação e melhoria dos serviços, fica
criado o Pando de Expansão e Melho-
ramentos, constituindo património da
concessianária e que só poderá ser
plicado, para a execução doa pianos
que se refere a Munia XVIII.

Parágrafo Terceiro — Caberá ao
Poder Concedente exigir dos aemais
concessionários de serviços de utili-
dade pública do Município, bem como
de quaisquer pessoas, físicas ou. jurí-
dicas, que suas futuras instalações em
nada prejudiquem o serviço telefôni-
co da concessionária, com reciproci-
dade desta para com aqueles, comi-
nando aos infratores as penalidades
cabiveis.

Cláusula XV
A Concessionária se obriga a insta-

talar, dentro da área be sica telefones
públicos em número correspondente a
2 Vc (dois por cento) dos terminais
instaladcs.

•	 Cláusula XVI
A Concessionária empregará em

suas instalações e na execução do ser-
viço, materiais e equipamentos ade-
quados.

Cláusula XVII
Na aquisição de materiais, a contes-

sionária dará preferência aos de mis
gem nacional.

Parágrafo único — o Poder Conce-
dente fiscalizará a execução das obras,
instalações e serviços, recusando o que
julgar inconveniente ou em aesacôr-
do com as normas e especificações
aprovadas pelo CONTEL.

Da Anzpliação da Rede TelefC,nis
Cláusula XVIII

Os planas de expansão e melhorias
dos serviços serão elaborados pela
concessionária. e submetidos à aprecia-
ção do Poder Concedente, em prazo
por este fixado, devendo ser atualiza-
dos na medidas das necessidades.

Cláusula X/V
A Concessionária terá o direito de

colocar, mediante permissão do Po-
der Concedente, postes e cruzetas para
suspensão de suas linhas e cabos aé-
reos, bem como dutos e cana:izações
subterrâneas, destinadas à passagem
de cabos, nas ruas e praças da cidade,
podendo, igualmente, colocar dutos e
canalizações nos estabelecimentos pú-
blicos e particulares, obtida a per-
missão dos respectivos proprietários e
de acôrdo com o que dispuser a re-
gulamentação a respeito, "obrigando-se
a todo e qualquer reparo que, nos
referidos estabelecimentos e lagradou-
ros, se tornar necessário, em conse-
quência do assentamento, conserto ou
renovação daquelas instalações. Quan-
do os postes ou suportes devam apoiar-
se em propriedade ou edifIcios públi-
cos ou particulares, deverá a conces-
sionária obtere consentimento dos pro-
prietários dos mesmas e observar as
disposições da citada regulamentação.

Parágrafo Primeiro — Os postes e
(lutos subterràneos de terceiras pode-
rão ser utilizados pela concesãonária,
mediante aceirdo, para colocação de
fios, cabos e outros equipamentos de
serviço de telefonia concediae.

Parágrafo Segunde — O corte de
galhos' de arvores doe logradouros pú-
blicos, que interrompam ou interfiram
nas linhas telefônicas, será feito peio
Poder Concedeste, a pedido ca con-
cessionária, ou então por esta, me- ,a
diante prévia permissão daqaele 	 +a



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-,
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o námero
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de te4
vereiro.

13,50	
A remessa de valores, sem,

2700 pre a favor do Tesoureiro do De-
, partamento dè Imprensa Nacio-

nal, deverá ser acompanhada de
30,00'esc1arecimentos quanto à sua apli-

cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão rente
tidos aos assinantes que O!..s
citarem no ato da assinatura.

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última-página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

ASSINATURAS

interior:
PARTICULAI1ES

Capital e Interior:
FuNcioNÁmos

	  NCr$ 18,00 Semestre 	 • NCr$
NCr$ 36,00 Ano 	  • NCr$

Exterior:
	  NCr$

REPARTIÇÕES E

Capital e

Semestre
Ano 	

Ano 	

DIRETOR -GERAL

ItEERTO DE BRI1 TO PEREIRA

CHEFE DO DERVIÇO	 PUBLICAÇaES,

B. DE ALMEIDA CARNEIRO

CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

• DIÁRIO OFICIAL
• SEÇÃO — PARTE I

Orgão destinado à publicação dos atos da administração centralizana

Intpresso nes oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
BRASIL:1 A

Exterior:
NCr$ 39,00 Ano
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— As R_partições Públicas de-
'verão entregar na Seção de Co-
'rnunicações do Departamento de
'Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

e — As reclamações pertinentes
..:atéria retribuída, nos casos de

êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
:de Redação, até o quinto dia útil,
subseqüente à publicação no

.órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em urna
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.'

f — As aSsinaturas podem ser
•tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.
	 n•••n•••••

Parágrafo Primeiro — Simunânea-
mente a cada alteração dos registros
contábeis dos valores originais dos in-
vestimentos referidos nesta cláusula
será alterado, pela aplicação dos coe-
ficientes, o montante da Reserva de
Depreciação.

Parágrafo Segundo — A concessio-
Maia. é obrigada a manter registro
próprio .e especificado dessas altera-
ções e apresentar, anualmente, ao Po-
der Concedente, uma demonstração
das correções monetárias efetuadas
com a indicação dos índices e coefici-
entes adotados.

Do Capital de Movimento
Cláusula XXV

tuição Federal e no artigo 101 do Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações
— Lei n9 4.117, de 27 de agôsto de
1962 — um mínimo de 4% (quatro
por cento) dessa remuneração se des-
tinará ao Fundo de Expansão e Me-
lhoramentos de que trata a Cláusula
XX.

Das Tarifas
Cláusula XXVII

O Regime de concessão será o de
serviço pelo "custo".

Parágrafo único. O "custo" referi-
do nesta cláusula comPrenderá as se-
guintes parcelas:

bilidade, arquivos, aos escritórios, ofi-
cinas, propriedades e instalações era
geral da concessionária, ou sob sua
administração ressalvado a esta, o di-
reito de assistir tais visitas e inspe• •
ções.

Cláusula XXXII
Os serviços de que trata éste cosi.

trato estarão, também, sob a fiscali-
zação do Conselho Nacional de Tele-
comunicações, em tudo que disser a
respeito à observância da Lei 	
n9 4.117-62 — Código Brasileiro do
Telecomunicações — das normas ge-
rais, tarifárias e técnicas, estabeleci-
das no Regulamento dos Serviços de
Telefonia ou baixadas pelo mencio-
nado Conselho, e à integração doei
serviços em tela no Sistema Nacional
de Telecomunicações.

Parágrafo único. Para os efeitos
desta Cláusula, o Poder Concedento
encaminhará ao Conselho Nacional
de Telecomunicações os resultados da
fiscalização por éle exercida e os at011
dela decorrentes.

Cláusula XXXIII

Parágrafo Primeiro — Serão desti-
nados ao Fundo de Expansão e Me-
lhoramentos os seguintes recursos:

a. — um mínimo de 1/3 (um terço)
do montante correspondente ao capi-
tal da emprésa;

b. — juros bancários do Fundo;
c. — rendas eventuais inclusive do-

nativos.
Parágrafo Segundo — A medida que

forem sendo aplicados, em sua finali-
dade especifica, os recursos do Fundo
de Expansão e Melhoramentos. serão
as respectivas importâncias escritura-
das comocomo investimento.

Parágrafo Terceiro — O Poder Con-
cedente fiscalizará a formação e a
aplicação do Fundo de rxpansão e
Melhoramentos.

Da Reserva de Depreciação
Cláusula XXI

Para ocorrer à reposição da depre-
ciação dos bens que compõem e ativo
Imobilizado da empresa, fica criada
a Reserva de Depreciação, suprida, em
cada exercício, por uma provisao cor-
respondente à taxa anual de depre-
ciação, determinada pelo Consell)o Na-
cional de Telecomunicações.

Parágrafo único — A Reserva de
Depreciação deve, a qualquer momen-
to, representar o total da depreciação
acumulada em função do valor escri-
turado dos investimentos pereciveis.
Do Fundo de Indenização Trabalhista

e Reserva Legal
Cláusula XXII

O Fundo de Indenização Trabalhis-
ta e a Reserva Legal serão escritura-
dos e controlados de acôrdo com a le-
gislação e normas específicas,

Do Investimento
A Concessionária terá o direito a

até 12% (doze por cento) sôbre seu
investimento remunerável reconheci-
do pelo Conselho Nacional de Teleco-
municações, e realizado em função
exclusiva dos serviços de telefonia de
que trata êste contrato.

II 19 Para efeito de remuneração, o
investimento reconhecido será anue'
le de que trata a Cláusula XXIII, di-
minuído da depreciação acumulada e
acrescido do capital •de movimento
estabelecido na Cláusula XXV.

29 Para efeito do disposto no pa-
rágrafo Suilco . do art. 167 da Consti-

Entende-se por capital de movimen-
tO:

1 — o montante do ativo disponível
a 31 de dezembro até a importância do
saldo da Reserva de Depreciação à
mesma data, depois do lançamento da
cota de depreciação correspondente ao
exercício;

2 — o saldo da conta "Contak_a re-
ceber de tarifas";
'3 — os materiais em almoxarifado

a 31 de dezembro, indispensáveis à
prestação de serviços, dentro de li-
mites aprovados pelo 1-boder Conceden-
te.

Parágrafo Primeiro — O montante
do capital. de movimento não poderá
exceder, em qualquer momento, a 8%
(oito por cento) do ativo imobilizado
em bens e instalações.

Parágrafo Segundo — Caso o ca-
pital de movimento exceda o limite
previsto no parágrafo anterior, o saldo
não será considerado para efeito de
remuneração.
Da Remuneração do Investimento

Cláusula XXIII
O investimento da concessionária se-

rá sempre escriturado em moeda na-
cional e compreenderá as inversões
feitas peia mesma em bens e insta-
lações fixos, em função permanente
no serviço telefônico.

Cláusula XXIV
Para os efeitos dêste contrato os re-

gistros contábeis dos valores originais
dos investimentos só poderão ser al-
terados mediante aplicação dos coe-

, ficientes estabelecidos pelo órgão fe-
deral competente, com observância das
prescrições legais aplicáveis,

Parágrafo único. O Poder Couce-
dente deverá manifestar-se sôbre os
pedidos de revisão tarifária da con-
cessionária, encaminhando os pro-
cessos respectivos para aprovação P e

-lo Conselho Nacional de Telecomu-
nicações.

Da Regulamentaçai
Cláusula XXX

-A Concessionária submetera à
aprovação do Poder Concedente o're-
gulamento necessário ao fiel cumpri-
mento déste contrato, tendo em vista
o interêsse público, as çaracteristicas
essenciais do serviço e os métodos de
sua execução e fiscalização.

Da Fiscalização
Cláusula XXXI

Dentro do estrito interêsse da fis-
calização técnica e administrativa, das
verificações do investimento, do preço
de qualquer serviço e do fiel cumpri-
mento de disposições legais, contra-
tuais ou regulamentares, é assegura-
do aos agentes credenciados pelo Po-
der Concedente, livre acesso à conta-

A Concessionária organizará a Sua
escrituração e contabilidade de acôrd*
com as prescrições legais vigentes
com as Normas baixadas pelo Canse.
lho Nacional de Telecomunicações.

Da Transferência
Cláusula XXXIV

O presente contrato de concessão
pode ser transferido, mediante previu
autorização do Poder Concedente,
sendo nula, de pleno direito, qualquer
transferência efetivada sem observân-
cia desse requisito.

§ 19 A transferência da concessão
só poderá ser efetivada se a socieda-
de para a qual fôr transferida a con-
cessão, assumir compromisso de obe-
decer as prescrições legais, regula-
mentares e as do contrato transferi-
do.

§ 29 Autorizada a transferência do
concessão as entidades ficam obriga-
das a submeter à aprovação do Poder
Concedente os atos que praticarem na
efetivação da operação.

§ 39 A transferência será lavrada
em têrmo que será assinado pelas en-
tidades sucessoras e sucedidas, e pelo
representante do Poder Concedente,
do qual será obrigatdriamente, en-
caminhada certidão ao Conselho Na.

1 — Despesas de Operação;
2 — Reserva de Depreciação;
3 — Remuneração do investimento.

Cláusula XXVIII
As tarifas serão fixadas de acõrdo

com as normas e critérios determina-
dos pelo CONTEI., de forma a produ-
zir renda suficiente para cobrir o
custo do serviço, estabelecido na cláll-
sula anterior.

Cláusula XXIX
Nenhuma tarifa entrará em vigor

sem prévia aprovação pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações.
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Cláusula LXIIIDa rescisão

Cláusula LV
O presente contrato de esmoesse

poderá ser rescindido pelo Poder Cais
cedente nos seguintes casos:

o
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Cláusula XXXVI	 •
Além dos casos previstos na legis-

lação vigente, ocorrerá, a perempção
ou a caducidade da concessão quan-
do a Concessionária não executar as
Instalações nos prazos e pela forma
prevista neste contrato, desinteressan-
do-se de fazê-lo, sem que tenha mor.'
rido motivo de , fôrça maior, devida-
mente comprovado.

Cláusula XXXVII
A declaração de caducidade, quan-

do viciada por ilegalidade, abuso de
Poder ou pela desconformidade com
as fins ou motivos alegados, titulará
o prejudicado a postular reparação do
seu direito perante o Judiciário.

t	 .
icional de Telecomunicações para re-	 Cláusula XLVI
tf sistro.	 A Concessionária está sujeita, tam-

Das Alterações Estatutdrias ou • bém, fás penas administrativas e de
Contratuais	 multas aplicadas pelo CONTEL, por

Cláusula X=	 iniciativa própria ou mediante repre.
A Concessionária não poderá alte- sentação de autoridade competente.

-A Concessionária se obriga a clima
prir o Regulamento dos Serviços cie"
Telefonia, no que lhe fôr aplicável.
(N9 3.773-B — 14-11-69 — NCr$ 19,00)4
(N9 381-B — 4-2-70	 NCr$ 310,00)4

DECRETO N9 66.185 — DE 6 DE '1
FEVEREIRO DE 1970

Declara de utilidade pública a As-
Sociaçã o de Amparo à Criança
Cearense, com sede em Fortaleza,'
Estado do Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar,
ligo 81, item III, da Constituição •
de acôrdo com o *constante do Pro-
cesso M. J. 1.297, de 1969, decreta;

Artigo único. E' declarada de uti-
lidada pública, nos termos do artigo
19 da Lei 91, de 28 de agôsto de 1935
combinado com o artigo 19 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nfa.
mero 50.517, de 2 de maio de 1961, a
Associação de Amparo à Criança Cea-
rense, com sede em Fortaleza, Esta-
da dd Ceara.

Brasília, 6 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. Mamar
- Alfredo Buzaid

(N9 375-13 — 4-2-70 a,- NCr$ 10,00).

a. — multa.
b. — cassação.

Cláusula XLI
A pena de multa poderá ser aali-

•cada isolada ou conjuntamente com
outras estatuídas neste contrato. 	 •
• Cláusula XLII
- A multa terá valor de 1 (um) a cem
(100) vezes o maior salário-mínimo
vigente no país, pelo não cumpri-
mento de obrigação contratual.

Parágrafo -único. A reincidência
será punida , cem multa imposta em
dôbro, •

Cláusula XLIII
Para os efeitos dêSte contrato con-

sidera-se reincidência a reiteração,
dentro de um ano, na prática. da mes-
ta • infração já punida anterior-
mente.

Cláusula XLIV
No caso de mora no cumprimento

de qualquer obrigação contratual, po-
derá o Poder Concedente multar por
dia de retardamento.

Cláusula XLV
O pagamento da multa constituirá

Ônus exclusivo da concessionária. 	 1

a. — paralisação total ou parei
do serviço, desde que a Companhi

Na fixação da pena de multa a au- não regularize, depois de notificada
tOridade competente levará em con- salvo motivo de fôrça maior devida
sideração os antecedentes, a idoneida. mente comprovada;
de, a intensidade do dôlo e o grau de b. — má execução do se,rviço, que
culpa, os motivos", as circunstâncias e quanto à qualidade, que por mani
as conseqüências da infração e as con- festa negligência ou deficiência téc
dições econômicas da concessionária. nica, administrativa ou financeira d

Cláusula XLVIII	 concessionária, quer no tocante
A alegação de fôrça maior ~ente quantidade;

elidará a aplicação das pénas miando e. — inadimplemento, reiterado
baseadas em' fatos ou situações im, não justificado, de obrigações legai
previsíveis, para as ' quais não haja ou contratuais.
concorrido a concessionária, direta ou Parágrafo primeiro — Em qualquer
indiretamente, por ação ou emissão, das hipóteses previstas nesta cláu-
no todo Ou em parte,	 sula, será dado administrativamente

Cláusula • XLIX	 •	 à concessionária prazo razoável para
A pena de cassação a que está su- defesa.

jeita a concessionária pederá ser anil- Parágrafo segundo — Não acolhida
cada nos seguintes casos:	 a defesa da concessionária, poderá o

a. — interrupção do funcionamen- Poderá este contrato ser rescindido
to dos serviços, por mais de 30 (trio- este contrato, independentemente de
ta) dias consecutivos', exceto quando interpelação de qualquer outra medi.
haja motivo de fôrça maior;	 •	 da judicial, facultado à concessioná.

b. — superveniência de incapacida- ria recurso ao Judiciário, sem efeito
de legal, técnica ou ecenômice, para suspensivo.
execução dos serviços da concessão. 	 Parágrafo terceiro — Caso o Judi-

• Olausula L ciário decida não ter havido justa
causa para a rescisão, responderá a
Municipalidade por perdas e danos
nos termos da Lei Civil.

Cláusula LVI
Poderá êste contrito ser rescindido

a qualquer tempo, por mútuo consen-
so, não podendo o reembôlso do in--
vestimenta, em tal caso, ser superior
àquele que a concessionária receberia
na hipótese da encampação eu de-
sapropriação.

•Da revisão
Cláusula LVI

Findo o prazo da presente conces
são o Poder Concedente pcderá, assim
decidir e mediante indenização, essu-
mir a propriedade plena de acervo da
concessionária empregado no serviço.

Parágrafo primeiro — Assegura-se à
concessionária os direitos e garantias
previstos na Constituição e legislação
vigente.

Parágrafo segundo — A indenização
a que se refere esta cláusula será cor-
respondente ao montante do investi-
mento deduzidas entre outras, as par-
celas correspondentes:

a. a- aos donativos;
b. —ao saldo da Reserva de De-

preciação;
e. — aos favores 'cambiais e fiscais

obtidos pela concessionária.
Das disposições gerais e' transitr5ries

• Cláusula LVIII	 •
E' vedada a prestação de serviços

objeto deste contrato, gratuitamente,
a qualquer título.

- Cláusula LIX
Os casos omissos neste contrato se-

lo regidos pela legislação aplicável
à espécie. •

Cláusula LX	 •
Fica eleito o fôro da 	

para quaisquer questões decorrentes
deste contrato.

Irar os respectivos atos constitutivos  e Cláusula XLVII
¡estatutos sem prévia autorização do
Poder Concedente.

Parágrafo único. Será encaminhas
da ao Consenho Nacional de Tele-
comunicações, através do Poder Con-
cedente, a certidão da ata da Assem-
bléia Geral que decidiu a matéria, de-
pois de seu arquivamento na repar-
tição competente.

Da Perempção e Caducidade

ai
a

a
à

e
is

Clausula XL Em caso de guerra, grave perturba-
As penalidades aplicáveis pelo 1Na ,ç'ão da ordem pública ou de interrup-

der Concedente por infração deste I ção total ou parcial do serviço, com
contrato são:	 seria repercussão sôbre a sua conte-

Da Renovação	 - A aplicação da multa administra-Cláusula XXXVIII , 	 tiva eu da pena de cassação não ex-
Este contrato de concessão poderá enl a responsabilidade criminal:

ser renovado.
19 O Poder Concedente até um

ano antes do término do prazo con-
tratual, notificará a. Concessionária
quanto à forma de assegurar a con-
tinuidade dos serviços.

29 A renovação do contrato de-
penderá, entre outras condições, do
cumprimento pela Concessionária, das
exis,renclas legais, regulamentares e
contratuais, durante a vigência, - daconcessão.

Das Infrações
Cláusula XXXIX

Constitui infração na execução dos
serviços de que trata este contrato a
não observância:

a. — dos dispositivos pertinentes
Ui n9 4.117, de 27 de agiasts de 1962
— Código Brasileiro de Telecornunie
cações e do Regulamento dos Servi-
ços de Telefonia;

b. — das normas gerais, técnicas,
operacionais e administrativas baixa-
das pelo CONTEL;

c. — das cláusulas deste contkato.
Das penalidades

Parágrafo terceiro — á intervenção r
não. eximirá á concessionária, sal- o
vo originada por circunstâncias estia- r
nhas a ela ou fôrça maior, da apli-
cação das penalidades cabíveis-.

	

Cláusula LIV	 •
O Govêrno Federal, por motivos de s

Segurança Nacional, pelas crcunstaie d
cias e nas condições estabelecidas na a
cláusula , anterior, poderá também, de- o
terminar 'a intervenção nos SCTViCOS v

	

cie que trata este contrato;	 g

mudade ou regularidade, que acame-
lhe tal providência poderá o Poder
Concedente, independentemente de
qualquer medida judicial, intervir
temporáriamente . na execução do ser-
viço.	 •

Parágrafo primeiro — O Poder Cm-
cedente poderá, também intervir na 1
execução do serviço se houver neces-
sidade . para assegurar a sua continuas
dade e regularidade, na hipótese de
ser 'rescindido o contrato de' conces-
são, na forma da cláusula LV.

Parágrafo segundo — A intervenção
será efetivada as expensas e risco do
serviço, e cessará calando desaparece-
rem os motivos que' a determinaram. a

Parágrafà segundo — No cálculo da
indenização entre outras parcelas, se-
rão considerados os favores cambiais
e fiscais obtidos pela concessienária.

Da- encampação
Cláusula LI

O Poder Concedente se reserva o
poder de encampar, a qualquer tem-
Po, o serviço concedido, com todos os
seus bens, obras e instalações, fixos e
imóveis, mediante indenização na for-
ma da legislação em vigor.

Da desapropriação e requisição
Cláusula LII

Os serviços de que trata este con-
trato podem ser desapropriados ou re-
quisitados, nos termos do art. 153 pa-
rágrafo 22, da Constituição Federal e
das leis vigentes.

Parágrafo primeiro — As desapro-
priações ou requisições de que trata
esta cláusula podem ser totais ou par-
dais.

Da intervenção
Cláusula LM

Cláusula LXI
A Concessionária encaminhará ao

Poder Concedente e ao Conselho Na-
ional de Telecomunicações, obrigato
lamente, logo após a sua aprovação

Relatório da Diretoria e o Balanço
elativo á cada exercício financsevo.

Cláusula LXII	 •
este contrato poderá ser revisto,

tediante Termo Aditivo, sempre que
e fizer necessária a sua adaptação a
isposi.ções de atos internacionais,
provados pelo Congresso Nacional,
u leis supervenientes de atos. obser
ando o prescrito no art. 153, pará-
rafo 39.
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DEVRETO N9 66.186 — DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1970

Declara de utilidade pública a Prela-
aia de Balsas, dom sede em Balsas,
Estado do Maranhão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição e de
acôrdo com o constante do Processo
MJ-6.147, de 1969, decreta:

Art. 19 E' declarada de utilidade
Pública nos têrmos do artigo 19 da
Lei 91, de 28 .de agôsto de 1935, com-
binado com o artigo 1 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 59.517, de
2 de inalo de 1951, a Prelazia de Bal-
sas, com sede em Balsas, Estado do
Maranhão.

Art. 29 Este Decreto entrara em vi-
gor na data de suá publicação, revo,
gadas as disposições em contráriN „adia

Brasilia, 6 • de fevereiro cie 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Enrimo G. MÉDICI
Alfredo Bu aaicl

(N9 4.192 — 2-2-70	 NCr$ 1.0,09).
--

DECRETO N9 66.187 — DE 6 as
FEVEREIRO DE 1970

• Reconhecimento de Curso,
O Presidente cia República, usando

a atribuição que lhe confere o artigo
1, item III, da Constituição, de acôr-
o com o disposto no artigo 47 da Lei
9 5,540, de 28 de novembro de 1968,
iterado pelo Decreto-lei n9 842, de

de setembro de 1969 e tendo em
ista o que consta do Processo
iero CFE-1.892-69, do Ministério da
ducação e Cultura, decreta:
Art. 19 E' concedido reconhecimen-

o ao Curso de Jornalismo da Fa-
ulciade de Filosofia da Universidade
atólica de Pelotas, sediada em Po -
tas, no Estado do Rio Grande do
rui.
Art. 29 Este Decreto entrará em

igor na data de sua publicação. revo-
adas as disposições em contrário.
Brasília, 6 de fevereiro de 1970;
99 da Independência e 829 da
epúbeca.

EMÍLIO G. MEDIEI'
Jarbas G. Passarinho

N9 406.13 — 5-2-70 — NCr$ 10,00)



DECRETO N9 66.189 — DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1970

Autoriza funcionamento de Curso
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição, de
acôrdo com o disposto no artigo 47,
da Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1938, alterado pelo Decreto-lei nu-
mero 842, de 9 de setembro de 1969,
tendo em vista o que consta do 'Pro-
cesso n9 CFE 664-69, sdo Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 19 É autorizado o funciona-
mento do Curso de Administração da
Faculdade de Ciências Contábeis e
Aamimstrativas "Augusto Motta",
Estado da Guanabara.	 -

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor à data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

30' Emiti° Ci. MÉsici
Jarbas G. Passarinho

(N9 407-B — 5-2-70 -- IsTer$ 10,00)

euinta-n,.:ra 12 DIÁRIO ()MIM: (Seção	 -  Parto 1)	 Fevereiro do 1970

DrCRETO N9 66.I8 — DE 6 DE
FEVI21-L10 ek. 1970

Concede reconhecimento de Curso

O Presidente da República, usando
da stsouição que lhe confere o arti-
SO ii, 112M III, da Constituição, de
sc . rdo com o disposto no artigo 47
da lei n9 5.540, de 28 de novembro
de ist.j, alterado pelo Decseto-lei nú-
mero 812, de 9 de setembro de 1969
e tsndo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFE-1.972-O, do Ministério
da Is-luxação e Cintura, decreta:

Art. 19 É concedido reconhecimento
ao Curso de Ciencias Contábeis da
Universidade Católica de Pernam-
buco.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor ra data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Esnuo G. MÉDICI

Jarbas .G. Passarinho
(N9 405-B — 5-2-70 — NCr$ 10,00)

gurança n9 48.075, do Estado da Gua-
nabara;

b) na série de classes de Técnico de
Educação, EC-01.17.A, um cargo
ocupado por Olivia da Silva Pereira.

§ 19 O disposto neste artigo corrige
situações funcionais constituidas com
Imprmiedades, pelos nceletos cita-
dos, decorrentes da ela -sities çs o in-
correta de emoreaos exercidos pelos
mencionados servidores no Incaltuto
Nacional de Edttesçflo de Surdos e na
Cam _,n1,,a de Educaç'ro do Surdo
131	 le iro .

§ 29 As elteraçUs de enquadramen-
to de que se treta prevalecena a par-
tir de 15 de junho de 1932, ficando, em
conseqüência, revistos os quantitati-
vos de cargos e respectivos ocupantes
relativos às séries de classes abrangi-
das.

Art. 29 De acõrdo com o que dis-
põem os artigos 99 e 43 da Lei nú-
mero 4.345, de 26 de junho de 1964
fica reclassificado, no nível 20-A, a
partir de 29 de junho de 1964, com
vantagens financeiras a contar de 19
de junho de 1964, o cargo de Técnico
de Educação, EC-701.17.A, ocupado
por Olivia da Silva Pereira.

Art. 39 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. Menor
Jarbas G. Passarinho

DECRETO N9 66.191 — DE 6 asi
FEVEREIRO DE 1970

Aprova Plano de Reestruturação da
Universidade Federal de Santa Ma-
ria.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição e na for-
ma do que dispõe os Decretos-leis mi-
meros 53, de 18-11-66, e 252, de 28
de fevereiro de 1967, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 CFE-706
de 1967, do Ministério da Educação e
Cultura, decreta:

Art. 19 É aprovado o Plano de Re.
estruturação da Universidade Federal
de Santa Maria, no Rio Grande do
Sul.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília; 6 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Embao G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho
PLANO DE REESTRUTURAÇA0

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

PARTE I
Da Universidade e Seus Fins

Título I
Art. 19 A Universidade Federal de

Santa Maria, criada pela Lei número
3.834-C, de 14 de dezembro de 1960,
com sede na cidade de Santa Maria,
Estado do Rio Grande do Sul, é uma
instituição de Ensino Superior. É pes-
soa jurídica com autonomia adminis-
trativa, disciplinar, didática e finan-
ceira, nos têrmos da Jíeegislação Fe-
deral, integrante do Ministério da
Educação e Cultura e incluída na ca-
tegoria do item I, artigo III, da Lei
n9 1.254, de 4 de dezembro de 1950.

Art. 29 A Universidade Federal de
Santa Maria destina-se:

a) a promover a Educação, a Pes-
quisa e a Extensão em sua área geo-
educacional;

b) a fomentar o desenvolvimento
tecnológico, cientifico, filosófico, literã.
rio, artístico e desportivo;

c) a formar profissionais de nivel
médio, nas áreas tecnológicas vincez.
das ao desenvolvimento nacional.

Art.	 A Universidade Federal de,
Santa, Maria tem como objetivos:

a) 1.-undamenUtis:
1 — A Educação integral: ética, in-

telectual, cívica e física.
— O ensino para a formação e

o aperfeiçoamento de profissionais
técnicos e pesquisadores de alto nível.

III — A pesquisa pura ou aplicada.
IV — A ereção artística da cultula

em todos Os níveis.
V — A (Ilusão da cultura em todos

03 nlvsid.
VI — A formação de técnicos em

carreirss eusiliares de nível médio.
VII — A essensão.
b) Especial:
I — O e5tv.do dos problemas regio-

nais, nacionais ou internacionais se.
lecionados com o progresso da sua re-
gião geo-economica, do Estado e do
País.

II — A participação formativa e in-
formativa da opinião pública.

III — A atuação em prol do desen-
volvimento do Pais.

IV — A colaboração com o poder
público, na solução de problemas re-
gionais e nacionais.

— O fortalecimento da paz o da
solidariedade, universais.

TITULO II
Da Estrutura Didático

CAPITULO 1
Dos Centros

Art. 49 As disciplinas que cons.
tuirão objeto de ensino e pesquisa na
Universidade Federal de Santa Maria
serão distribuídas por dois tipos de
unidade, a saber:

I — Centro de Estudos Básicos,
abrangendo os conhecimentos básicos
para os estudantes da Universidade;

II — Centros de formação profis.
sional, abrangendo os conhecimentos
estritamente vinculados à formação
profissional.

CAPITULO II
Do Centro de Estudos Básicos

Art. 59 O Centro de Estudai Bá-
sicos abrangerá as seguintes áreas de
conhecimentos:

a) Área de Ciências Naturale
b) Área de Ciências Bióticaa
c) Área de Ciências Sociais
d) Área de 'Humanidades

CAPITULO III
Dos Centros de Formação Profissional

Art. 69 Os Centros de formação
profissional são os de:

a) Tecnologia
b) Ciências Jurídicas, Econômicas e

Administrativas
c) Ciências Biomédicas
d) Ciências Rurais
e) Artes
1) Educação Física
g) Ciências Pedagógicas
Art. 79 Para os fins estruturais,

cada Centro será dividido em Depar-
tamentos, correspondentes às diversas
áreas de conhecimento.

TITULO III
Da Estrutura Orgânica

Art. 89 A Universidade Federal de
Santa Maria instituirá, para realiza-
ção de seus fins, órgãos que serão
distribuídos por uma estrutura infe-
rior, uma estrutura média e uma es-
trutura superior, de conformidade com
as disposições dt.te plano de estrutu-
ração.

PARTE II

Da Infra-estrutura
Título I

Conceituação Geral
CAPITULO I

Dos órgãos Integrantes da Infra-es-
trutura

Art. 99 A Infra-estrutura da Uni-
versidad.e é integrada pelos órgãos de
execução de ensino, cia pesquisa e da
extensite e por órgãos suplementares
de nat-Z1sa técnica e cultural.

Art. 10. Os órgãos de execução do
ensino, da pesquisa e da extensão com-
preendem-se nas seguintes eatejorlaCS

a) Subunidadez
b) Unidades
.§ 19 São Subunidades os Departa,

mentos que reunidos em número va..
riáveI, formam as unidades univeral,
tárias;

29 As unidades são ()a Centros do
Ensino Universitários.

CAPITULO II
Do: Departamento:

Art. 11. O Departamento, bubuni,
dade didática e de pesquisa, constituir,
se-á de pessoal e material relativos h
reunião coerente de disciplinas afiro
a uma ou mais carreiras dentro de uns
mesmo Centro.

CAPÍTULO III
Das Unidades Universitárias

Art. 12. As unidades universite.-
rias, com base no Departamento, s34
rão os Centros.

Parágrafo único. A direção de cada
Centro eaberá a um Decano, esco,
ihido e nomeado na forma do artigo
18.

CAPITULO IV
Dos Órgãos Suplementares

Art. 13. Os órgãos suplementareS
Integrantes da infra-estrutura abreu,
gerão:

a) As organizações de prestação do

serviços profissionais que visem ao as,
tudo de um ou mais problemas reta,
vantes para o desenvolvimento regia
nal, à solução de problemas econõml,
cos, sociais ou relacionados à saúde,
ao bem-estar e ao progresso da área
geo-educacional da Universidade Fe4
deral de Santa Maria;

b) Os núcleos que, congregando re-
cursos de subunidades ou unidades
universitárias, com a cooperação,
sempre que possível, de entidades, ins-
tituições ou órgãos outros, públicos, au-
tárquicos ou privados, de âmbito na.,
cional ou internacional, se destinam
ao desenvolvimento de programas o
pesquisas, treinamento avançado ou
extensão.

Parágrafo único. Os órgãos ti que
se referem êste artigo, serão institui•
dos em caráter permanente ou tema
porário, pelo Conselho Universitário,
por iniciativa da Reitoria ou do Con-
selho de Coordenadores.

TITULO II
Dos Órgãos de Ensino e de Pesquisa

CAPÍTULO I
Critério Gera

Art. 14. Para cada área ou com.
Junto de áreas de conhecimentos do
um Centro será instituída uma sub.
unidade universitária de acOrdo com
o plano de atividades da. Universida.
de.

PARTE

•	 Da Estrutura Média
TITULO I

Da Conceituação
Art. 15. A estrutura média da

Universidade Federal de Santa Maria,
será constituída por um conjunto de
órgãos de coordenação das atividades
universitárias nas suas áreas de end.-
no, pesquisa e extensão.

TiTurn
Dos Centrog Universitários

Art. 16. Os Departamentos culta
objetivos de ensino e pesquisa se cir-
cunscrevem a uma área ou conjunto
de áreas do mesmo caráter profissio-
nal, científico, filosófico, literário ou
artístico, serão agrupadas em Centros
Universitários.

Parágrafo único. Um Centro Uni.
versitário de ensino e pesquisa pode
constituir-se em Departamento e õr.
gãos complementares.

DECRETO N9 66.190 — DE 6 DE
.'"•••	 FEVEREIRO DE 1970

Retifica o enquadramento de servido-
res do Ministério da Educação e
Cultura amparados pelo parágrafo
'único do artigo 23 da Lei n9 4.069,
de 11 de junho de 1962.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item UI, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
e o que consta da Exposição de Mo-
tivos n9 3.007, de 5 de janeiro de 1970,
do Ministério da Educação e Cultura,
decreta:

Art. 19 Fica retificado o- enquadra-
mento dos servidores do Ministério
da Educação e Cultura amparados
pelo parágrafo único do artigo 23 da
Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962,
incluídos no respectivo Quadro de
Pessoal — Parte Especial pelos De-
cretos .ns. 62.207, de 19 de fevereiro
de 1968, e 65.583, de 21 de outubro
de 1969, para o fim de:

1 — Excluir da série de classes de
Assistente de Educação, EC-702.14.A,
dois cargos ocupados por Marienne de
Souza e Silva Rolim e Olivia da Sil-
va Pereira:

II — Incluir:
a) na série de classes de Professor

de Ensino Especializado, EC-509.14.A,
dois cargos ocupadoà por Marienne de
Souza e Silva Rolim e Ilda Edais Pe-
pe, esta última em cumprimento de
Acórdão do Tribunal Federal de Re-
cursos no Agravo em Mandado de Se-



Na 29 coluna
Onde se lê:

Geilma Vargens
Jessea dos Santos Carvalho	 3Jesse Moreira. - Aposentada-
Diário Oficial	 17 9. 63
Leia-se:

568-. Jerusa Vargens
5-69. Jessé Moreira
570. Jessica dos Santos Carvalho

Aposentada Diário Oficial
17-9-68
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TITULO IV •
Do Conselho Universitário

Art. 20. O Contelho Universitário,
órgão de deliberação, será composto:

a) Pelo Reetor, como seu Presidente
b) Pelo Vice-Reitor
c) Pelos Decanos dos Centros Uni

versitários
d) Por um representante do Corpo

Uscente
TITUL9

Do Conselho Ée Curadores
Art. 21.. O 'Conselho de Curado

Tes, órgão supremo de controle de
gestão financeira • terá cqmpoSição,
poderes e atribuieões definidas no Es-
tatuto da Universidade. .

PARTE' V

Das Disposições Gerais
Art. 22. As Unidades agregadas

constantes da Lei 119 3.832-C, de qua-
torze (14) de dezembro de 1960, con-
tinuarão agrega_das à Universidade
Federal de- Santa Maria e manterão

. sua autonomi a didática, doutrinária e
administrativa, devendo, entretanto
prestar contas das dotações recebidas
da Universidade.

Art. 23. A Universidade, na for-
ma da Lei e do Estatuto, poderá criar
novos "campus" universitários.

Art. 24. Os novos Órgãos de En-
sino, Pesquisa e Extensão, de Admi-
nistração, bem como os Centros Uni-
versitários instituídos por êste Decre-
to e os órgãos resultantes dos desdo-
bramentos de unidades, atualmente
existentes, serão imnlantados gradati-
vamentr, em função dos recursos e
da: conveniências da Universidade
Mediante Resolução do Conselho Uni-
versitário.

Art. 25. A parte relativa ao ciclo
básico dos cursos da atual Faculdade
de Filosofia, Ciênc ias e Letras sérá
Incorporada ao Centro de Estudos Sá
sicos, bem corno a das demais Facul-
dades nos centros respectivos, com
todo o acervo de recursos materiais e
humanos.

Art. 26. Serão igualmente iedis-
tribuídos os atuais ocupantes de car-
gos do Maaist-çri o qvadea único
que exercara at i vidades didáticas. no
Centro de Estudos P-'s icos e' nos Crera
teee de Formação Profissional. •

Art. 27. Vinculados ao Centro de
Etudos Bás icos funcienerão Colégios
Integrados de Aplicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 1970. -
Jarbas G. Passerinho, Ministro da
Educação e Cultura.

Seção I - Parte I)

1
1.
1

1.
1.

Na 39 coluna
Onde se lê:

1.670. José Araujo de Sataaa
Leia-se:

0. José Araujo de Santana
Na 49 coluna

Onde se lê:
1:696. José da Costa Marinho
1.712. José Geraldo Araujo Borges
1.698. José Domingos de Souza

Leia-se:
José da Costa Marinho

1.697. José Creso Ferro Gomes Bar
ros

1.698. José Domingos de Souza
Na pági-	 2.9 coluna

Onde se lê:
1.962. Lia Disboa Tea-reiea

Leia -se:
1.962, Lia Lisbaa -:"eixeira

Na 49 coluna
Cnr- e se la:

2.076..Luzartro Novais Zn ddio
Aposentado Diário Oficial de
8-9-64

2.076. Luzastro Novais Zuddio -
Aposentado Diário Oficial de n
8-9-64	 •
;.a página 8. 9 coluna

Onde se lê:
Margarida Virões de Oliveira

Jaeia-se:
Margarida virães de Oliveira
Na 29

Onue se lê:
Maria Ceelete Serra de Oh- ,
vieira

Lei
Maria Celeete
veira
Na- 1 eluna
.Onde se lá:

INaioacir - Attausto
nhei

Leia-se:
Moacyr Augusto Martins

Na	 coluna
Onde se le:

Olga lgois	 ll t
Leia-se:

Olga Bi, is 1 „let
Na C coluna

Onde
OCVOLv	 Soares

Leia-se:
Osval	 Pereira Soares
Na página 11, -1 9 coluna
Onde se lê:

René Borges Monteiro
Leia-se:

Renée Borges Monteiro
Na 29 coluna
Onde se lê:
Rita Ires . Coube Batista

Leia-se:
Rita Iris Coube Baptista
Na página 12, 19 coluna
Onde se lê:
Valda . Oberlancler

3.362.

3.335.
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3.362. WsIdemar Newton Aranha 11.
lho
Na 29 coluna

Onde sã- lê:
3.438. Vicente Mine Neto

3.475. Victorina Rosa de Lima Sou-
za - Aposentada Diário Oft..
ciai de 2-7 68

3.489. Zélia Gonçalves da Silza Be,
serra

Leia-se:
3.438. Vicente Miné Netto

.475. Victorina Rosa de Lima Sou-
Aposentada Diário Ofi.

cial de 2-7-68	 '

3 .439. Zélia Gonçalves da Silva Be..
serra
Na 39 coluna

Na Série de Ciasses de Agente Postal
Código .CT-205-16-C
Onde se lê:

8. Acidél i a Andrade Sampaio -
Aposentada Diário Oficial de
17-12-63

39. Ilzernira Iracema Machado da
Nobrega

Leia-se :
8. Adelia Andrade Sampaio -

Aposentada Diário Oficial de
17-12-68

39. Aleennea Iracema Machado de
Nóbrega
Na 49 coluna

Onde se lê:
10-8. Claaernrro Luz

•110. Claaionor Torres P'riaça,
Leia-se:

103. Claueemiro Luz

110. Claudionor Torres Faleça
Na página 13, 3 9 coluna

Onde se lê:
337. Lindauea Cordeiro de Oliveira

340. Livio (tilegivel)

354. Luiz Walesacer da Siba

359. ' Maacel Jeroncio de Azevedo
Leia-se:

337. Lindaura Cordeiro de -Oliveira

340. Livio Floriam'

DIÁRIO OF,AL

DECRETO NT9 66.030 - DE 31 DE

DEZEMBRO DE 1969
Retifica o enquadramento do pessoal

do antigo Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, beneficiado. pela
Lei aa 4.203, de 7 de fevereiro de
1963, e dá outras providencias.

(Publicado no Diário Oficial, Seção I,
Parte I, de 31 de dezembro de 1969
- Suplemento (A) ao n9 250.) -

Retificação
Na 19 página, no artigo 39

Onde se lê:
...da relaao nominal anexa...

Leia-se:	 -
..da relação nominal anexa....
Na 39 coluna, na relação no-

minal.
Na Série de Classes de Assistente

de Administração
Onde se se: •

2. Ynennia Rodrigues de Freitas
L	 :

2. Yvennia Rodrigues de Freitas
Na página 2, 19 coluna

Lela_se:
394. Arnaldo Pereira de Melo
395. Arnaldo (ia Silva Mendes

Na 29 coluna
Onde se le:

502. Carmelita Costa
Leia-se:

502. Carmelia Costa
Na 39 coluna

Onde se - lã:
624. Dagmar Githa,y Viegas da

Silva
635. Dalva de Freitas

Leia-se:
624. Dagmar Gitahy Viegas da

Silva
635. Dalva Alves de Freitas

Na página 4, 19 coluna
Onde se lê:

782. fleyé de Oliveira Dutra e Silva
Leia-se:

'782. Edyé de Oliveira Dutra e Sil a
Na 29 coluna

Onde se lê:
872. El„ma de Lourdse pinto

Leia-se:	 -
872. Rima de Lourdes Pinto

Na 39 coluna
Onde se lê:

910. Elza de Sousa Morge
936, Ercio Josetete de Campos

Leia-se:
910. Elza de Sousa Morse.
936. Ercio Josette de Campos

Na 49 coluna
Onde se lê:

.1.016. Evelina -antonieta Rabelo Cor-
deiro

Leia-se:
1.016. Evelina Antonieta Rebélo Coz-

deiro.
Na página 5..29 coluna
- Onde se

1.250. Relia Alves Simão
Leia-se:

1.250. Relia Alves Simeão
Na 39 coluna

Onde se lê:
1.287. Hermes Galváo Feija
1.323. Ocar Maria Silva ce Aeaiijo

Leite
1.344. Ilalia Prado Barreto

Leia-se:
1.287. Hermes C aivão de Araujo
1,328. Oscar Maria Salva. de Araujo

Leite
1.344. Idalia Prado Barreto

PARTE IV

Da Estrutura Superior
TITULO I

Da Composição
Art, 17. A Universidade Federal

de Santa Maria em sua estrutura su-
perior será. constituída dos seguintes-
õrieãos:

a) Reitoria
b) Conselho Universitário
e) Conselho de Curadores
d) Conselho de Administração
e) Assembléia Universitária

TITULO II
Da Direção da Universidade

Art'. 18. A Universidade Será di-
rigida pelo Reitor, auxil i ado por- um
Vice Reitor.

§ 19 O Reitor e o Vice-Reitor se-1
rã() nomeados pelo Presidente da Re_
pública e escolhidos de listas sêxtu-
pias organizada-s, na forma da lei, pelo
Conselho Universitário.

e 29 Os Decanos dos Centros se-
rão nomeados pelo Presidente da Re-
publ i ca e escolhidos de lista sêxtuial.a
orasanizacia pelo 'colegiada de cada
Centro.

TITULO III
Do Forum de Ciência e Cultura

Art. lb. . Como órgão de oramo-
. çáo científica e cultural fica Institui-
do o Foram da Ciência e Cultura, des-
tinado ab estudo de problemas brasi-
Ieiecis e à difusão da ciência e da cul-
tu.-a.

Na página 6, 19 coluna
Onde se lã:

1.443. Isa, Borges de Oliveira
1:449. Isabel Caesapis Santos Pereira
1.451. Isabel Cavalcanti de Albuquer.

quer Lins
Leia-se:

1.448. Lm Borgas de Oliveira
1.449. Isabel de Barros Salomão
1.450. Isabel Cassapis Santos Pereira
1.451. Isabel Cavalcanti de Albuquer-

que Lins

.568.
570_

.669.

Na Série de Classes de Postalista
Código CT-202-12-A	 1.67Onde se,a4ã:

104. Alcides Belo Moares
Leia -se:

104. Alcides Belo Moraes
Na 4 9 coluna

Onde se lê:
315. Antonio Loursensoto
387. Armando Aurique de Melo

Leia-se:
315. Antonio --Lourensato
387. Armando Ourique de Melo

Na página 3, 19 coluna .
Onde se lê:

387. Armando Curique de Melo
395. Arnaldo da Silva Mendes

2.133.

2.138.

2.333.

2.333.

2.677.

2.677.

2.891.

2.891.

2.966.

2.966.

3.082.

3.082.

Serra de

Mastins Pi.

3.099.

3.099.

3.353.

Waldemar Newton Aranha ri-
lho

Leia se:
Valda Oberlaender

354. -Luisa Walcácer da Silva

359. Maneei Gerôncio de Aunei()
Na página 14, 3 9 coluna

Onde se
675. Zuleika Barbosa Portugal Cha-

ves
Leia-se:

4,675. ZuJeVeza Barbosa Portugual •
Chaves	 •
Na pá- reina 15, 29 coluna

Onde se le:
871. José Gribáldi de 'Souza

-Leia se:
871. José Garibaldi de Sola%

Na página 16, 1 9 coluna

	

1.121. Esmeralda de	 raújo
ven ndeO	 se lê:

A

Leia-se:
1.121. Esmeralda de Araújo de BriA

Na 39 coluna
Onde se lê:

1.212. Sebastiana da Silva Fraga -
Aposentada - Diarks Oficiai
de 25-1-68

Leia-se:
1.212. Sebastiana da Silva Braga -

.1	
Aposentada -- Diário Oficial
de 25.1-68
Na página 17, 19 coluna

!Na Série de Classes de ' Agente Postal
Cealigo CT-205,14-B

Onde se lê:
42. Joes Augusto Bonbon

Leia-se:
42. José Augusto Bonbon,

Na 29 coluna
Onde se lê:'

149. Virginia Maria Silomp Conto
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Leia se:
149. Virginia Maria Slomp Conte

Na 39 coluna

Na página 22, 49 coluna
Onde se lê:

549. Nizeth de Souza Figueiredo ---

Na página 28, V coluna
Onde se lê:

72-3. Ycone Martha Botta

Leia-se:
222. Judite da Costa Campos
284. Mario	 Cavichioli

Onde se lè: Aposentada - Diário	 Oficial Leia-se: Na 49 coluna
228. Cara Virginia Zarato de 10. de julho de 1963 723.,Yvone Martha Botta Onde se lê:

Leia-se: Na 49 coluna 401. Orlando Silva - Mat. ,2.022.708 )i

271. Maria Celta Carvalhinha Fer-
reira

Leia-se:
228. Sara Virginia Zanato

271. Maria Celia	 Carvalhído Fer-
reira

e)	 Na página 18, 19 coluna
Onde se lê:

443. Lucilia Fernandes Machado

447. Raimundo Custodi Lanaa

452. Noêmia Blumenhai
Leia-se:

443. Lucilla Ferpandes Machado

447. Raimundo Custodio Lanaa

549. Nizeth	 de	 Souza	 Figueira
Aposentado Diário	 Oficial de
10-7-63
Na página 23, V coluna

Onde se lê:
684. Valdecilda	 Gonçalves	 Monte-

negro de Oliveira

732. Raimuida de Souza Bezerra
Leia-se:

684. Valdecila	 Gonçalves Montene..
gro de Oliveira

732. Rahnunda de Souza Bezerra
Na 39 coluna

Onde se lê:
764. Mary Silveira de Macedo

Aposentada - Diário	 Oficial
de V de junho de 1966

Onde se lê:
827. Aldemir Victor Lehmkri

Leia-se:
827. Aldernir Victor Lehmkuhl
Na Série de Classes de Operador

Postal
Código CT-206-8-B

Onde se lê:
16. Iusinete Carvalho Oliveira de

37. I.Te'esitles Decleins Gonçalves
Leia-se:

16. Lusiene Carvalho 	 Oliveira	 de
Jesus

37. Ivete Decknis Gonçalves
Na página 29, 19 coluna

Onde se lê:
105. Heleina Lomba Aguiar
123. Jacirema	 (ilegível)

Leia-se: •

401. Orlando Silva =- Mat. 2.022.414;
Na página 5, 1 9 coluna

Onde se lê:
454. Andrelino Torres Cardoos
474. Liselotte Hertha Schuchardt

Zimmenaiin
484. Candido Ferandes Saldanha

Leia e
454. Andrelino Torres Cardoso
474. Liselotte	 Hertha	 Schuchardi

Zimmerin.,:nn	 À

484. Candido Ferandes Saldanha
Na	 2 9 coluna

Onde se lê:
526. Nely Santa	 Freitas
588. Almerida Burlamaque do Revi)

Monteiro
Leia-se:

452. Noemia Blamenthal
Na 29 coluna

Onde se lê:
456. Jandyra	 Cordeiro Pelegrini

Leia-se:
456. Jandyra Cordeiro Pellegrini

733. Zelita	 Rezende	 de	 Fortes de
Queira

Leia-se:
'164. Mary	 Silvaria	 de	 Macedo -

Aposentada - Diário Oficiai
de 1-6-66

130. Lidia Regina Koslowsk de Al-
meida

137. Olga	 Lídia	 (ilegível)
Leia-se:

105. Bobina Lomba Aguiar
123. Jacirema Prado Capei
130. Liclia Regina Koslowski de Al-

526. Nely Gema Sareta Freitas
588. Almeida Burlamaqui do ano)

Monteiro
Na 39 coluna

Onde se lê:
599. Deloy Maria do	 Livramenté

•	 Assis da Silva
Na 39 coluna

Onde se lê:
549. Hilda Pereira Barbosa Picalho

560. Dalzira	 Muuta	 (ilegível)

783. Zelita	 Rezende	 de	 £n'orteá	 de
Cerqueira
Na 35 coluna

Onde se lê:
812. Nilta Eylos de Melo Vila Real

meida
137. Olga Lidia Tolaini

Na 29 coluna
Onde se lê:

219. Avan Gomes Lautniann

650. Alice	 Rosa	 Miranda	 ,
Leia-se:

599. Delcy	 Maria	 do	 LivramentO,
Assis da Silva

650. Alice Rosa Miranda
Leia-se: Leia-se: Leia-se: Na 49 coluna

549. Hilda Pereira Barbosa Bicalho 812. Nilta Sylos de Melo Vira Real 219. Avany Gomes Lautmann Onde se lê:

566. Dalziza Moura Grazina
Na 49 coluna

Onde se lê:
Terezinha . de Jesus de Almeida
Barros

Na página 24, P colrnia
Onde se lê:

898. Nenesia	 Julia Benevenuti de
Oliveira

Leia-se:
898. Venesia Julia	 Banevenuti de

Oliveira

Na 39 coluna
Onde se lê:

-249. Ru Favale Pastide
Leia-se:

249. Ittly	 Favali Bastida
Na página 32, 19 coluna

Onde se lê:

688. Myriam	 Haydee	 Forte	 Katl,
chriam

725. Waltemiro Pereira Nunes
Leia-se:

688. Myriam Haydée Forte KateSi
boriam

725. Waltamiro Pereira Nunes
664. Mariquita Silva 	 Olp

Leia .se:
636. Terezinha de Jesus de Almeida

Barro

Na 35 coluna
Onde se lê:

1.037. Aurelio Costa Daltre
1.090. Idenir Branca Pena Leite

Leia-se:

1.073. Cira Costa de Souza Lin
1.082. Creuza de Oliveira Calacanti
1.104. Edith Rodriguese da Silva

Leia-se:
1.073. Cira Costa de Souza Lima

Na Ugina 36, 19 coluna
Onde se lê:

844. Dinorah Simionato Berlotl
Leia-se:

844. Dinorah Simionato Bertolotl	 .. J.037. Aurélio Costa Duarte 1.082. Creuza de Oliveira Cavalcanti •	 Na 	 coluna	 L
661. Mariquita riilva Dip 1.090. Edemeia Branca Pena Leite 1.104. Edith Rodrigues da Silva Onde se lê:

Na página 19
Onde se lê:

698. Noeme Pereira Casaroe
Leia-se:

628. Nneme	 Poreiea	 Casarões
Na 49 coluna

Onde se lê:
956. Maria Dionisia Bairão de ,Aze-

vedo
Leia-se:

966. Maria Dionisia Baião de Aze-
vario
Na página 20, 3 9 coluna

Onde se	 lê: •
1.189: Maria	 Fogaça Martin

Leia-se:
1.189. Maria Fogaça Martini

Na página 21
Na Série de Classes de Agente Postal

Código CT-205-12-A
Na 19 coluna

Onde se	 lê:
43. Octacilia Bastos de Souza Lima
45. Olimpia Bezerra de Araújo

52. Carita de Cassia Cassia Cha-
ves

Leia-se:
43. Octacilia	 Bastos	 de	 Souza

Lima
44. Carmen Dalva Vilela Tozzi
45. Olimpia Bezerra de Araujo

Na página 25, 15. coluna
Onde se lê:

1.253. Wenceslau Fiaikowski
1.264. José Ignavoi da Silva-- Fale-

cido 18-9-61
Leia-se:

1.253. Wenceslau Fialkowski
1.261. José	 Ignacio	 da	 Silva

Falecido em 18-9-64
Na 29 coluna

Onde se lê:
1.302. Júpter da Luz Cantuário

Leia-se:
1.302. Júpter da Luz Cantuâia

Na 49 coluna
Onde se lê:

1.480. Maristher Cardaos dos Santo
Leia-se:

1.480. Maristner Cardoso dós Santos
Na pági,na 26, V coluna

•	 Onde se lê:
1.647. Walmer Claudino da Silva

•	 Leia-se:
1.647. Walmor Claudino da Silva

Na 45 coluna
Na Série de Classes de Operador

Postal
Código CT-206-10-C
Onde se lê:

166. Sebastião de Medeiros Pos
Leia-se:

166. Sebastião' de Medeiros Costa

Na 25' c Ama
Onde se lê:

1.166. Hebe Correa - inatr. 109.242'79
1.173. Heroina Pimenta Meida

Leia-se:
1.166. Hebe Correa - matr. 1.098.279
1.173. Heroína Pimenta Meira

Na página 33, 15 coluna
Onde se lêt

1.370. Oswaldo	 (ilegível)	 Rigon
Leia-se:

1.370. Oswaldo Angelino Rigon
Na 25 coluna

One , se lê:
1.411. Paulo de Melo Cavalcante de

Melo - Exonerado Diário Ofi-
cial em 15-10-68

1.42-4. Raul Stupp -	 matrícula	 n9
1.3409

Leia-se:
1 411. Paulo	 de	 Melo	 Calvente• -

Exonerado	 Diário	 Oficial de
15-10-68

1.424. Raul Stupp - mat. 1.031.409
Na 35 coluna

Na Série de Classes de Operador
Postal	 •

Código CT.-296-6-A	 •
Onde se lê:

52. Maria Elisetb. da Silva Mas-
carenna,s	 •

854. Euripedes de Santana
888. Maria José Fonseca Iando

Leia-s.:
854. Euripedes de Santanna
888. Maria José Fonseca Lando

Na 35 coluna
Onde se lê:

946. Eny de Dom Viçoso Gonçalves'
Leia-se:

946. Eny de Dom Viçoso Rodrigues,
Gonçalves
Na 45 coluna

Onde se lê:
1.026., Adelito 	 Ferreira	 Leite

Leia-se:
1.026. Adente	 Ferreira	 Leite

•	 Na página 37, 25 coluna
•	 Onde se	 lê:

1.211.	 (Ilegível)	 Paes correa
Leia-se:

1.211. Ligia Paes Corrêa
Na 35 coluna

Cnde se lê:
1.255. Gilardo Lima de Queiroz

Leia-se:
1.255. Gildardo Lima de Queiroz

Na 45 coluna
Onde	 rn,.	 lê:

1.318. Vãldemiro Tavares de Oliveira
Leia-se:

1.313. Valdemir Tavares de Oliveira
Na mesma coluna

52. Clarita de Cassia, Chaves
Na 29 coluna

Onde se lê:
120. Elizaura de Oliveira Sales -

Aposentada - Diário	 Oficial
de	 10-7-1969

Leia-se:
120. Elizaura	 de	 Oliveira Sales	 -

Aposentada - Diário	 Oficial
de 10-7-1963
Na 49 Coluna,

Onde se lê:
213. Maria da Silza Rezende

Leia-se:
213. Maria da Silva Rezende

Na página 27, 25 coluna
Onde se /ê:

370. Alcoirga da Silva Belas
Leia-se:

370. Alocirga da Silva Belas
Na 45 coluna

Onde se lê:
553. Dirceu Gomese
55ç. Wilma	 Gorges da Conceição

- Adão - Exonerada Diário
Oficial de 18-7-63

553. Dirceu Gomes
554. Wilma	 Borges da Conceiçãa

Adão - Exonerada Diário Ofi-
cial	 18-7-63

60. Marly Claudio Rosas
Leia-se:

52. Maria Eliseth da Silva Masca-
Tenhas

60. Marly Cláudio Rosas
Na C -coluna

Onde se lê:
111. Osvaldo Pires - Matricola n9

1.367.038
Leia-se:

111. Oswaldo	 Pires -	 Matricula
1.367.038
Na página 34, V coluna

Onde se Lê:
222. Judite da Costa 	 (ilegível)
231. Mario Cavichioli

Onde se lê:
1.344. Evandro Coêlho - Exonerado

Diário Oficial de 29-9-64
Leia-se:

1.344..Evandro Coelho - Exonerado
Diário Oficial 28-9-64

Na página 38, 3 9 coluna
Onde se lê:

1.551. 'Mara Bouced Bertoloto
•	 Leia-se:
1.551. Mara Boucet Bortoloto

Na 49 coluna
Onde sei:	 .

1.649. Suely de Mesquita Vinado
Leia-se:

1.649. Suely de Mesquita Vinadé.



7) Acyr Pinto Cardoso, ocupantes
do cargo de Escriturário AF-202.10.S

XIV - No cargo de Pedreiro, coai.
go A-101.8.A

6) Jacy Amaro Pinheiro

No mesmo Decreto - Página 801
- 33 Coluna e 802- - 23 coluna res.
pectivamente

Onde se lê:
LXVIII - No ca'-no da Chefe de

Pertaria, código GL-301.13

8) Otto Erick Bergvist 	
LXXXIX - No cargo de Arquiteto	

código YEC-001.21 A
1) 	
2) Wando da Silva Leal 	
Leia-se:
LXVIII - No carga de Chefe de

Feriaria, código GL-301.13

8) Otto Erick Berqvist 	
LXXXIX - No carga de Arquiteto,

código TC 601.21.A
1) 	
2) Waido da Silva Leal 	

MINISTÉRIO
no

,INTERIOR
DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Presidenta da Republica resolve

'NOMEAR:.

De acãrdo com o artigo 81, itcm
da Constituição,
O Doutor -Henrique Brandão Ca-

válcanti para excieder, interinamente,
o cargo de Ministro de Estado .do In-
terior, durante o afastamento de seu
titular.

Brasília, 12 de fevereiro de 1970;
149 9 das IndepEndência e 829 da
República.

Emiam O. Mêmer
Alfredo Buzaid

Quinta-feira 12
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Na página 39, 1° coluna
va Série de • Classes de Telegrafista

Onde se lê: -	 •
19. Aurival Rodrigues da • Silva
86. Ivaldo Gom Furtado
• . Leia-se:	 •

19. Aurivaldo Rodrigues da Silva
86. Ivaldo Gomes Furtado

Na 33 coluna
Na Série de Classes de Médico'

Onde se lê:
5. José,TMagno da Costa Hava

Leia-se:
5. José Magno da Costa Nava

Na 43 coluna
Na retificação da relação no-

minffli dê enquadramento,
aprovada pelo Decreto . nú-
mero 61.974 •

llga Série de Classes de Agente Postal
• Onde se lê:

26. Adelia Teteriez
36. Afiffi Jaber

Leia-se:
26. Adelia Tetericz
36. :-1/fi Jaber

Na página 40, 13 coluna
Onde se lê:

154. Balaniza, Guimarães Prattes
166. Dogil Isidoro ,Ziolkoeskie
170: Calipson Elias Lasar

Leia-se:
154. Belaniza Guimarães Prat As
166. Bogmil Isidoro Ziolkoeski
170. Calipson -E-lias La-srnar

Na 23 cciluna	 -
Onde se lê:

197. Celso Joaquim da Silva -
Aposentada).- a-- Diário Oficiai

• .
19-4-68

227. Delma Dozenclo Costa
Leia-se:

197. Celso Joaquim da Silva
Aposentado Dialio Oficial de
18-4-68

227. Delma Eozendo Costa
Na página 41, 1 3 coluna

Onde se lê:•
518. Jaeuncla Barroso Veraz

Leia-se:
518. Jaeuniai Bal roso Veras

Na 23 coluna
-Onde se lê:

615. Lavinia Claudio Teixeira Du
arte •

Leia se:
615. Lavinia Claudio Teixeira Du-

arte
Na 33 coluna
• Onde se lê:

637. Vivi José Portal- a
656. Lucia Torres de , Assos Masca.'

renhas
659. Lucila Maria de Paula Be:Irai
682. Manoel...a Parente dos elleg)

vel) Silva
Leia-se:

637. Vivi José Portei
656. Lucia Torres de Assis Masca -

renhias
659. Lucilda Maria de Paula Be-

netti	 •
682. Manoelita Patente dos Santos

Silva
coluna

Onde se í:
731. Maria Coorêa Calsabara

Leia-se:
731. Maria da Coliceição Silva

Na página 42, ra 23 coluna
Onde se lê:

933. Orlando Zuceacri
Leia-se:

933. Orlando Zuecari
Na 33 coluna

Onde se lê:
991. Sadia Eld

1.021. Selma Suele Nacari
Leia-se:

991. Sadda . 1
1.021. Telma Suele Nacari

Na 43 coluna
Na Série de Classes de Operador

•- Postal
Onde se le:

21. Deleio de Souza Coelho
31. -Delcio de Souza - Deiritido

Diário Oficial 11-6-68
133»Delmar Marques

LeIã-se:
81. Delelo de Souza Coelho

32. Delmar Ernani	 Deraitida
Diário Oficial 20-6-68

83. Delmar Marques
Na página 43, 2 3 coluna

Onde se lê: -
105. Luiz C-onzaga Dou • Vale vilho

Leia-ac:
105. Luiz- Gonzaga do Vale Filho

Na 33 coluna
Onde se lê:

129. Maria Tánuchi
• Leia-se:

129. Maria Tatuar:chi
• Na -43 coluna

Onde se lê:.
'156. Rita Beitrão Braense
177. Valdete da Veiga laadien

Leia-se:
156. Rita Beltrão Paraense
177. Waldete da Veiga Jardim

(*) DECRETO N9 66.117 - DE 23 DE
JANEIRO DE 1970

Altera o enquadrampito nas séries de
classes e classes singulares inte-
grantes do Grupo Ocupacional ....
P.1.700 - Medicina, Farmácia. e
Odontologia, do Quadro de Pessoal
do Ministério 'da Marinha e dá' ou-.
tras providências.

(Publicado no Diário Oficial - Se-
ção I - Parte I - de 29 ele janeiro
de 1970 e retificado no Diário Oficial
de 4 de fevereiro de 1970). 	 •

Retificação
Na página 700, 2.° coluna, na rela-

ção nominal, no Código P-1701.14-B.
• Onde se lê:
38. Thereza Scha•nge Heller

Leia- se:
38. Thereza S-chan ge Heler
Na 3.3 coluna, na série de classes

de Operador de Raio X, •
Onde se lê:

13. Maria Isabel Bittencourt; Lopes
Leia-se:

. 13. Maria Isabel . Bitencourt topes
Na série de classes de Protétieo,

Onde se lê:
1. Aristeu Braga

Leia-se:
1. Aristheu Braga

Na classe dê Escrevente-Datilógrafo,
Onde se lê:	 •

3. Elvira de Castro Pois
Leia-se:

3. Elvira de Castro Gols
Na série de classes 'de Auxlliar

En f erma g ein, Código P-1701:14 -B,
Onde se lê: -

4. • Conceição Flora de -moio .
Leia-se:

4. Conceição Flora de Mello
Na; 4.3 coluna, onde se lê: .

20. Nadir Cardoos de.. Souza
Lela-se:

20. Nadir Cardo-o de Souza
Na página 701, 1 3 coluna, na classe

de Escrevente-Datilógrafo,
• Onde se lê:

13. Dulcinéa Facto
Lela- se: .

13. • Dulcenéa Faclo
Na série de lasses de Profético,

Onde se lê:
I. Bismark Iodo

Leia-se:
1. Bismarek Imlo •

DECRETO N9 .66.157 - DE -3 DE
FEVEREIRO DE 1970

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União 'a aceitar doação de imóvel
em São Gabriel - RS, destinado'
ao Ministério do Exército.
(Publicado no Diário Oficial - Se-

ção I - Parte I - de 4 de fevereiro
de 1970.)

Retificação
Na 13 Página, na 43 coluna, no ar-

tigo 1 9, Onde se lê: ..., de uni terre-
no com 1.459.412 metros quadrados,...

Leia-se:
..., de um terreno •com_ 1.459,12

metros quadrados, ...

(*) Republica-se por ter •;airio com
incorreção no Diário. Oficial de 4 de
fevereiro 'de 1970.

PRESIDÊNCIA -
-DA

REPÚBLICA
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
DECRETO DE 11 DE FEVEEIÁRO

•DE 1970
O Presidente, cia República, tendo

em vista o que consta do processo
51.647-70, do Ministério . da Justiça,
resolve

CONCEDER .AP.OSENTADORIA :

De acôrdo com o art. 1.13,	 1 9, da
Constituição,	 •
no Bacharel Ernani Ayres Satyro e

Souza no cargo de Ministro do Supe-
rior Tribunal Militar.-

Brasília, 11 de fevereiro de 1970;
149 0 • dá Independência e 829 da
Régáblica.

EMÍLIO G. Máncr
Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO

- DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o artigo 182 da Constituição,
resolve:

REFORMAR:

No forma cio disposto no i 19 do ar-
.. figo 69 do Ato Institucional n 9 5,

de 13 de cle:::embro de 1968, combi-
nado com , o art. 19, item II do Ato
Complementar itP 39, de 20 de de-
zembro de 1968,
O 19 Tenente Médico (8G-66.162)

Leandro Gonzaga de Oliveira Junior,
com os proventos desse posto, propor-
cionais ao tempo de serviço,' sem pie-
juízo das .sanções penais a que esti-
eer sujeito.

Brasília, 11 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

E'aiiino G. .1\1Émer
Orlando Geisel ,	 e

O • Presidente da Repeíbli .ca, tendo
cru vista o artigo 182 daeConstetüição,
resolve

REFORMAR:

Na forma do disposto no 	 1.9 do ar-
tigo 69 ao Alo institucional ? n: 9 5,

•de 13 ' de dezembro de 1968, combi-
nado com o art. 19, iten II, do 'Ato
Complementar n9 39, ele 20 de de-
zeiiibru de 1968,.
O 10 ,Tenente • da Arma de Infanta-

ria' (20a383.812) - Oswaldo Rodri-
gues de -Souza, -com os proventos dês-
se posto, • proporcionais • ao tempo de
serviço, sem prejuízo das sanções pe-
nais. a que estiver sujeito.

Brasilia, 11 _de fevereiro -de 1970;
'149 9 ' cia Independência e 829 -da
República. .

Emiaio G. MÉraci
Orlando Geisel

PRESID
DA REP

VICE-PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Chefe do Gabinete , 6 Vice-Pre-
sidência da República, no uso da de-
legação de competênCia que lhe foi
atribuida pela Portaria n 9 3, de 4 de
fevereiro de 1970, do vice-Presidente
da República, resolve:

N9 001 - Dispensar a padir de 5
de fevereiro de 1970, o FNCB-IF-
58.1353.6 - Adel- Ribeiro de Macedo,

DECRETO DE 30 DE JANEIRO
DE 1970

(Publicado no Diário Oficial de 2 de
fevereiro de 1970)

Retificação
Página 799 - 33 coluna:
No Decreto de Wantoir Amara/ de

Oliveira e outros
Onde se lê:	 I	 •

XII - No cargo de Te4oureiro
xiliar, código. AF-701.18

'7) Acyr Pint? Cardoso, ocupantes
do cargo de Escriturário AF-201.10.B

XIV - No cargo de Pedreiro, código
A-101.8.A

6) Joacy Amaro Pinheiro

Leiaese:
XII - No cargo de Tesoureiro Au.

xiliár código AF-701-18

de

1

ÊNCIA_
CJF3L7ICA
da função cie Especialista Qualifica-
do, que exeicia no Gabinete da Vice.
Presidência da República. - Gus.
taco Adolpho Engelice; Capitão-de.
Mar-etGuerra - Chefe do Gabinete.

O Chefe do Gabinete da Vice-Pre-
sidência da República, no uso da -de-
legaçãa de competênca) que !he foi
atribuída pela Portaria n 9 3, de 4 de
fevereiro de 1970 do Vice-Presidente
ia República, resolve:

N9 002 - Cancelar a padir de 5 de
fevereiro de 1970, a gratificação •de re-
presentação de Gabinete, cencedida



PORTARIA N9 16 Dl-AJD G, 33, DE
5 DE FEVEREIRO DE 1973

O Chefe . do Estado-Maior das Fôr-
,- ças Armadas, no uso . cie suas atribui-

ções legais e tendo em vista o dis-
posto no item III do artigo 19 do De-
creto n9 64.238, de 20 de março de
1969, resolve:.

De acôrdo com o prevista na Tabela
de Gratificação pela Represe-ntação

▪ de Gabinete, aprovada pelo Eaeelen-
tissimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário OfiCial nú-
mero 55, de 21 de março de 3.969:

Dispensar de Assessor os CC
raielino Sarzedas Di Palma e o Maj
Art Raul Lopes Biangolino; da Assis-
tente os Cap QOA Fortunato Scarpel
e o 19 Ten QOA. Ivan Wilson Cas-
telo Branco, de Assistente Adjunto, a
funcionária Liberalina Sombra de Al-
buquerque -- Of A.dm, nível 14-E: de
Auxiliar laCr8 300,00 — os 1 9 Sgt Cân-
dido de Miranda Soares, Ri Pedro
Rodrigues de Oliveira, 29 Segt José Ba-
tista de Araújo, 39 Sgt Paula Octavio
Guimarães Netto, 3 SCa' Goaofredo

. Alves de Araujo, os funcionários Luiz,
do Nascimento Furtado — Airnoxari-
fe, nível 14-A. De'a Brandão de Lima
- Of Acim nível 14.E, M i nam Alves'

Of Acirn, nível 14-E. Cincura de;
Moura Pedreira -- CheJ.ade Portaeian
nível 13, Crena-ia:ia Dias de Oliveira i
- Of Adm, nível 12 aie Dr'C2 Gatinia-
rães Batista -- Estenolatilógrafa,
vel 11, Eduardo Barbosa --- laiceiturá-
rio nível 10-B, Marluce, Gomes de
Araújo -- Escriturária, uivei 10-B
Ondina Ferreira de Deus-- Escritu-
rária, nível 8-A; de Auxiliar laCra
250,00 -- os CB Aer Izaquiel Ribeiro!
de Mesquita. CB Aem Aneela Bee;ari PROCESSO N a 431-6;69 e 30.221-70
CE	 l'	FN Gerôncio Noya da S i lva, TM a	 AUCERp
Aer Domingos Faustain de Lima e a . O aneao processo, originário do
funcionaria Mana da Penha Siqueira Instituto de Previdência e Assistência
Sbrecca — Escriturária, nível 8-A; e doS ServidorA do Estado, trata de
de Ajudante NCra 200,00, os 30 S at pedido de prorrogação de licença ex-

traordinária formulado por José Fez-
nandes Carneiro, Redator, nível 21,
daquele instituto, que solicita os se-

tura.ria, nível 8. A, todos a /imitir de guintes eaclarecimentos ,
1 9 de fevereiro de 1970. -- Almirante-

c

	

de.Esquacira, Murillo Vasco do Valia	 a) qual a autoridade ompetente
• para prorrogar a licença;

b) se a prorrogação preVista no
PORTARIA N 9 17 Dl.AJD G 30 DE artigo 49 da Lei n9 5,413, d 10 de

5 DE FEVEREIRO DE 1970	 abril de 1968, será por prazo igual aõ
. já concedido ou se pode atingir oO Chefe do Estado Maior das Fôr- prazo total sze seis anos.ças Anna.cias, no uso cie suas atribui- 2. C) art. 12 do Decreto n9 62.665,ções legais e tendo ern vista o dis.- de 8 de maio de 1.968, ao regulamen-

posto no item III do artigo. 19 do De- tar a Lei n9 5.413, de 1968; que ins-ereto n9 64.238, de 20 de março de tituiu a licença extraérclinária, dis-1969, resolve:

"Art. 12. A licença extraordi-
nária será requerida em formu-
lário próprio, aprovado pelo Mi-
nistério do Planejamento e Co-
ordenação Geral, e conedida pe-
los Diretores e Chefes dos com-
ponentes órgaos de pessoal dos
Ministérios e dos órgãos direta-
mente subordinadas à Presidên-
cia da República e pelos dirigen-
tes das entidades da Administra-
ção indireta, utilizada a delega-
ção de competência, • segundo as i
peculiaridades de cada institui-
ção, para assegurar rapidez na
solução dos pedidos."	 .

3. Como está no dispositivo trans-querque — Of Adm. mvel 14-B; Auxi- mato, nas entidades da Administra-
liar Ner$ 250,00 o 39 Sgt Pedro Paulo ção indireta a competência para con-
Coelho e a funcionária Ivonete Silva ceder a licença extraordinária é dosTelefonista, nível " 6: Ajudante .... respectivos dirigentes, assim sendo,
NCr$ 200,00 — os CE Aer Edgard pois, é a essas inesmas autoridades
j'erreira de Souza. CE a-er <Ma ná de que compete conceder a sua Morro-
Oliveira, Tm Aer Adauto André Be- g-açao, quando E,oliditacia.

O Chefe do Estado.Maior das Pôr.
ca,s Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o dis-
posto no item III do artigo 1 9 do De-
creto na 64.238, de 20 de março de
1969, resolve:

De acôrdo com o preeisto na Tabela
de Gratificação pela Representação
de Gabinete. aprovada pela Excelen•-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial nú-
mero 55, de 21 de março de 1969;

Designar Assistentes os Cap int Aer
Dano Paes Leme de Castro Neta, a.
partir de 21 de janeiro de 1970 e o
Cap Achai Aer João Assis Silveira de
Vargas, a partir de 19 de jaaleiro de
1970; Auxiliar Nera 250,00 — os MN
CO Penhalbel Estavas e Baldoniero
Holés Loque — Motorista 12X, am-
bos a partir de 19 de janeiro de 1970.

. Almirante - de-Esquadra Mur^,llo
Vasco ao Valia Silva.

1Zatificação

Na Poetaria n 9 15 Dl Ajd G. 34. de
30-1-70, publicada no Diário Oficial de'
5 2-1970,

•Onde se lê:
"39 Sgt José Ramão da Silva"

Leia se:
"3° Sgt José RomãO da Silva'

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL

Divisão do Regime Jurídico
do Pessoal

Pedro Paulo Coelho. SD FN Antônio
Gomes de Moraes e a auncionária
Lournilda Paranhos Santos — Escri

pôs, verbis:
De acôrdo com o previsto na Tabela

de Gratificação pela Representação
de Gabinete, aprovada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial nú-
mero 55, de 21 de março de 1969:

Designar Assessor-Chefe o CC Be-
raldino Sarzedas Di Palma; Asses-
sor o Maj Eng João Ary Moreira; As-
sistente-Adjunto o Subtenente Câncti_
do de Miranda Soares; Auxiliar NCra
300,00 — os 29 Sgt Alma. Antônio
Fadei, 29 Sgt Naomi Melo Pôrto, 3.9'
SG Ozéas Tavares da Paz, a9 Sgt Mi-
zael Ventura de Paula, 3. 9 Sgt Pim-
iMo Rodrigues de Souza Filho e a fun-
cionária Liberalina Sombra de Albu-

SECRET ARIA S DE ES ADC)
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Fevereiro de 1970

pfaa Portaria n9 030, de 4.12 la69, de
Vice-aresidente da República, ao ....
IN-C13-1F 53.1353.6 — Adol Ribeiro
de Macedo, visto ter sido dispensado
da função que exercia no Gatinete da
Vice-Píosidencia da Repúbbea. -
Gustavo Adolpho Engelke, Capaão-de-
Mae-e-Guerra — Chefe do Gabinete.

ESTADO-MAIOR DAS FôRCAS
ARMADAS

zerra,Antanio °limai o Pereira.
CE ala•nal Caim lel dos Santos, T2
Waidomiro Peielia-Fortena, T2 Oda
Iherm? Caliano Oliveira, ST) José dos
Paasos. aD Bena sni Josej Gomes e a
funcioaatia Maria Rosa Moreira P.
to — Telefonista uivei 7, todas a par.
tia de 1 9 de fevereiro de 1970. — Al-

i mirante-de-Esquadra Murillo Vasco do
Valia Silva..

PORTARIA N.° 18, Dl AJD G, 37 DE
5 DE FEVEREIRO DE 1970

• 4. No caso da consulta, portanto, é
ao Presidente do IPASE, ou a quem
tiver delegação de competancia, que

'cabe ati eiair sôbre o pedido do iate-
'.ressado,

5. Quanto ao prazo de prorrogação,
urna ver que o artigo 4 9 da Lei nú-
mero 5.413, de 1968, determinou que

'o período inicial da licença não pode
;ser superior a três anos, sômente (e-
pois de completado esse lapso tempo-
ral o fone' 011ári0 que a tenha obtido
naqueles termos poderá ta-la prorro-:
gaaa por nôvõ período. 'Por essa
mesma raeão, o servidor que estiver
no geieo de licença baldai por período
inferior a três anos, somente poderá
obter prorrogação leoa prazos sucessi-
vos, desde alue persista a desnecessi-
dade de substituição, não podendo o
primeiro exceder ao número de anos
necessários à complementacão do pe-
riodo máximo inici al da l i cença, isto

Divisão de Estrangeiros

Seção de Permanência

EXPEDIENTE DE 26 DE JANEIRO
DE 1970

DESPACHOS DO DIRETOR GMAL
Processos:

N9 30.885 69 — Fernando Augusto
Avila Airoyo — peruano — São Pau-
lo — Permanência definitiva — Defe-
rido em 19 1 70.

N9 29.042 09 — Ernst Kurt Wyss
-- suíço -- Guanabara — Permanên-
eia definitiva — Deferido em 19 de
janeiro de 1970.

N9 ,78-70 -a Victor Eugenio Gunte •
rio Petersen — argentino -- São Pau.
lo — Permanência definitiva — Defe-
rido em 23-1

N9 840 70 — Myriam Eguia Olmos
-- boliviana	 Guanabara"— Perma •
nência definitiva	 Deferido em 19
d, janeiro

N9 63.547 69 Roger Russell Seg-
gins — inglês — Amazonas — Per-
manência definitiva . — Deferido em
10-1,70.

N9 62.644..69 — John B. Bateman.
norte americano — Distrito Fe-

deral --a Perraanência definitiva —
Deferido em 19-1.70.

N9. 37.311-69 — Nemer Abdallah —
jordaniano — Estado do Rio de Ja.

I TRABALHADOR RURAL

Fundo cle Aseistêncir
e Previdência

REGULAMENTO

Divulgação n° 1 041

PREÇO: NCr$ 0,50

A VENDA:
Na Guanabara

.A eerdda Rodrigues Alves ti* I

Agência 1:
, Ministério da Fazenda

Aterde--se a pedidos pelo
SerViço de ReernbOlso Postal

- Em Brasília
,Na sede

'é, três ralos, inclusive porque a par-
tir co quarto ano de licença novos

,cálculos de vencimentos deverão ser
'efetuados.

6. A ésse propósito, aliás, nada há
a que acrescentar ao parecer da SER
deste Departamento, constante do
processo, em que se propõe a prorro-
gação da licença do interessado por

•mais dois anos, tendo em vista que
o período inicial concedido foi de 12
meses.

7. Com este parecer e no uso ria
competência que me foi delegada
pela Portaria ne 203. de 15.5.69, cio
Senhor Diretor-Geral dê.ste Denarta-
mento, publicada no aLliamio Oficial
de 16 subseqüente, restituo o proces-
so ao IPASE.

Brasília, em 22 de janeiro de 1970.
— Waldyr dos Santos — Diretor da
Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal.

N9 35.340-69 Yousef Salhich —
jordaniano — São Paulo — Perma-
nência definitiva — Deferido em 19
de janeiro de 1970.

lao 32.659-69 — René Hei-reza Pi-
nedo — boliviano" — São Paulo —
Permanência definitiva Deferido
em 19 1 70.

N9 35.320-69 — Manoel Maria Ven-
tim Vaqueiro — espanhol — Guana-
bara — Retificação de nome — De-
ferido em 19-1-70.

119 34.628 69 — Manha Hahner —
alemã — Guanabara — Retificação
de nome — Deferido em 19-1 70.

119 38.505 £3 — Josephine Mary
Stenova — tcheca — -Guanabara —
Retificação de nacionalidade — De-
ferido em 19.-1-70.
EXPEDIENTE DE 27 DE JANEIRA)

DE 1970
DanaPACHOS DO DIRETOR- GERAL

Processos:
119 320-69 — Yu Mien Yin — chi-

nesa — Goiás — Permanência defi-
nitiva — Deferido em 20 1-10.

N9 334 . 70 Ng Chiu Kwan Ngo
—'chinesa — São Paulo — Permanên-
cia definitiva — Deferido em 20 de
janeiro de 1970.

N9 534,70 — Herminia Mejia de
Chesnut — hondurenha — Santa Ca-
tarina — Permanência definitiva —

1Deferido em 21-1-70.
11 9 21.186-62 — Pacifico Raul Tor-

rico Torrico — boliviano — São Pau-
lo — Permanência definitiva — De-
ferido em 19-1-70.

N9 18.210 . 68 — Raimundo Jos6
Francisco Scilinguo Di Giovanni —
uruguaio — São Paulo — Reconside-
ração de permanência — Deferido em
22-1-79.

In19 35.886 69 — Peter Roland Hena
Bauer — alemão — Bahia — Perma-
nência definitiva — Deferido em 22
de janeiro de 1970.

. 119 2.708-70 — Kobayashi Habita-
cional — Industrial do Brasil Ltda.
— Guanabara — Visto em contrato
com Hisao Kakuta — japonês — Re-
sidente no Japão Deferido em 22
de janeiro de 1970.

N9 2.606-70 —, Companhia Nacional
cie Tecidos Nova América — Guana-
bara — Visto em contrato com Bru-
ce Robertshaw — inglês — Residen-
te na Africa do Sul — Deferido em
22-1.70.

N9 . 39.630-69 — Salvador GOMeg
Sanches — português — Guanabara
— Retificação de assentamentos —
Indeferido em 20.1-70.

N9 138-70 — Vanna Daleffe ita-
Lana — Guanabara — Pèrmanência
adirá va — Indeferida em 22-1-70.
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DE 1970	 N9 231 - Reformar por invalidez da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
definitiva, na mesma graduação, nos de 1935, o MN-SC-67.0416.3 - G11-O Ministro de Estado, resolve:	 temos dos artigos 23, alínea b), 25, van Felix dos Santos, percebendo os

N9 211 - Exonerar o Capitão-de- alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea proventos na forma do artigo 139,
Fragata - Mário Nicolau do cargo de b) da Lei n 9 4.902, de 16 de dezem- Item 4 do Decreto-lei n 9 728, de 4 deComandante da Escola de Aprendizes bro de 1965, o 2 9 - SG-CA-50.0563.3 agõsto de 1969, observado o artigo 54
Marinheiros de Alagoas. - José Moacir Ferreira, percebendo da referida Lei n 9 4.902, de 16 deN9 212 - Exonerar o Capitão-de- os proventos na forma do artigo 139, dezembro de 1965.
Fragata (IM) - Yoney Braga, do itein 4 do Decreto-lei n 9 728, de 4 de N9 240 -Reformar poror invalidez de-cargo de Diretor do Depósito de So. agõsto de 1969, observado o artigo 54
bressalentes para Navios, a partir de da referida Lei n9 4.902, de 16 de
19 de março de 1970. 	 dezembro de 1965.
• N9 213 - Exonerar o Capitão-de- N9 232 - Reformar por invalidez b) da Lei n 9 4.902, de 16 de dezembro 1 e 2, parágrafo único do Decreto

ens
leiCorveta - Aramis Vianna Balthazar definitiva, na mesma graduação, nos de 1965, o MN-SC-67.3294.3 - Pau n9 728, de 4 de agõsto _de 1939, con-

do cargo de Comandante do NT têrmos dos artigos 23, alínea b), 25, lo Amorim Gomes, percebendo os pro- tando vinte e quatro anos, dois me-
"Raza".	 •	 alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea ventos na forma do artigo 139, item ses e dias de serviço.4N9 214 - Exonerar o Capitão-de, b) da Lei n9 4.902, de 16 de dezem . do Decreto-lei n9 728, de 4 de agõsto N9 246 - Transferir para a Reser-
Corveta - Adhemar José Alvares da bro de 1965, o 3 9 - SG-PI-58.1044.4 de 1969, observado o artigo 54 da re va Remunerada, na mesma gradua.
Fonseca Filho do cargo de Coman- - Adalberto de Almeida Ledo, per- ferida Lei n9 4.902, de 16 de dezem• ção, de acedo com os artigos 12, ali-
dante do NT "Rijo".	 cebendo os proventos na forma do ar- bro de 1965. 	 nea b), 14, alínea a) e 15, inciso In',

:dN9 215 - Exonerar o Capitãoe- tigo 139, item 4, do Decreto Decreto . N9 241 - Transferir para a reserva da Lei n 9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, o FN-47.0528.6-SD - Ar-

Adria° do cargo de Comandante do
Corveta - Paulo Cezar • de Aguiar lei n9 728, de 4 de agôsto de 1969, remunerada, na mesma graduação, mando Alenclo Pereira, percebendo 41à.

observado o artigo 54 da referida Lei nos temos dos artigos 12, alínea a)
Nlii "Taurus", a partir de 15 de fe- n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965. e 60 da Lei n 9 4.992, de 16 de dezem- os proventos na forma dos artigos
;titereiro de 1970.	 N9 233 - Reformar por invalidez bro de 1965, o SO-D'I' - Dorgival Al- 126, item 1, parágrafo único, 127, itens

definitiva, •na mesma graduação, nos ves de Amorim, percebendo os pra-N9 216 - Exonerar o Capitão-Te-	 1 e 2, 128, 133, parágrafo único, 134 e
nente - José Corrêa de Sá e Benevi 	 ntêrmos dos artigos 23, alínea b),	

4 de agôsto de 1969 e Decreto-lei mi.
b) da Lei n9 4.902, de 16 de dezem- 2, 133, parágrafo único, 134 e 138,

25, ventos na forma dos artigos 126, item	 9 728, de
des do cargo de Comandante do NPa

	

	
138, item 1, do Decreto-lei.

alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea r e parágrafo único, 127, itens 1 e"Piranha".	 mero 1.073, de 9 de janeiro de 1970,
N9 217 --- Exonerar o Capitão-Te- bro de 1965, o CB-CA-59.0803.4 - itens 1, 2 e 3, parágrafo único do De- contando vinte e três anos, três me- •

nente	 Ai
,	

ses e dias de efetivo serviço.- rton Ronaldo Longo do Juarez Xavier Carneiro da Cunha, ereto-lei n 9
 728, de 4 de agôsto de O Ministro de Estado, tendo em vis-cargo de Comandante do NPa "Pira-. percebendo os proventos_na forma do 1969, contando vinte e cinco anos ta a delegação de competência que lhe

() Ministro cie Estado, usando da mero
quê".	 artigo 139, item 4 do Decreto-lei nú• três meses e dias de serviço.	 foi atribuída pelo artigo 19'728, de 4 de agdsto de 1969, ob- N9 242 - Transferir para a reser- do Decre-

to n9 60.740, de 23 de maio de 1967,serva 	 o artigo 54 da referida Lei va remunerada, na mesma graduação,atribuição que lhe confere o artigo 	 e de conformidade com o proc. na-19, item II, alínea "d", da Lei número n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965. nos temos dos artigos 12, alínea a) mero 13.234 Br de 1969, da Diretoria
4.967, de 11 de inalo de 1966, resolve: N9 234 - Reformar por invalidez e 60 da Lei n9 4.902. de 16 de	

N9 247 - Anular a Portaria núme
de- do Pessoal Civil da Marinha, resolve:definitiva, na mesma graduação, no zembro de 1965, o SO . CA - Lucas

133, parágrafo único, 134 e 138 it

MINISTeR10 DA MARINHA único do Decreto-lei n9 728, de 4 de
agôsto de 1969, contando vinte e dois
anos, quatro meses e dias de serviço.

N9 245 - Transferir para a reserva
remunerada, na mesma graduação,,
nos termos dos artigos 12, alínea b)
e 14, alínea 1) da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, combinados
com o artigo 172 do Decreto número
60.433, de 13 de março de 1967, o 39
- SG MR 47.0419.3 - Djalma• Ro-
drigues Gonçalves, percebendo os pro-

finitiva, na mesma ventos na forma dos artigos 126, itemnos
temos dos artigos 23, alínea b), 25 I L? parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
alínea c), 28, alínea e) e 30 alínea

N9 218 - Nomear a Capitão-de- têrmos dos artigos 23, alínea b), 25, Rodrigues dos Santos, percebendo os ,
Fragata - Fausto Gaivão Fisher pa- alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea proventos na forma dos artigos 126, ro 1.557, de 13 de outubro de 1969,ra exercer o cargo de Comandante da b) da Lei n9 4.902, de 16 de dezem- item I e parágrafo único, 127, ite,ns publicada no Diário Oficial de 21 sub-Base Naval de Natal.

bro de 1965, o CB-EL-57.3050.4 - 1 e 2, 133, parágrafo 134 e 138, itens seqüente, a parte que a posentou porN9
 219 - Nomear o Capitã,o-de-Fra- José Sabino dos Santos, percebendo 1 e 2, parágrafo único do Decreto-lei Invalidez o Sol de Araujo, matr. nu»A-1706.8.A, Edi-

-
gata - Carlos Augusto Vilhena de

son Celestino	 ios proventos na forma do artigo 139, n9 728, de 4 de agôsto de 1969, con-MagalhãeS Cunha para exercer o car. item 4 do Decreto-lei n 9 '728,- de 4 de tando vinte e seis anos, três meses mero 2.161.332, nos têrmos do artigo
go de Comandante da Escola de agôsto de 1969, observado o artigo 54 e dias de serviço. 	 176, Item III, da Lei n9 1.711, de 28Aprendizes Marinheiros de Alagoas. 	

de outubro de 1952, combinado comda referida Lei , W 4.902, de 16 de de .	 N9 243 - Transferir para a reservaN9 220 - Nomear o Capitão-de- zembro de 1965.

	

	 o artigo 101, item II, da Constituiçãoremunerada, na mesma graduação,Corveta - José , Henrique da França N 9 235 - Reformar por invalidez nos têrmos dos artigos 12, alínea b) e do Brasil, em razão de sua capaci-
Gomes para exercer o cargo de Co- definitiva, na mesma graduação, nos 14, alínea 1) da Lei n9 4.902, de 16 dade para o serviço público em geral,mandante do NI-li "Taurus", a partir temos dos artigos 23, alínea b), 25, de dezembro de 1965, combinados com julgada pela Junta Superior de Saa-de 15 de fevereiro de 1970.

alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea o artigo 172 do Decreto n9 60.433, de de da Marinha, em exame médico la-
b) da LeiN9 221 - Nomear o Capitão-Tenen-

	

	
-n9 4.902, de 16 de dezem . 13 de março de 1967, o 1 9 - SG-PL- vrado no Temo de Inspeção de Saúte - Jonny Mello de Menezes Câma- bro de 1965, o CB-ES-59.3235.4 - 48.0166.3 - Manoel Alves Filho, per de n9 15.091, de 3 de dezembro de

ra para exercer o cargo de Coman- João Maurilio Fontes, percebendo os cebendo os proventos na forma dos 1969 'dante do NPa "Piranha", 	 proventos na forma do artigo 139, artigos 126, item 1 e parágrafo úni- O Ministro de Estado, tendo em vis-N9 222 - Nomear o Capitão-Tenen- item 4 do Decreto-lei n9 728, de 4 de co, 127, itens 1 e 2, 133, parágrafo ta a delegação de competência quete - Luiz Fernando Freitas para agôsto de 1969, observado o artigo 54 único, 134 e 138, itens 1 e 2, parágra . lhe foi atribuída pelo artigo 19 do De-exercer o cargo de Comandante do da referida Lei n 9 4.902, de 16 de de- fo único do Decreto-lei n9 728, de 4 de ereto n9 60.740, de 23 de maio de2•TPa "Piraquê".
O Ministro de Estado, resolve:	 zenabro de 1965.	 agôsto de 1969, contando vinte e qua- 1957, e de conformidade com o pra-N9 236 - Reformar por invalidez tro anos, três meses e dias de ser. Cesso n9 2.033-Br de 1969, da Secre-N9 227 - Tornar insubsistente a definitiva,, na mesma graduação, nos viço. 	 taria Geral da Marinha, resolve:Portaria n9 1.208, de 14 de agtosto de têrmos dos artigos 23, alínea b), 25, N9 244 - Transferir para a reserva N9 248 - Conceder aposentadoria,1969, publicada no Diário Oficial de alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea remunerada, na mesma graduação, no Quadro de Pessoal (Parte Perma-

21 do mesmo mês e ano, que nomeou b) da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro nos têrmos dos artigos 12, alínea b) e nente) do Ministério da Marinha, deo Capitão-de-Mar-e-Guerra - Gabriel de 1965, o MN-CA-63.1288.3 - Saio- 14, alínea 1) da Lei n 9 4.902, de 16 acôrdo com o artigo 177, § 1 9 da Cons-de Araújo Bastos para exercer o car- mão- Monteiro de Barros, percebendo de dezembro de 1965, combinados com tituição do Brasil e nos temos do ar-
go de Comandante da Base Naval de os proventos na forma do artigo 139, a artigo 172 do Decreto n9 60.433, de tigo 19 da Lei n9 3.906, de 19 de ju-Natal.	 item 4 do Decreto-lei n9 728, de 4 de 13 de março de 1967, o 1 9 - SCI-M0- nho de 1961, a Flávio Cabral da Fon-N9 228 - Tornar insubsistente a agôsto de 1969, observado o artigo 54 48.0214.3 - Cipriano Antônio Parei- seca, matr. n 9 1.697.327, ocupante doPortant), n9 1.207, de 14 de agôsto da da referida Lei n9 4.902, de 16 de ra, percebendo os proventos na forma cargo de Caldeireiro A-1701.9.B, com
1969, que dispensou o Capitão-de- dezembro de 1965. dos artigos 126, item 1 e parágrafo os proventos do nível 10. C, da mes-Mar-e-Guerra - Gabriel de Araújo N 9 237 - Reformar por invalidez único, 127, itens 1 e 2, 133, parágrafo ma série de classes a que é promo-Bastos das funções de Chefe do Es- definitiva, na mesma graduação, nos único, 134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo vido.
tado-Maior do Comando Nairal de têrmos dos artigos 23, alínea b), 25,
Natal,	 alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea	 O Ministro de Estado, no uso da delegação de competência que lhe foiN9 229 - Reformar por invalidez b) da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro conferida pelo artigo 19, inciso V, do Decreto n9 61.464, de 4 de outubro dedefinitiva, na mesma graduação, nos de 1965, o MN- ST .68.1247.4 - Luiz 1997, resolve:
têrmos dos artigos 23, alínea "b", 25, Carlos Alves de Lima, percebendo osalínea "c", 28, alínea "e" e 30, alínea proventos na forma do artigo 139,	 N9 249 - De acedo com o Decreto n 9 4.238, de 15 de novembro de :001,"b" da Lei n9 4.902, de 16 de dezem_ item, 4 do Decreto-lei /19 '728, de 4 de modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956, conceder aos militares

	

da Marinha, constantes da relação que a esta acompanha, as Medalhas Mi.	 _ 1bro de 1965, 'o•SO-EL - 	 o 

Car- agôsto de 1969, observado o artigo 54 litares de que tratam os referidos decretos, como reconhecimento dos bonsdoso de Lima, percebendo os proven- da referida Lei n9 4.902, de 16 de
tos na forma do artigo 139, item 4 do dezembro de 1965. 	 serviços prestados pelos mesmos, durante os prazos , citados. - Adalberto deDecreto-lei n9 728, de 4 de agôsto de N9 238 - Reformar por invalidez Barros Nunes,
1969, observado o artigo 54 da refe- definitiva, na mesma graduação, nos 

Relação a que se refere a Portai ia desta data, de Militares da Marinha, aosrida Lei n9 4.902, de 16 de dezembro têrmos dos artigos 23, alínea b), 25,
de 1965.	 quais se concede a Medalha Militar, nos Vármos do Decreto n 9 4.238, dealínea c), 28, alínea e) .e 30, alínea b) 	 15 de novembro de 1901, modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio deN9 230 - Reformar por invalidez da Lei n 9 4.902, de 16 de dezembro de
definitiva, na mesma graduação, nos 1965, o MN-SC-63.3420.3 - Ednardo 	 1956:
temos dos artigos 23, alínea « b» , 25 , Marinho, percebendo os proventos na	 Passador de Platina, por ccntar mais de quarenta (40) anos de serviçoalínea "c", 28, alínea "e" e 30, alinea forma do artigo 139, item 4 do De nas condições exigidas:
"b" da Lei n9 4.902, de 16. de'dezem_ ereto-lei n9 728, de 4 de agôsto de capitã,o-Tenente (TM) RRm - Pedro Rolim de Oliveira 	 	 16-06-68bro de 1965, o 29-SG-CP-55.3910.3 ._... 1969, observado o artigo 54 da refe-
Inaldo Correia de Oliveira, perceben_ rida Lei n9 4.902, de 16 de dezembro	 Medalha de prata, com passador de prata, por contarem mais de vinte
do os proventos na forma do artigo de 1965. (20) anos de serviço, nas condições exigidas:
189, item 4 do Decreto-lei n9 728, de N9 239 - Reformar por invalidez Capitão-de-Fragata - Paulo Fernando Peixoto Garcia Justo	 11-03-694 de agôsto de 1969, observado o ar- definitiva, na mesma graduação, nos Capitão-de-Fragta (FN) - Darcy Alanbert Rodrigues 	 	 08-03-69'Ligo 54 da referida Lei 11.9 4.902, de têrmos dos artigos 23, alínea b), 25, Capitão-de-Fragata (EN) -- Nelson Abreu Corrêa 	 	 26-02-6916 de dezembro de 1965. 	 alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea b) Capitão-de-Fragata (CD) 	 Ivan Monteiro de Castro 	 	 28-08.67
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guinte.s servidores do Quadro de Pes-
soal do,.Mjnistério das Relações Ex-
teriores:

PARTE PERMANENTE
Primeiro Secretário

Paulo Augusto Cotrirn Rodrigues
Pereira.

José Carlos Cavalcante Linhares.
SegullãO Secretário

Mario César de Moraes Pitão.
Oficial de Chancelaria

uivei 18
Paulo Francisco Silva.

Oficiais de Chancelaria
nível 17

Carlos José Middeldorf.
Jorge Octavio de Castro Migues

Figueiredo.
Assistente Comercial

nível 12•
Hélio . Alves de Azevedo.

Escriturário uivei 3
:Ruy Corrêa.
S/N.9 — De acôrdo com" a Lei 'nu-

mero 4.019, de 20 de dezemnro tio
1961, regviamentada pelo Decretu
n.9 807, de 30 de março de 1952, man-
dar servir em Brasília. protedentes
do Estado da Guanabara, os seguin-
tes servidores do Quadro de Pessoal
do Ministé rio das Relações Exteriores.

PARTE PERMANENTE

Primeiro Secretário
Sergio Seabra de Noronha.

Documentarista nvel 20
Elsther Almeida dos Santos.

Oficiais de Chancelaria
nível 17

Dalva Machado Dias.
Sérgio Barros Nardy.
Vera Maria Miarelli de Sã Pereira.
Antônio Neves de Souza Quartin,
Giovanni Jannuzzi Fico.
Flávio Dias Martins.

Assistente Comercia'
nve/ 12

. Augusto Dantas Netto.
Desenhista nvel

Paulo Cesar dos Santos Meenezee.
Escriturários nível 10

Maria José de Paula Moreira,
Hélio Juvêncio de Oliveira.

Medalha de bronze, com passador de bronze, por contarem mais de dez
N10) anos de serviço, nas condições exigidas:
Capitão-de-Corveta — Carlos Affenso Cerveira 	 	 19-07-63-
Capitão-Tenente — Fernando de Vasconcelos Gonçalves 	 	 16-03-69
Capitão-Tenente --, Mauricio Magarinos de Souza Leão 	 	 16-03-69
Capitão.Tenente — . Clóvis Winkiewski de França 	 	 16-03-69
Capitão .Tenente — Enrique Fontan Soto 	 	 16 03.69.
Capitão-Tnente — Carlos Lassance Cunha Filho 	 	 16-03-69
Capitão-Tenente (IM) — Sebastião José Olímpio do Rêgo Barros 	 06-07-61
Capitão-Tenente (Ig) — José Alves Fernandes Netto 	 	 08-03-68
Primeiro-Tenente (IM) — Luiz Vicente Franco 	 	 16-03-69
Primeiro-Tenente (IM) — Antônio Carlos Righi Mendes 	 	 16-03-69
Segundojenente (A-ES) .-- José Saraiva de Lima 	 	 07-11-63
19 SG-AT-51.0080.3 — Ivandir Chaves de Santana 	 	 16-01-61
19 SG-PL-57.0185.3 — Manoel Maria Barbosa 	 	 12-01-67
2a SG-MR-53.4228.4 — Antônio de Oliveira Costa 	 	 23.01-63

so	 29 SG-TL-51.0631.3 -- António Bispo dos Santos 	 	 16-11-01
29 SG-MO-53.3021.4 — Geraldo Alves de Souza 	 	 07-06_63
29 SG-FN-ES-57.0024.6 — Antonio Estácio de Souza 	 	 18-01 67
39 SG-MR-53.4309.4 — José Xavier do Nascimento 	 	 15-06-63
29 SG-FN-MC-51.0018.6 — Bazillo Teles do Nascimento 	 	 02-01_61
39 SG-FN_CN_59.1020.6 — Aty Oliveira dos Santos 	 	 01-01-69

•CB-MR-57.0275.3 — Francisco de Paula Xavier Filho 	 	 12.01-67
CB-IVIR-53.0103.4 — Joselito Correia. de Oliveira” 	 	 15-12-63
CB-MR-57.0340.3 — Attorno Melquiades Vilar 	 	 12.01.67
CB-TL_57.0214.3 — Manoel Ivo Ferreira 	 	 12.01-67

• CB-TL-58 •.0674.3 \-- Elias Soares Godinho Filho 	 	 01-03.68
CB-ES-57.5158.3 — Ostvaldo Abud Rocha 	 	 19-11.67
CB-ES-58.0577.3 -- Francisco Oliveira de Assunção 	 	 01-03-68
CB-ES-58.0673.3 — Carlos Nogueira Soares 	 	 01-03 68
CB-ES-58.2167.3 — Hermeneg i ldo Ferreira de Oliveira 	 	 10-12-68
CB-ES-58.5100-3 — João Ferreira Loureiro 	 	 19-11-63
CB-ES-59.0329 :3 — A luizio Cm 1 eia de Araújo 	 	 17-01-69
CB-ES-59.5161.3 -- Dilcio Cantidio da Silva 	 	 03-02-69
CB-ES-59.5036.3 — Mamo Ezequiel Corrêa 	 	 12 22-69
CB-ES-59.5045.3 — Isaac Ulmer Dias 	 	 03-02-69
CB-PL-58.5279.3 — Huclson de Melo 	 	 19I-11-63
CB-FN-IF-57.1449.6 -- Edson Carvalho 'correia 	 	 .03-03-67
CB-FN-IF-58.1516.6 — Edson Barros de Miranda 	  e 02-09-68
CB-FN-IF-57.1657.6 -- Washington da Rocha Ribeiro 	 	 15-07-67
MN-TL-59.0640.3 — Manuel Medeiros Duarte 	 	 08-03-69
SD-FN-55.1444.6 — Siivelito Santana Silva 	 	 10-06-65
S,D2FN-56.1651.6 — Roberto Figueredo da Silva 	 	 10-07-66
SD-FN-59.1033.6 	 Otoniel Gonçalves da Silva 	 	 01-01-69

Brasília, D.E., 4 de fevereiro de 1970. — Adalberto de Barros Nunes,
Ministro da Marinha.

Retificaçáo

	

	 n9 4.967, de 11 de maio de 1966, re-
solve:

N9 52 — De acôrdo com o artigo 29
do Decreto n9 47.435, de 15 de dezem-
bro de 1959, combinado com o De-
creto n9 807, de 30 de março de 1962,
desligar o CF c— João Baptista Pao-
liello, cursando atualmente na EGN,
sediada no Rio de 3âneiro, GB, para
servir no Estado-Maior das Fôrças
Armadas, Brasília, DF.

N9 54 — De acôrao com o artigo 29
do Decreto n9 47.435, de 15 de de-
zembro de 1959, combinado com o De-
creto n9 807, de 30 de março de 1962,
designar o CT — Walter de Brito
Meyer, servindo atualmente no CT
"Pernambuco", sediado no Rio de
Janeiro, GB., para servir na Estação
Rádio da Marinha em Brasília, DF.
— Francisco Augusto SimaS de Li-
ca:liara — Almirante-de-Esquadra.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES E.XTEI--21ORS
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIÉi DE 31 DE JANEIRO
DE 1970

Arquivista nível 9
Ai fenso de Almeida.

Porteiro nível 9
Octacilio de Souza Freitas.

Escriturários nível 8
Reno Pereira Pinto. • -
Jese Alberto Sodré da Hora.
Aparecida de Oliveira Gouvea.
Orlando Soares da Costa.

• Auxiliar de Portaria
nível 8

Evaldo Rores de Lyra.
Gelei Freitas do Nascimento.

Escrevente-Datilógrafo
, nível '7

Vancla da Silva Rangel.
nana Alice França dos Santos.
Francisco Pinheiro de Souza.

• Datilógrafo nível 7
Berthé Bouzan.

Telefonista nivel 7
Josefina Ida Bansemer de Campoa

Auxiliar de Portaria
nível 7

Milton -Andrade.
Telefonista nível O

Rutinéla Pontes Barreto.
Djaníra Alô.

Servente nível 5
Delson Gemes Braia.
Gelson Fonseca de Mello.

Mensageiro nível 1
Daniel Pereira.

QUADRO DE PESSOAL TEMPORARIO

Auxiliar de Escritório
Marn DI Amico Lima .
Nilza Machado Lino.
Wilson Gomes Santlago.
Manoel Ima Santos.
Rine Bonadies.
Maria Carlota Soares Marinno.

Auxiliava' de Limpem
Roberto dos Santos.
Antonio Quintino dos Santos.
S/N.9 — De acôrdo com a Lei ntt.

mero 4.019, de • 20 de. dezembro de
1961, regulamentada' pelo Decreto
n.9 807, de 30 de março de 1962, man-
dar servir em Brasília, procedentes
do Estado da Guanabara, os seguin.
tes servidores do Quadro de Pessoal
do Ministério das Relações Exteriores:

PARTE PERMANENTE

Ministro de 1., Classe, Adolpha
Justo Bezerra de Menezes.

Ministro de 2.• Classe, Geraldo de
Heráclito Lima.

Primeiras Secretários
Flávio Mendes de Oliveira Castro
José Constando Austregésilo de

Athayde.	 -
Segundos Secretários

• Adriano Benayon do Amaral.
Júlio Gonçalves Sanchez.

Terceiro Secretário
Flávio Miragaia Perrl.

Oficial de chariceiarta
nível 18

Mabel Corção Braga.
Oficial de Administraça.

nível 16
Lenit,a Connil Cavalcanti.

Oficial de Administraçao
nivel 14

Ruth • Vieltes Garcia.
Q17ADRO PESSOAL TEMPORÃ=

Auxiliares ele Escritórios
2/farel1lo Campos Casseis.
Dora Azevedo Pedroso. — Marfe

Mimou Barboza.

Capitão-Tenente (A-ES) — Benedito Terakio de Albuquerque
ÇBuboficial (ES) — Elias Gomes de Alencar 	

t
uboficial (MA) — Francisco Veríssimo de Souza 	
uboficial (MC) — Idalicio Alves da Silva 	

3Suboficial-FN (ES) — José Joaquim de Mendonça 	
0.9 SG-AR-46.5819-4 — José Belarmino da Silva 	
1.9 SG-FN-IF-49.0098.6 — Alaete Lopes de Souza 	
29 SG-MR-49.0070.3 	 Antônio Andrade Ramos

22-09-68
18-12-58
22-03 67
28-01-69
01-01-69
01-03-66
01-01 69
28.01-69

No Diário Oficial de 3 de fevereiro
de 1970, na publicaçãl da Portaria
ri.9 179, de 28 de janeiro de 1970, do
Ministro da Marinha, página n9 874.

Nç' 179 — Onde se lê: n9 179 —
Pteferente ao CB-OR — Glauco An-
tônio Sobreira, /eia-se: n9 178.

O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
rinha, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 19 , inciso III, da Lei

PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO
DE 1970

DIRETORIA-GERAL
DO PESSOAL DA MARINHA

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

S/N — Designar a seguinte Comis-
são encarregada de promover a par-
cipação do Ministério das Relações
Exteriores nas cerimônias comemora-
tivas do centenário de nascimento de
Afrânio de Mello Franco, que se ce-
lebrará em 25 de fevereiro de 1970:

Embaixador Antônio Camillo de
Oliveira, Presidente.

Embaixador Mário Savard de Saint-
Brisson Marques.

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

13/N — De acordo com a Lei nú-
mero 4.019, de 20 de dezembro de
1961, iegularrentada pelo Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1962,
mandar servir em Brasília, proceden-
tes do Estado da Guanabara, os se-

Embaixador Adolpho Cardoso de
Alencastro Guimarães.

Embaixador Jayme Sloan ' Cher-
mont.

Embaixador Alvaro Teixeira soares.
Ministro Caio de Lima Cavalcanti.
Doutor Renato de Almeida.



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
PORTARIA ORF kt• 1,217 DE 7 DE novembro Da 7)klu' 

Instituição de Metem fle re Lde-
tro e contrôle . dm trImitnao de es-
Vidoe e Irlbalkos.

O SECRETARIO DA RECEITA PEDERAN tO usa das atri

buiçaes que lhe confere o Artigo 60 do Regimento lterno da Se

Gretaria da Receita Federal, e,

Considerando a necessidade-de dontrolar a tremi

tasY0 de papéis, no uraCterizados demo "processos", geradores

do estudos, pronunciamento ou medidas provenientes da ASPA e õr

glos Centrais da Secretaria da Receita Federal;

Considerando a necessidade de reunir todo o do."

aumentaria anexado, pelas . Coordenaçaes de Sistema e AESPA, a uma

idéia inicial ou Lato administrativo originado em qualquer uma

dessas esferas, propiciando a , formação de dossies sôbre.uma gama

variada de assuntos pertinentes- aos objetivos-fins da Secretaria

da Receita Federal.

2 8 O V ál

i. Instituir o implaLtar, na AESpéve Orgaos Cea

trais da Secretaria da Receita Federal, um sistema de.registro a

contrdle da tramitação de estudos e trabalhos Obre assuntos Lis

aais,.tributérioi,..de -arrecadaçao e de informaçaes econdmico-fia

cais que originem o gronUnciamento Unido ou subsidiArio de uma

ou mais Coordenaçaes oe Sistema.

II. A operacionalisacao •rotineira do sistema pat

mitira -, pelo enriquecimento gradativo das idéias originais, .41
formaçao de Dossies sabre os mais variados assuntos da competen-

eia o interesse da Secretaria da Receita Federal.

Constituem parte integrante . do esquema de

funcionamento do rég'istro e eontrd1c de documentas o da formagao
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

• N9 GB-36 - Designar José de
Eampaio Portela Nunes para exercer
a função de Assessor do seu Gabine-
te, com a gratificação de representa-
çãóamensal de Ner$ 600,00 (seiscen-
tos cruzeiros novos) a que se refere o
ttem IV, do artigo 145, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Antônio Delfim Netto.

fORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda,
no use de suas atribuições, resolve:

N9 GB-40 - Conceder dispensa dd
oeu Gabinete a Rubilar Pereira da
Silva, ocupante eu cargo de Motoris-
ta uivei 10-B, matrcula n9 1.189.470,
e de acôrdo com a disposto no De-
creto n9 63.539, de 4 de novembro
de 1968, redistribui-lo para a Dàlsão• de Segurança e informações,

N v GB-41 - Conceder dispensa do
seu Gabinete a Jacques dos Santos,
ocupante do cargo de Motorista, ui-
vei 10-B, matricula n9 2.378.676, e de
edil do com o disposto no Decreto 	
n9 63.539, de 4 de novembro de 1968,
redistribui-lo para a Divisão de Se-
gurança e Informações.

N9 GB-42 - Conceder iispensa do
seu Gabinete a Paulo Barbosa. de
Carvalno, ocupaate do cargo de Mo-
torista, nivel 12-C, matricula 	
xt9 1.105.371, e de acórdo com o dis-
posto no Decreto n9 63.539, de 4 de
novembro de 1968, redistribui-lo paraa Divisão de Segurança e Informa-
ções. - Antônio Delfim Netto.

.PROCESSOS DESPACHADOS
PELO MINISTRO

.bn 28 de janeiro de 1970

S.C. 2.556-69 - Maria de LourdeS
Barros. - "Aprovo o parecer da
Procuradoria-Geral da Fazénda :ra-
cional. - Restitua-se o proces,so ao
órgão jurídico para que seu 'titular
transmita ao MM Juiz da le Vara Fe-
deral no, Estado da Guanabara, có-
pias autênticas dêste despacho e do
parecer ora aprovado. Isso feito, o
processo deverá retornar ao Serviço

do Pessoal da Fazenda, para os devi-
dos fins."

S.C. 101.977-69 - Alvarina Guio-
mar Gonçalves. - "Aprovo o pare-
cer da Procuradoria Geral da Fazen-
da Nacional. Com base no que dispõe
o artigo 89, alínea "j" do Decreto nú-
mero 24.036, de 21.. de março de 1934,
autorizo o 'cumprICAnto do julgado,
em sua parte imediatamente exequí-
vel, respeitado o exercício financeiro.
Encaminhe-se o processo à Diretoria
da Despesa Publica para as provi-
dências cabíveis, inclusive cientifica-
ção do..,Juízo:"

S. C. 116,836-69 - Ceptitis Elétri-
cas de Sãxn2aulo S. A. -=.5 CE,SP -
"Aprovo O parecer da Precuradoria-
Geral da Fazenda Nacional,• proferi-
do em' 28, de janeiro'. de 1970. Com
base no que dispõem as Leis números
1.618, de 24 de dezembro de 1951 e
4.457, de. 6 de novembro de 1964,
combinadas com o Decreto nç 62.709,
de 15 de maio de-1968 e o despacho
presiiencial de fls. 79, concedo a.
garantia da União às operações . em
tela. Delego competência'ao Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacional para
firmar os têrmos de garantia e as
notas promissórias vinculadas- aos
contratos. Restitua-se o processo
à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, para os 'devidos fins.

Em 29 de janeiro de 1970

8.C. 92.849-69 - Colégio Notre
Dame. - "Considerando que no
plano de obras do Ministério da Fa-
zenda,, foi incluída . a utilização do
terreno situado entre os números
292 e 300, da Rua Barão da 'nue,
indefiro o pedido de aforamento for-
mulado Pelo Colégio Notre Dame. -
Publique-se e restitua-se o processo à
Secretaria da Receita Federal."

Em 3 de fevereiro de 1970

S.C. 139.876-69 - Usina Siderúr-
gica da Bahia S. A. - US1BA -
"Aprovo o parecer da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. Com
base no que dispõem as Leis núme-
ros 1.518, de 24 de dezembro de 1951,
4.457, de 6 de novembro de 1964 e
artigo 19, alínea_ "d" da Lei número
5.000, de 24 de maio de 1966, combi-
nadas com o Decreto n9 62.700, de 15
de maio de 1968, concedo a garantia
da República Federativa do Brasil à
referida operação. Aprovo, o texto
base da minuta de contrato de finan-
ciamento. Delego competência ao
Procurador-Geral da Fazenda Nacio-
ri-al, Dr. Jayme Alípio de Barros,
para firmar o instrumento de garan-
tia e demais efeitos, relativos à ope-
ração:. Autorizo o afastamento do
Pais do Procurador-Geral da Fazen-
da Nacional, com base no artigo '9,
alínea "b", do Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, e, por não cons-
tituir ónus, de qualquer natureza,
para os cofres públicos, dispensa a
exigência contida no artigo 5 9, do De-

Jcreto n9 63.946, de 30 de dezembro de
1968. - Restitua-se o processo a
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional para os devidos fins.

DIVISÃO DE SEGURANÇA
'	 E INFORMAÇÕES
PORTARIAS Dm 6 DE FEVEREIRO

DE 1970

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério da Fa-
zenda, tendo em vista o disposto no
1 29 do Art. 39 do Decreto n 9 64.238
de 20 de Março de 1969, e a tabela.
aproyaxla , pelos Ministros Militares no
exercidio -da 'Presidência da Re'públi-
ca,,publicada no Duirio Ofidial de 25
de setembro de 1969, resolve:

N9 4	 Designar Paulo Barbosa de
Carvalho,' - matricula n9 1.105.371,
ocupante do cargo de motorista, nível.	 •
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12-C, do Quadro de Pessoal, dêste Mi-
nistério, para exercer a função de
Ajudante do Gabinete desta Divisf,t),
com a gratificação de representação
mensal de NCr$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta cruzeiros novos), a qual st,
refere o item IV, do artigo 145, da
Lei ni? 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N9 5 - Designar RublIar Pereira da
Silva, matricula n9 1.189.470, ocupan-
te do cargo de motorista, nível 10-B,
do Quadro de Pessoal, deste Ministé-
rio, para exercer a função de Ajudan-
te do Gabinete desta Divisão, com a
gratificação de representação mcmsal
de NCr$ 250,00 (duzentos e cinqüen-
ta cruzeiros novos), a qual se refere
o item IV, do artigo 145, da Lei ....
i1.9 1.711, de 28 de outubro ae 1952.

N9 6 - Designar Jacques dos San-
tos, matrícula n9 2.378.676, ocupante
do cargo de motorista nível 10-B, do
Quadro de Pessoal, deste Ministério,
para exercer a função de Ajudante de
Gabinete desta . Divisão, com a gra-
tificação de representação mensal de
NCr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
cruzeiros novos), a qual se refere o
item IV, do artigo 145, da Lei 	
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. -
Paulo Antonioli, Vice-Almirante 	
(RRm), Diretor.

•n••n•nnnnn•••••••nn••••••••n••

AVISO AS REPARTIÇÕES
P DBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 80 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

.at

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
'DE 1970	 •

O' Ministro de Estado da Fazenda,
bo uso de suas atribuições, resolve: -

No GB-35 - Conceder dispensa a
(Mosart Lopes Ribeiro, das funções de
Assessor ae seu Gabinete.

O Ministro de Estado da Fazenda,
tendo em vista o disposto rio Decreto
119 64.238, de 20 de março de 1969 e
a tabela aprovada por ato presiden-
cial publicada no Diário Oficial de 29
de maio de 1969, resolve:
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e

nhamento de sua movimentação, cujo modelo constitui o Anexo
e será utilizado segundo as explicaçães objeto da letra E deste

ltem.	
.

1. Preenche os dados da capa do Dossia (námero, data, c6:

digo de assuntos e resumo do mesmo).

2. Transporta para a Ficha . de Contr81e de Assuntos e moN1'
mentação, que constitui o Anexo V, os dados do Dossia

aberto, em original e 2 vias,

3. Retém a 31 via da Picha e a arquiva por ordem de duna,

.ro de Dossia.

Obervação. Os dados contidos nesta Ficha ret.V
da serVem para pedir inrorMaçães, sabre qualquer um deles, a0t.
Grupo de Documentação da AESPA, a quem compete controlar a mov.&

mentação..dos Dossiês piara todo b Sistema.

7.. Encaminha o Dossia juntamente com o original e 24 via'

• da Ficha ao Grupe de Documentação, que procede de acôr.

'	 do com o passo 11.

O. Arquiya'pela seqaencia numérica crescente os Dossies
cebidos no passo anteriora quando. devolvidos pelo Gra

po ae Documentação.

Ja=1.15/22.51,AJIpsnteauk)

Por determinação do Secretário . da Receita e chefes de ceai

pu da AESPA, o Grupo de Documentação, de posse do documento a
ver transformado em Oossi8, proceder& da seguinte forma:

9. Observa ea integra tOdas as operaçães e esclarecimen..1

tos Contldos nos passos 1 a 5 da rotina das Coordena*
çães, exceto quanto ao :limem de vias da Ficha de Coa

trOle de Assuntos e Movimentação que passa a ser ape.
nas original e cópia.

10. Arquiva o original da referida ficha por namero deDol

sie (faixa reservada à AESPA), e a sua cópia por cód.&
go de atsantos (Anexo 1) correspondentes às Coordena.'
Oes.

11: Recebe o Dossi8 e verifica da existancia ou não de (ui
tro aberto anteriormente sabre O mesmo assunto.

11.1 - Em caso positivo anexa os documentos ao Dossi8
j& formado e comunica o 'ocorrido aL Coordenação
'de origem do segundo para que sejam anuladas as

Fichas de ContrOle de Assuntos e Movimentação.
o namero.de ordem.

11.2 - Em caso negativo abre cabeçalhos de assunto pa
ra. registro nas fichas .analfticas e devolve O.
1Dossi8 1‘ Coordenação de origem.

12. Procede da mesma Forma que no item 11 com relação as'
fichas de ContrOle de Assuntos e Movimentação proven1
entea dás CoordenaçãeS.

PA2.1.9...t.pilentaU.122.1-29.E2$

Quando, uma vez completados os pessoa do Titulo ac,' os Dos.,

tieS tiverem de movimentar-se entre os órgãos Centrais e AESPA.
estas esferas precederão da seguinte maneira para possibilitar o,
eentróle da tua movimentação:

'dos dossiés, os anexos mencionados abaixo, aos quais se faz rere

réncia no transcorrer das rotinas que compOem o sistema:
e

'Anexo , 1 Código de Assuntos Genéricos das Coordenaçães.

Anexo 11 - Carimbo de Registro e Contrâle de Estudos e Traba

/4-	 lhos.	 ,-

(Ánexo /II Capa doa Dossiês.

' Anexo IV - F,Slha de -Recibo de acompanhamento.
Anexo V - Ficha ae contróle de Assuntos e Movimentação.

IV. São autoridades competentes para determinai
- 'a abertura de um Dossia, sua numeração e fichamento,o Secretário

da Receita Federal, Cs Chefes le Equipe da . AESPA e os Coordenado'

res de Sistema da Secretaria da Peceita.Federal.

1.r.. As Coordenaçães de Sistema e à'. AESPA terão
seqftOncias da numeração de Dossiês, em faixas previamente delimi
tadas, indicadas abaixo, que idertificarào de imediato a origem

do documento: .

AESPA	 = 1 a 20.000

C.S.F.	 = 20.001 a 40.000

C.S.T.	 = 40.001 a 60.030

C.S.A.	 = 60.001 a 80.000
C.I.2.F. = 80.001 a 100.000

ear. A implantaçào e funcionamento dos dispositi n

! vos previstos nos itens anteriores se desenvolverá através das 22
tinas abaixo indicadas, a serem executadas, pelos órOos centrais
da SRF; através das sua's respectivas ASsesSorias, e da AESPA, por
intermédio do Grupo de-Documentação da Equipe de Tributação e Aa-

suntos Jurídicos:

A - ba Abertura, Numeracào e fichamento dos Dossias.

Nas Coordenaçges de sistema.

Por determinação do Coordenador' e de posse do documentoa'ser
transformado em Dossia, a Assessoria ém questão proceder&
da seguinte forma:

1. AP5e, no documento,. o carimbo correspondente ao Anexo n.

2. Preenche-o, registrando nos espaços previstos:

2.1. O námero do Dossie, a partir do inicio das htixas

numéricas delimitadas no item V, privativas de ca-
da Coordenação.e da AESPAe

2.2. A data(
2.3. - O namero do Código de Assuntos a que o documento RI

ti relacionado, consultando O Anexo I.

3. Coloca e prende , o documento dentro da capa a que se reit
re 9,Anexo III.

Observação 1 - 'A lombada interna da paetaeinqueit

sIo deve ter prendedores para possibilitar os acréscimos prova
veis de documentos, face à participação futurade assessores outl

teares de outras Coordenaçães ou AESPA. A contribuição documen-

ta. mais recente ficar& sempre encabeçando o Dossia.

Observação 2 - Estará sempre anexada ao verso da'
Laca frontal da capa do Dossie, uma Fôlha de Recibos de Acomm
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Proencheraoillatigzandoe Palha de Recibos de Acompaft
Conto (Anexo Wh que contem 20,reolbosi destacavelo (Rk

tangidos). o aduro do Dossie, O sigla do Orgão ou nome .

• 40 pessoa e a data da remesso.

O. Remeterão: o Doseie o 281ha de Reolboa . do Acompanhamento

co Orgão do destino.

' 3. Opa° de Destino. f
3.1 . O runcionerio que receber o Doseie atestar& o £41-i

to assinando o recibo preenchidc p.pelo:ergão reme..
tente,

- Reterá o Dossie e . entregar& ao portador o recibo
assinado á destacado.

Orgãos Remetentes.

• 4.1 De posse dos comprovantes, recolhidos pelos emis-
sários de entrega dos Dossiês, os órgãos remeten..

• tes enviarão estes reciboS ao Grupo de Documenta..

ção da AESPA.

5. Grupo de Documentação da AESPA

5.1 • Recebe os comprovantes
5.2 —.Registraria ficha de namero de Dossiê respectiva

a suat movimentação (Anexo V), indicando o nome do

Orgão ou. pessoa que o recebeu.

VII. Sempre que se esgotem os 2à recibos da 28-
11á de acompanhamento da MoVimentação dos Dosares', anexar-se-4

Outro exemplar para manter o Grupo de Documentação permanente...
Conte informado.

VIII. Uma vez completada a tramgação do Dossig,

Uolusive com a expedição doe ato; que se fizèrem necesaárlow
(Instrução )TOrmativa, Norma de Execução, Dõcreto, loi, etc.).

Corá sete, em principio, arquivado na Coordenação de origem à

Gisposição das unidades interessadas, mantendo-se no Grupo do

rOcumentação sbmente os indicados pelo Secretárió da Fecefta

Poderei.
IX.. As Superintendencias e Delegacias adotarão

O mesma Sistema para os estudos iniciados em suas áreas o re•

cotarão, preenchidas, as fichas (Anexo V) ao Grupo de' Dooumen•

tação da . AESPA.
X. O Grupo de Documentago da AESPA. atualiza.,

rd, sempre que necessário, os assuntos constantes do Anexo 1,

o publicará, peribdicamenta, índice geral dos dossieso

As) ANTÓNIO AMIDCAR DE OLIVEIRA 11YA

Secretário da Receita Federal','

ANEXO I

OODIGO DE ASSUNTOS GENERICOS DOS °ROXOS CENTRAIS DA

SECRETARIA D.A, RECEITA FEDERAL'

ssomárxo DO SISTEMA DE FISCALIZA XO:

- Ação Fiscalizadora

2 - Acompanhamento e Controle .da Fiscalização

3 - AcOrdos Internacionais na Arca da Fiscalização

4 . - Ajustes, Convanios e Contratos na Arca da Fiscalização

5 .; Análise de Dados na Área da FiscalizaçãO

6 - Aperfeiçoamento de Técnicas e Materiais de Fiscalização

7 - AproVeitamento e ContrOle Integrado do Cor po de Agentes
Fiscais

8 - Auditoria Fiscal

9-- Coleta de Dados na Área da FiscalizaçãO

10 - Combate Agiotagem

11— Combate ao Contrabandc

12 Controle da Uniformidade de'Critários, Prazos e Ticnicas.1
nas Unidades Integrantes do Sistema

13 . Crimes e Contravençiies contra a Fazenda Nacional

14 - Despachos Aduaneiros

15 - Dimensionamento do Universo Fiscalizável

16 - Divida Ativa na Área da Fiscalização

17 - Documentos Operacionais na Are' da Fiscalização

18 - Entrosamento com o CONCEX, a CACCX e o Ministério das re
laçOes Exteriores

19 - Estatística Básica ao Desenvolvimento de Fiscalização

20 - Estatística de Tempos Básicos para a Fiscalização

21 - Fiscalização de Contribuintes sujeitos ao CADEC
22 - Fiscalização sôbre a Distribuição de Prêmios com ou sem

Sorteios para Propaganda

23 Fiscalização do Impésto de Importação

24 - Fiscalização do ImpOsto sôbre Produtos Industrializados 1

- Fiscalização dO Impásto de Renda junto às Fontes Recanto
ras .

26 • Fiscalização
Físicas
	 do ImpOsto de Renda e Proventos das Pessoas

27 - Fiscalização do ImpOsto de Rendas das Pessoas Jurídicas.
28 - Fiscalização do Impôsto tnico sôbre CoMbustiveis e Lubri

ficantes

29 - Fiscalização do ImpOsto Cnico sôbre Energia Elétrica

30 Fiscalização do Impasto Cnico sôbre Minerais do País

31 - FiscalizaCão slôbre Mercadorias Estrangeiras

32 - Fiscalização de Profissionais Liberais e Autônomos

33 - Fraudes Cambiais

94 - Fraudes Fiscais e Conluios

35 - Frequência de In2raç3es Fiscais

36 - Idoneidade Fiscal

37 - Imunidades Fiscais

38	 Incentivos Fiscais

39 - Integração Fisco-Contribuinte

40 - Integração do Sistema Fiscalizador Federal com os Siste -
mas Estaduais e Municipais

41 Integração com o Sistema de Informação

42 - IsençOes Tributárias

43 - Legislação Penal em Casos de Crimes contra a Fazenda Nícil
nal

44 - Legislação Tributária

45 - Manuais de Fiscalização

46 . Manuais de Serviços

47 - Microfilmagem
48 - Normas de Servio de Fisoalizaçãp
49 - Obrigaçães dos Contribuintes e dos Responsávoi0
50 - Padronização de Formuldrios de FiscaliZaçãO
51 - Pesquisa de Interesse da FleoalizaçãO
52 . - Planos Anuais ou Plurianuais de Fiscalização
53 - Planos Setoriais de FiscalizaçãO
54 . - Programas de Fiscalização dos Contribuintes sujeitos

ao CADEO

55 - Programas . e Projetos Especiais de Fiscalização
56 - PrOgramação de Fiscalização de Tributos
57 - Publicidade de Obrigaçães Fiscais dos Contribuintes
58 -'Regimes Especiais de Tributação
59 - Remessas postais internacionais
60 - Ronda Aérea

61 - Ronda Marítima

• t
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lla - Cólaboração com órgãos wasponsáveis pela OrienaaçãO
e apliaação daloolatica eeonOmica

114 - Consolidação dá legislação da taxa sObra.diatribal0,
ção de prêmios	 1

115 Consolidaç'ão da Legislação do ImpOsto da IMportaçãO

• 116 - Consolidação da tegislaaão do ImpOato sebre a Renda
e Proventos

117 - Consolidação da Leaislação do Imp5sto sObre Opera •
Oes de Crédito, Câmbio a seguro, e sObae. Operaçõeal
relativas a títulos e valores imobaliários

118 a'Consolidação da Legislação do ImpOstO sôbre Pr.oduos
Industrializados

119 - Conaolidação da Iegislação ' do ImpOstO sabre Transpõe
te Rodoviário de Passageiros

120 Consolidação da Legisaação do ImpastO Territorial na
ral-

121 a Consolidação da Legislação do Imposto tnico sBbr.e unas-
pia Elétrica

122- Consolidação da Legialação do Impasto único sObre.LVOI
aacantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos

123 . Consolidação da Legislação dos impostos atribuídos
nião nos Territórios (ICM e Imposto da Transmissão)

124 - Consolidação da Legislação referente a0 ImpUtO de SX •

poraação
125 - Consolidaaão da Legislação referente aos Institutos"Co-

nuns aos Tributos ?aclarais

126 - Consultas
127 - Deoiaões do Conselho da rolítIca Aduanaira

128 a Decisões do Conselho Superior de Tarifas
129 - Decisões dos Conselhos de Contribuintes
13Õ- Depreciação como Iastrumento de promoção do desenvolvi-

mento ,
131 - Disseminação de Decisões e Julgados Admihiatrativ03
132- DisseminaçãO de.Decisões e Julgados Judiciais

62 . Sigilo Fiscal
63 - Segurança risca/.
64 - Sub e SuperfaturaMentO.
65 - S'onegação Fiscal
66 Tarifa Aduaneira
67 - Técnicas para Auditaa 'Nabo Técnicba e CompIeMentaree
68 - Técnicas de Fiscalização para Revelar Rendimento') o'

Receitaa Omitidas
Técnicas de Identificação da Pontas. de ratdriao Palma°

70- Técnicas Gerais'daFiscalizaçãO.
71 - V1or Aduaneiro de /Jercadorisa

C0cSaNAaX0 DO USTENA DR TRIBuTACZO

101 - Acompanhamento de tendênciaS em niVaia da daCiaõea
judiciais

102 - AcOrdoa d. Ttados InternaciOnaiS

103 - Adustas, Convênios e Contratos

104 a Aplicação da Legialação Tributária Estadgaa

105 - ApliCaçãO da aegislaçãoTributária Federal
106 - Aplicação da aegisaação Tributária Municipal

- Articulações dos três Níveis GovarnamentaiS ao Corna
petência Tributária

138 - Avaliação co Sistema' TributáMo Nacional

109 a Avaliação e Critica do Sistema Tributári0 pela Im.fl
prensa

110 - Classificação Tarifária de MercadoriaS
111 - Código TribatárioRacional
112 a Coeficientes de Utilização do poteacial.tributári0

dos setores da economia

193 . Distorções Admihistrativas decorrentes -da execução dei
política Tributária NaCional

134 t. DiStorções EconOmicas decorre11to8 da execução da Poli.
tica Tributária Nacional

135 • Distorções Fiscais decOrrentee da execução da Politica
Tributária Nacional

136 - Estímulos Fiscais
137 - Estrutura Tribatária Federa/
138 - Estudos comparativos da aegislação Tributária Interna-

cional
139 . Estudos Resultantes de realizaçãO do Seminario2 sem ma.

térias tributárias
140 - Evasão Fiscal
141 - Foraulação de anteprojetos de lei visando o aperfeiçoa

mento da legislação dó impOste de exportação

142 - F'ormulação de anteprojetos de lei visando o apepéeiçoa

mento da legislação do impOsto de importação
143 - Formalação de anteprojetosde lei (decreto-lei) visando

o aperfeiçoamento da legislação do impOsto de renda
144 - Formulação de anteprojetos de lei visando o aperfeiçoa

.manto da legislação po impOsto sabre operações de cré:
dito, cambio, seguro e sabre títulos e valores imobill
Aries

145 - Formulação de anteprojetos de lei (decreto-lei) visan-
do o aperfeiçoamento da legislação do lmOsto sabre Pra
dutos Industrializados

146 . Formulação de anteprojetos de lei visando o aperfeiçoa
mento da legislação do imp8sto territorial rural

147 —Formulação de anteprojetos de 1ei visando o aperfeiçoa
mento da legislação do Impesto único sabre Energia Eq
trica

148 . Formulação de anteprojetos de lei visando o aperfeiçoa
mento da legislação do. ImpOsto Cftico sObre Lubrifican-
tes e Combustíveis Líquidos e Gasosos

2,49 - Formulação de anteprojetos de lei visando o aperfeiçoa
mento da legislação do Impesto único shre Minerais do
pais.

150 - Formulação de anteprojeto de lei Visando o aperfeiçoa-
mento da legislaçãO dos impostos atribuídos a União
nos territórios.

3.53. - Instruções da carteira de comércio exterior do Banco do
Brasil.

152 - Intercâmbio de Legislação.
133 - Pareceres da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional sõ

bre matéria tributária

154 • A pesquisa como instrumento de orientação econômica a-
plicada à política Fiscal.

155 a Políticas Regionais e Setoriais com repercussões tribu
tárias.

136 - Processo Fiscal

157 . - Progressividade e Ragressividade do Imp8Sto.

15Q -.Projetos de Lei oriundos do Legislativo
159 - Recomendações do Conselho de Desenvolvimento Industri-

al

160 .- Reformulação da Legislação do ImpOstd sObre a exporta.
ção

161 - Reformulação da Legislação do .IMpOsto sObre Renda 	 e
Proventos

162 - Refotmulação da Legislação do ImpOsto sObre sorteios o
loterias

163 - Reformuiação da legislação do Impesto sôbre transporte
aodoViário de passageiros

164 • Reforaulação da legislação do Imp8sto dnico Obre ener
gia elétrica

165 - Reformulação da Legislação do ImpOsto anico sobre lu-
brificantes-e combustiveis lívidos gasosos

•



i
172 - Regulamentação de Estímulos Fiscais a Exportação

L173 . Regulamentação da legislação do ImpestO s8bae Opera-
ções de crédito, cambio e seguro, e sêbre títulos e va
18res mobiliários

174 Regulamentação. da legislação
te rodoviário de passageiros

175 - Regulamentação da legislação
União noa Territórios

176 . Regulamentação
• ção de prêmios

177 Regulamentação
Exportação

178 Regulamentação da legislação referente. ao Imposto ter
vitoria]. rural

do impasto sabre transpor

dos impostos atribuídos a

da legislação da taxa-s8bre diAribuio.

da legislação referente ao lap8sto de
233 pessoa Física -*Prazo de entreça das Declaraçass,

Descontos pelo pajamento antecipado

234 . Prazo .da 2ccolhimento a sua Adeqaação aos prazos mb."
dios de faturamento das empnhas

235- Preatação de Serviço pela Rêde Bancária

236 Previsão da Receita Tributtria, estudos para o apeth
feiçoamento de tua metodologia e Correção das dis+
tOrções

237 - Processamento 3letr8nico dos Dcaua:atos de Arrecade
ção

238 - ?roo-assoa fiscais - AcOmpan',amcutO e COntróle 	 de
sua tramitação e arracadação	 1

239 - Receita Arrecadada - Contrôle a aCoMpan'naMent0 de
Seu fluxo até a agência central do. Banco do Brasil,

• 240 - Receita Arrecadada - . Estudos e análises •ôbre
comportamento da receita.

241 » Rade Bancária Arrecadadora

242 - Restituição de Receitas -

243 - Tabela do 	 » EnquadramentO e orl:nação.dos
produtos

244 - Taxa Rodoviária

-245 - Títulos Cambiais Emi;'são, registro e pracessamae
to
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P186'. Reformulação da legislação do Impaisto único sobre raim

nerais	
.

167 Reformulação da legislação referentes à taxa sobre dil"
tribuição de prêmios

168 a-Reformulação da legislação s8bre operaOes =Aditado
bio e seguros, o s8bre títulos e val8res mobiliários .

169 Regulamentação do dispositivo dg Legislação do ImpèS n

to de Importação

í170 » Regulamentação de dispositivo da legislação do .ImpeStO
sabre produtos industrializados

,171 - Regulamentação de dispositivo da legislação sabre 	 a
Renda e provento3

179 . Regulamentação de leis especificas de cada um dos imao
postos federais carentes dessa providência

180 - ResolUç3es do Conselho de Comércio Exterior

181 - ResoluOes do Conselho Monetário Nacional

182 - Resoluç3es e decis3es de,argãos de desenvolvimento re,
gionais

183 - Sonegação fiscal

184 - Técnicas de tributaçãoa-
185 - A transformação da estrutura industrial brasileira

186 - Tratamentos aduaneiros especiais

187 - Valor aduaneiro de mercadarias.

Q COORDENA00 DO SISTEMA DE ARRECADAÇXO

201 Acompanhamento da reallzação da Receita Orçamentária

202 Ajustes, convênios e contratos relativos à arrecada-
ção

203 - Arrecadação de tributos federais pelos órgãos fazen..;
dários

204 - Arrecadação de tributos federais por outros a6rgão3
públicos

Arrecadação de tributos federais pela rade bancária

206 - Ativação da Arrecadação

207 - Bancos - estudos, pub1icaç'3es e informa0es finan-
. ceiras

208 - CertidOes negativas de débitos

209- Cobrança Administrativa - estudos, atos ,normativos
e contrale

210 - Conta-corrente de contribuintes

211 - Contribuintes Omissos - formas de identificação no n

ÁtiFicaaão e aplicação de penalidades

212 - Contr8le dos créditos tributários lançados. arreca-
dados ou em atraso

213 - ÇontrOle especial - CADEO

214 - Crime de Sonegação Fiscal

215 - Declaração.de.Rendimentos

216 - Divida Ativa - estudos, atos norentiyos, ccbrança e
contr8le

217 - Documentação Fiscal '

Ucumento Anico de ArrecadaçÃo DUA

Rlg Zstrutura Tributária Brasileira

220 - Formas Zspeciais de Cobrança \,

2C1 - Incentivas Fiscais - lealslação, estqdoa o contratos
222 . indústrias - estudos, pAbaicaç5es. intornMes eco-

{	
nômico-fiscais, medidas ee alivio fiscal

223 - Integração Fisco-:ontrauInto 	
Á

224 -	 . formas d2 aarova:.:amanro earestitu:ção Aos'
Fabricantes	 tratores a cuinas azrícolas

4 225 Letras do Tesouro - comretância para sua rnisSão

da	 pa 

, 226 - ::anuais dooSisteaa de ArreCada,irão
. 227 - .tercadorias apreendidas e leiloadas 	 estos,, dia.

.	 temática, Leilóes,.atos normativos e.contr6le

. 228 - Normas da Sistema de Arrecadação

229 • Notas Promissórias :iscais

230 - Operação Foraulário . .

231 ParcelaMentO de débito3 Fiscais - costados e 	 atos
• .	 normativos

232 Parcelamento de débitos fiscais - arrscadação, econ.
cale e acompanhamento

D CENTRO DE INFORMAÇUS ECONOMICO-FIsCA/S

301- Adequação e,Compa•ibilização dos Documentos Opera-
cionais do Sistema de Informações Econômico-FiScais

302 + .Ajustamentosà Programação Governamental

303 -, Ajustes e Aditivos como SERPRO

304 Análise da DiStribuição da RefWa

305 - Análise dos Fundos de Participação da Receita dos
. Estados e Municípios

306 - Análise Estatística do T.P./.
307 Análise Estatística do Impósto de Inirtaço

308 - Análise Estatística do Imíósto de Renda

309 - Análise Prospectiva da Rceita Tributária

310 - Análises Estatísticas das Informações EconóMiCO-FIS
caia

311 - Cadastramerto de Dados e l'nformações Econamico-FiscaiS

312 - Cadastramento Especial de Informações complementares

313 - Cadastro de /1tidads (1))	 Iúbliço e rrivado

314 - Cadastro •spel de cortritaintes

1
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315 - Cadastro Ispecial de AntribuinteO de Tributo Asuanlel

ro (CECTA)

316 - Cadastros Especiais nas Delegacias da Receita Fede
ral

317 - Cadastro Geral de Contribuintes

318 - Cadastro dos Grupos Econômicos

319 - Cadastro de Investimentos Estrangeiros

320 - Cadastro dos Maiores Contribuintes (80%)

321 - Cadastro das Maiores Fortunas Familiares

322 - Cadastro de Pessoas Físicas

323 - Cadastro de Pessoas Jurídicas

324 - Codificação de Dados e In2ormaç3e3 Econ8mico-Fis n

cais

325 - C6digo dos Estabelecimentos - Bancários InXegranteS

db Sistema de Arrecadação

325 - .Código numérico das Repartiç3es Fazendárias

327 - coleta de Dados . das Declaraçães de Rendimentos dai
Pessoas Físicas e outras Fontes.

328 - Coleta de Dados e Informaçé'es Econômico-Fiscais

329 - Coleta de Dados das Declaraçiies de Rendimentos das
Pessoas jurídicas e Outros DOcuMentOS

- 33 0 - Congressos, ReuniOes Técnicas Nacionais 
e Interna-

cionais, sôbre InformaçCes Econômico-Fiscais.

331 - convânios e contratos para Estudos e PesqUisas Eco
nômico-Piscais

332 - Contratos de Assistencia Técnica

333 - Dimensionamento da Carga Tributária

334 - Disseminação de Dados e In2ormaçUs Econômico-Fis-
cais

335 - Distribuição da População por Faixas de Rendimentos

335 4. Elaboração e divulgação de Estatísticas Econômico-
Financeiras.

337 - Elaboração de Estatísticas da Arrecadação de,Tribu.

tos

338 - Elaboração e Comoatibilização de Formulários do UI-
tema de InformaçOes Econômico-Fiscais.

339 - Estabelecimento de Correlaçiies ao

340 Estabelecimento de Correlaçes do ImpOstO de Renda
'e Proventos

341 --Estabelecimento de CorrelaçSes do ImpeSsto de Impor..
tação.

342 Estudo Analítico da Sonegação

343- Estudos e Análises da Arrecaeção.

344 - Estudos e Análises s5bre a Composição do Universo
de -Contribuintes

$t o 2t

DIMENS033: 4 x 6 ca
AkIZXO ti:

MTNISTORDS OS PAzENN

fEORETARTA DA RECEITA FEDER"

AESPA ORGROS , OENTRAZS DA Ur

DOSSIE D9 ASSUNTO EM ESTUDO

345 - Identificaçãó de Contribuintes

346 - Influgncia da carga tributária sÔbre as	 atividades
econômicas

347	 Influências e neperwass"...ges do Sistema Tributário sô

bre a Economia do País

348 - Integração do Sistema Lstatistico Tributári0 com • o
Sistema Estatístico Nacional NOMERQ DATA CODIOO n ASSUNTO

349 - Integração do Sistema de In2ormaç3es Econômico-Fis-
cais	 ir

•

350.- Integração Fisco-Contribuinte

351 - Intercámbio de Informaç3es Econômico-Fiscais

352 - Metodologia do Sistema de InformaçUs Econômico-Pis
cais

353.- Microfilmagem de DadOs e'Informaçães Econômico-Fis
- cais

354 - . Plano de Dados e InfOrmaçOes EconOmics-Fiscais

355 - Processamentó de Dados. .o In.forma4e0 Sconômioo-Fis-
cais.

TtTULO OU RESUMO DO ASSUNTO:

DiMen3CS: 22x 33 CM



EMENTA DO ASSUNTO:

ANDAMENTO

FICHA DE CONTROLE DE ASSUNTOS E NOVIMENTAÇÂO
. Código de assunto a que está

Relacionado:
aera

érgX0 V,

Dialle22098i 4" x 61,

•
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• "P REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

39 Inspetoria da Receita
Feder-al	 GUan ab ara

PORTARIAS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Inspetor da 33 Inspetoria da Re-
ceita Federal na Guanabara 	
(CENTRO), rio • usb da atribuição
que lhe confere o artigo 69, do Regi-
mento da Secretaria da Receita Fa-
deral, aprovado pela Portaria Minis-
terial n9 GB. 18, de 23 de janeiro de
1969, resolve:

N9 55 — Dispensar, a pedido,
Lemos Calamari — Oficial 'de Admi-
nistração, nível 14 — matricula nú-
mero 1.188.161, de Chefe da Seção de
Administração desta Inspetoria.

N9 56 — Designar Déia de Almeida
Rios Rocha — Escrevente-Datilógra-
fo, nível 7 — matricula n9 2.034.02,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4.F, de Chefe da Seção da
Administração desta Inspetoria.

N9 57 -- Dispensar Déia de Alma-
da Rios Rocha — Escrevente-Datiló-
giafo, nível '7 — matricula número
2.034.002, da função gratificada, sim-
bolo 6.F, de Encarregada da Turma
de Pessoal da Seção de Admini •-tra-
çao desta Inspetoria, designada pela
Portaria n9 216, de 8.8.69, publicada
no Diário Oficial de 13 seguinte em
virtude de ter sido designada para
outra função.

ga REGIÃO FISCAL
PR-SC

Superintendência Regional
da Receita Federal "s

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO
DE 1970

N9 58 -a- Designar Jeanne Xavier
Mello — Escrevente :-Datilógrafo, ní-
vel 7 — matricula n9 1.963.123, para
exercer a função gratificada, simbo-
lo 6.F, de Encarregada da Turma de
Pessoal da Seção de Administração
desta Inspetoria.

N9 59 — 'Designar Marina Vaz
Góes — Escrevente-Datilógrafo, rifvel

— matricula n9 , 1.329.212, para
exercer a função gratificada, símbolo
4:F, de Chefe da Seção de Tributação
desta' -Inspetoria. Braulio Ribeiro
Café.

O Superintendente Regional Subs-
tituto da Receita Federal da 93 Re-
gião Fiscal, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o disposto no
parágrafo único do artigo 49 da Por-
taria Ministerial n 9 GB-199, de 10
de junho de 1909, e item III da Por-
taria SRF n9 10, de 12 de janeiro de
1970;

Considerando a necessidade de pro-
ceder-se a ajustamentos na estrutura
da ARESPA-9 — Assessoria Regional
de Estudos, Programação e • Avaliação
da 93 Região Fiscal, com vistas a ele-
var seus padrões de desempenho e
adaptá-la ao desenvolvimento dos ser-
viços específicos de medo a obter
adequado entrosamento com as ati-
vidades exercidas pela ARESPA;
- Considerando que à ARESPA in-
cumbe, na área regional, atuar como
unidade descentralizada dos sistemas
de planejametno, orçamento-progra-
ma, passeai, material, obras, comuni-
cações e documentação; -

Considerando que aos Grupos do
PLANGEF de Relações Públicas da
ARESPA incumbem as atividades re-
ferentes à programação, acompanha-
mento, controle, avaliação, ajusta-
mento. e programação do Plano Ge-
ral de Administração dos Tributaal
Federais PLANQEF, na área de sua
jurisdiçãb„ resolve:

N9 28 — I — A ARFSPA — Asses-
soria Regional de Estudes, Programa- a

ção e Avaliação da 93 Região Fiscal
passa a func:onar com a seguinte es-
trutura:

1. Assessor-Chefe . 	 •
1.1 Grupo do PLANGEF — Plana

Geral -de Administração dos Tributos
Federais;

1.2 Grupo de Relações Públicas;
1.2 Grupo de Administração Geral.
II — Ao Assessor' Chefe incumbe a

coordenação, supervisão, controle e
avaliação das atividades dessa unida.
de, bem como assistir o Superinten.
dente Regional na Coordenação e su-
pervisão das atividades . dos órgãos ju.
risdicionados.

III — Aos Encarregados de Grupo
incumbe a supervisão das atividades
qui lhes tenham sido atribuidas.

IV — Os A,sseSseires Encaraegados
de Grupo atribuirão aos componen-
tes dos Grupos, .sob sua supervisão,
os encargos e tarefas pertinentes à
respectiva unidade de traballso.

V — Os grupos de que trata a pre-
sente portaria terão as seguintes atri-
buições básicas:

1. Grupo do PLANGEI,' — Plano
Geral de Administração dos Tributos
Federai s:

la 1 — Da Coordenação, Planeja
mento e Programa:

1.1.1 — Promover a compatibiliza
cão e integração dos proaramas e sue
programas, projetos e atividades sete
riais -, regionais e subreg:onais, elabo-
rando planos e programas de traba-
lho;'

1.2 — Do Contréle, Avaliação, Má-.
lise.s e Ajustes:

1.2.1 — Acompanhar. controlar „e
„ avaliar a execução do PLANGEF.
, âmbito regional, dretamente e atra-
vés das Assessorias (las Delegac:as cia
Receita Federal;

I 1.2.2 — Promover a revisão pariá-
I dica e propor alterações ou ajusta-
mentes na programação regional do
PLANGEF•

1.2.3 — Promover estudos e aná-
lises estatísticas, com vistas à progra,
inação ou correção doã plana:: regia-
nais de trabalho;

1.3 — Do Controle da ProttrUlgatle
e Auditoria:

1.3.1 Promover a avaliação da
produtividade e do desempeaho dos
órgãos e sistemas integranteS da re-
gião fiscal, através de Contrôle da
produção e auditoria, preparando do-
cumentos de estudos e de trabalho,
bem como projetos, visando -à integra-
ção e compatibilização operacional;

1.4 — Do Orçamento-Programa:
1.4.1 — Elaborar proposta anual de

orçamento-programa e coinpatibilizar
a sua execução à vista dos planos e
programas de trabalhos aprovados,
efetuando a avaliação finare.oira, dos
programas, projetos e atividades na
região, tendo em vista assegurar a
execução dos objetivos do PLANGEF
e o desenvolvimento normal das ati-
vidades da administração fiscal.

1.5 — Do Processamento de Dados:
1.5.1 — Promover o desenvolvimen-

to e aperfeiçoamento do sistema, de
processamento de dados, destinados a
prover as necessidades especificas dos
órgãos integrantes da região fiscal;

2. Grupo de Relações Públicas:
2.1 — Da Integração de Relações:
2.1.1 — Estabelecer métodos de co-

municações com os contribuintes da
Fazenda Nacional, proporcionando-
lhes, através de divulgação de disposi-
tivos legais e demais atos adminis-
trativos reguladores, amplos esclareci-
mentos de suas relações com o Fisco,
com o objetivo de simplificar sua

-adesão'. aos programas econômico-fis-
cais dd Govêrno;

2.1.2 — Manter, junto aOs setores
governamentais, intercâmbio de ncti-
cias e informações, tendentes à ma-
nutenção de um clima de compreensão
e nítida perceepcão dos problemas do
dminiStração fiscal e tributária;
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2.3.4 — Coordenar a distribuição dos quanto à padronização do mata-
em âmbito regional das publicações
da Secretaria da Receita Federal;

2.3.5 — Promover a organização de
um cadastro selecionado de destina-
tários para orientar a distribuição rá-
pida e sistemática das publicações em
âmbito regional;

3. Grripo de Administração Geral
3.1 — ,Da Execução Orçamentária:

3.1.1 — Acompanhar, controlar e
avaliar, em âmbito regional, a exe-
cução orçamentária;

3.1.2 — Propor adaptações e rema-
nejamento de recursos, tendo em vis-
ta as alterações verificadas na reli-
zação doa programas e projetos de
trabalho;

3.1.3 — Controlar as provisões de
crédito recebidas e feitas, bem como
os repasses recebidos e sub-repasses
de verbas feitas às unidades subordi-
nadas e suas respectivas aplicações;

3.2 — Dos Recursos Humanos:
3.2.1 —, Propor estudos e medidas

para promover a perfeita adequação
do quadro de pessoal às necessidades
dos órgãos subordinados;
- 3.2.2 — Promover pesquisas e es-
tudos relacionados com o dimensiona-
mento quantitativo e qualitativo das
necessidades de pessoal da Superin-
tendência e órgãos subordinados e
propor medidas para o seu adequado
e oportuno atendimento;

3.2.3 — promover, juntamente com
o Cetremfa, programas de treina-
mento com vistas à formar um cor-
po de funcionários especializados nas
Várias áreas e níveis;

3.2.4 — Acompanhar e avaliar os
serviços e desenvolvimento do siste-
ma de pessoal.

3.3 — Dos Materiais, Instalações e
Obras

3.3.1 — Controlar e orientar as
atividades dos setcres descentraliza-

2.2.4 — Selecionar os' veículos de
distribuição mais adequados -ern cada
caso, para divulgação eficiente e or-
denada os assuntos destinados à di-
vulgação;

2.2.5 -- Avaliar as repercussões das
informações divulgadas e assessorar o

!Superintendente em suas entrevistas
com a imprensa; .

! 2.2.6 — Acompanhar diariamente
!as matérias publicadas pertinentes à
administração fazenclaria.

2.2.7 — Acolher ejueixas, reclama-
ções e sugestões do público, interno
e externo, analisá-las e extrair delas

!as corseequenclas de ordem adminis-
trativa, encaminhancle.eas aos setores
competentes para as soluções cabt-

i
ceise

2.2.8 •----• 'Efetuar pesquisas e sonda-
, gens de opinião pública sõbre a ad-
! ministração fiscal e tributária;
, 2.2.9 — Acompanhar a execução
; do cronograrna anual de reuniões
' programadas. providenciando a ob-
tenção antecipada das respectivas
agendas;

! 2.2.10 - • Assistir o Superintenden-
te em suas funções de representação
social;
2.3	 Divulgação e Cadastramenio:

rial e a uniformidade de processos
de trabalho;

3.3.2— Acompanhar a execução'
dcs planos e programas de trabalho
do sistema de material quanto aos
aspectos de aquisição, recepção, ar.
mazenagem e distribuição e desen-
volvimento de seu contrôle;

3.3.3 — Efetuar estudos e propor
medidas para o adequado e oportuno
provimento das necessidades em re-
cursos materiais e instalações das re-
partições da região;

3.4 — Das Comunicações:
3.4.1 -- Efetuar estudos e propor

medidas de aperfeiçoamento do sis-
tema de comunicações, bem como
coordenar, acompanhar e orientar os
serviços dêsse sistema;

3.5 -- ba Documentação:
3.5.1 — Efetuar estudos e propor

medidas de aperfeiçcamento do s i s-
tema de documentação bem como
coordenar, acompanhar e orientar os
serviços dêsse sistema;

3.6 — Da Reforma Administrativa
3.6.1 — Acompanhar, avaliar e su-

gerir medidas em terno da implanta-
çáo da reforma adminstrativa.
Reitor Sant'Anna.

C) Superintendente Regional Subs-
tituto da Receita Federal da frs Re-
gião Fiscal, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 10 e 11 da Portaria Ministerial
n9 GB-199, de 10 de junho de 1969,
e item IX da Portaria SRF '119 10, de
12 de janeiro de 1970, resolVe:

Nç' 29 — Fixar os quantitativos
abaixo, necessários ao funcionamento
da ARESPA — Assessoria. Regional de
Estudos, Programação e Avaliação da
9s Região Fiscal;

2.1.3 — Divulgar junto às Univer-,
aidades, Assossociações de Classes as
medidas de ordem económico-fiscal
postas em execução pelo Governo Fe-
deral; no interêsse da Receita Fe-,

, 2.1.4 — Promover medidas que vi-
aterei;

zeier a harmonizar as relações inter-
pessoais e intergrupais do pessoal da

•área regional de modo a obter um
clima de compreensão, ajustamento e
, colaboração na formulação e implan-
tação de planos e programas de tra-
balho;

2.1.5 — Promover medidas neces-
aárias a evitar o surgimento de con-
flitos, resistências ou atritos inter-
pessoais e intergrupais, buscando obter
a integração dos objetivos dos servi-
dores corri os objetivos da administra-
ção fazendária;

2.1.6 — Promover entrosarnento
t om a Procuradoria da Fazenda Na-
cional e outros órgãos públicos, espe-
cialmente do Ministério da Fazenda.

2.1.7 — Assessorar e orientar as
repartições subordinadas no trato de
relações públicas e sua sistematiaa-
ção;

2.2 — Da Promoção, Pesquisa e Re-
. Dresentação:

2.2.1 — Promover, em âmbito se-
gloriai, as atividades dos órgãos da
Secretaria da Receita Federal, junto
aos contribuintes e ao público interno
e externo;

2.2.2 — Promover medidas preven-
tivas, tais como, empenhos nuhlicitá-
rios, em tôrno de decisões de nature-
za econômico-fiscal, sempre que re-
cessare° a uma melhor compreensão
e identificaçao do público em geral
para o alcance de seus "objetivos; •

2.2.3 --- Estabelecer critériaa para
Coordenação e divulgação das ativida-
des dos órgãos da SRE na área re-
gional, junto aos demais Órgãos do
setor nealico e pr i vado, com as quais
essas atividades estejam relacionadas

2.3.1 — Preparar a matéria a ser
publicada;

2.3.2 — Promover a organização de
! . cadastro especial de unidades cengê-
neres of i ciais ou particulares, • man-

r tendo entrosamento de informações
com as mesmas;

2.3.1 —.. Manter fichário completo
•e atualizado dos principais órgãos de
divulgação e ififormações da região,
contendo endereços, telefones, núme-
ros de telex e os nomes dos respon-
sáveis pela orientação intelectual e
administrativa dos serviços de noti-
cias, reportagens, comentários, deba-
tes e entdevistas;

Renor Sanl'Anna.

DEPARTAMENTO NACIONAL , MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃODE EDUCAÇÃO
E CULTURADivisão de Educação Extra-

Escolar
PORTARIA DE 27 DE JANEIRO

. DE 1970

O Disetor da Diviaão de Educacea
Extra- Eecora , do Departamento a-
cionai de Educação, do Minist s.lo na
Educação e Cultura, usando cta atr'H
buiçae que lhe confere o artigo,
item VIII. cio Regimento desta . Divi-
são aprovarie pelo Decreto n.9 43.170,"
de 4 cle feverei ro de 1958, resolve:

N.e 15 — Diepenassr. a pedido, da
função ave:Secada de Chie de. _Se-
ção de cuitusa, simbolo 4. I da an-
aisão Educaça.o Exteehecolar, o
Redator nivel 20.A, matricula nu-
mero' 2.1e2 923, Reinado Paes Barre-
to, lotado na referiria Divisão. —
1. vancir Gonçalves da Rocha Cartro.

Divisão de Educação FIsica
PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Diretor da Divisa° de Edueaçao

Fisa •() Departamento Nacional de
Educação, usando das atribuições epie
lhe curnerenr o artigo 12 da Lei nú-
mreo 378, de 13 de janeira de 1931 e
os itens I e IV cio artigo , 1.9 ao Re-
gimento baixado pelo Decrete , mame-
Sas 49.629, de 33 de dezembro eit .1960,
resolve:

ft-BSB --_, Desterrar -os Peofes-
serss de Educação Fisica Alberto

I	 -Dearte de Olivr ira e Osvaldina Queis-
' roz Santos para ministrarem, respec-
• tivamente, as adias de Ginástica Mas-
! culina e Handebol, e Recreaçaes no
Curso Ba:,ice de Atualização em, Edu-
caeSo Fisica que será realizaeo na

cidade de São Luiz, Estado do Ma-
ranhao. no período compreendido en-
tre os dias 16 da fevereiro a 7 de
março do corrente ano, em substi-
tuição, aos professóres Armando Al-
cantara Voe G r'al) e Joana D'Arc de
Oliveira Guimarães desigarados ptda
Portaria n.9 05 Br., • de 21.1.70 da
Divisão de Educaçao Fisica. "— Ar-
thur Orlando cia Costa Ferreira.

DIRETORIA DO ENSINO
INDUSTRIAL

Escola Técnica Federal
do Maranhão

' RE:SOLUÇA° N9 02-70
O Conselho de Representantes da

Escola Técnica Federal do Maranhão,

, •
por seu Presidente, abaixo minado,
usando de suas atribuições,

tendo em vista o que consta do
proc. n9 629-68-ET, referente à apo-
sentadoria do Inspetor de Alunos E0
—	 ,204 D A Raimundo Viana Baima.	 . 
do Quadro de , Pessoal (Parte Espe-
cial) tia Escola Técnica Federal do
Maranhão; e	 •

Considerando a deliberação tomada
por este mesmo Orgão, ao examinar o
processo e lhe oferecer total aprova-
ção, por ocasião de sua Sessão Ordi-
nária promovida a 8 do mês em cur-
so, resolve:

Conceder aposentadoria, de acardo
com os artigos 176, item II e 184, item
r, da Lei n9 1.711, de 28, de outubro
de 1952, a Raimundo Viana Baima,
Inspetor de Alunos EC 204.9.A, do
Quadro de P'esaoal (Parte Especial) tia
Escola Técnica Federal do Maranhão.,



Ouinta-feira 12	 DIÁRIO OFICIAL .(Seção 1 — Parte 1)
	

Fevereiro de 1970 1099

• GABINETE . D0 MINISTRO
PORTARIA DE 26 DE JANEIRO

DE 1970
O Ministro do Trabalho e Previ-

dência Social, no exercício das atri-
buições delegadas no Decreto núme-
ro 61.775, de 24-11-67, alterado pelo
Decreto n9 63.012, de 18-.7-68, e ten-
do em vista, ainda, o que consta do
processo MTP'S — 100.235 ..70, resolve:

1e9 3.070 — Autorizar Eva Marlene
RUttkay, Auxiliar de Escritório do Ins-
tituto Nacional de 'Previdência Social,
a afastar-se do País, no período de 2
de janeiro a 15 de agôsto de 1970
acrescido do tempo correspondente à
viagem de ida e volta pelo meio de
transporte utilizado, à fim de usufruir
Jaôlsa de estudo que lhe foi concedida
pela Junta de Investigações do Ultra
Mar — Ministério do Ultramar, para
freqüentar o Curso Complementar do
Instituto Superior de Ciências Sociais
e Politica Ultramarina, sem õnus pa-
ra os cofres públicos, em conformi-
dade com o disposto no parágrafo
Único do art. 29 do Decreto número
61.775-67.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

- nos termos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homoloeo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato de }loteis e
Similares de Santos — São Paulo. —
Em 27 de janeiro de 1970. — Déa
Ullmann Moraes.

N9 300.097-.70 — (3.2.B) — No uso
da delegação de competencia que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato dos Em-
pregados em Comércio Hoteleiro e
'Similares de Santos, São Vicente,
Guarujá e Cubatão — Estado de São

' Paulo. — Em 27 de janeiro de 1970.
Déa Ullmann Moraes.

N9 300.094-70 — (3.2.B) — No UZ3
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários
de Tupe — Estado de São Paulo. —
Em 27 de janeiro de . 1970. — Dáa
Ullmann Moraes.

N9 307.418-69 -- (4.2 . B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1959, e
nos têrmos da informação da. seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato dos Enfer-
meiros, Empregados em Hospitais,
Casas de Saúde, Duchistas e Massa-
gistas de Santos — São Paulo. —
Em 27 de janeiro de 1970. — Déa
Ullmann Moraes.

N.° 300.103-70 — (4-2-B) — No uso
da delegação de competência que /113
foi conferida pelo Senhor Diretor-Ge-
ral do Departamento Nacional do Tra-
balho, através da Portaria ne 23-A,
de 6 de fevereiro de 1969, e nos ter-
mos da informação da Seção de Cm-
trôle Contábil, homologo a Previsão
Orçamentária para o exercido de
1970 do Sindicato Rural de Bebedou-
ro — Estado de São Paulo, com as
seguintes restrições: a) a subconsig-
nação 41 — não pode correr pela
contribuição sindical. — Em 27 de
janeiro de 1970. — Déa Ullmann
Moraes.

N.9 300.645-70 — (4-2-B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferi da pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Prabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato da Indús-
tria de Máquinas do Estado de São
Paulo. — Em 27 de janeiro de 1970.
— Déa Ullmann Moraes.

N.9 300.656-70 — (4-2-lá) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral de Departamento Nacional
do Trabalho e nos termos da infor-
mação da Seção de Contrõle Contá-
bil, homologo a Previsão Orçamentá-
ria pare o exercido de 1970 do Sin-
dicato dos Trabalhadores 'eia Indús-
tria de Trigo, Milho e Mandioca de
Santos — São Paulo. — Em 27 de
janeiro de 1970. — Déa Ullmann
Moraes.

N.9 300.266-70 — (4-2-B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferido WS; Sereieee Diector-
-Geral do Departamento Nacional de
Trabalho através da Portaria núme-

CORTARIA DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
O Previdência Social, no uso de suas
atribuições legais, de acôrdo com a
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, organizada
conforme o Decreto n9 64.238, publi-
cada no Diário Oficial de 13 de maio
de 1969, resolve:

N9 3.092 — Designar o Dr. Abra-
bem Simão Roffé, para a função de
Secretário Particular, arbitrando-lhe
a gratificação mensal de NCr$ 650,00
(seiscentos e cinqüenta cruzeiros no-
vos), ficando, em conseqüência, dis-
pensado de seus encargos anteriores.

Júlio Barata.
DESPACHO

N9 159.255 69 — (4-2-13) — No pro-
cesso em que a firma José Neffa Su-
per Mercados S.A., sediada na ci-
dade de' Vitória no Espírito Santo, re-
quer seja autorizado o seu funciona:
mento em caráter permanente, nos
domingos e dias feriados civis e reli-
giosos, foi exarado o seguinte des-
pacho: De acõrdo com o parecer do
Departamento Nacional do Trabalho,
Indefiro o pedido. Transmita-se e pu-
blique-se. — Em 15 de janeiro de
1970. — Julio Barata.

SECRETARIA GERAL
PORTARIA DE 29 DE JANEIRO

DE 1970
O Secretário-Geral do Minister:o

a---aeedo Trabalho e Previdência Social, de
acôrdo cbm a delegação de compe-
tência constante do item I, letra g,
da Portaria ministerial n9 361, de 13
de dezembro de 1969, publicada no
Diário Oficial de 26.12.69, resolve:

N9 eg — Dispensar, a pedido, a
çontar de 1.2.70,, o Técnico de Admi-
nistração, nível 20, do Instituto Na-
cional de Previdência Social — Adol-
pho Valladão Cesar Leal — matricula -

423.008, da função de Chefe de
Gabinete da Secretaria-Geral.

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO
DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, de

acôrdo com a delegação de competem
cia constante do item I letra g da
Portaria Ministerial n9 361, de 13 d
dezembro de 1969, publicada no Diz/
rio Oficial de 26 de dezembro de 1969
e na forma da Tabela de Gratifica
ção pela Representação de Gabinet
organizada nos termos do Decreto
n9 E4.238, de 20,3.69, aprovada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República
no Diário Oficia/ de 3.6.69, resolve:

N9 50 — Designar a contar de 19
de fevereiro de 1970, a Escriturária
nível 10.B — Marly Horta Fernan-
des, do INPS matricula número
100.165 — Assistente-Adjunto da Se-
cretária-Geral, com a gratificação
mensal de Ner$ 400,00.

—
DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional no Distrito
Federal

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE 1970

A Delegacia Regional do Trabalho
no Distrito Federal, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 17,
Item XI, do Regimento aprovado
pelo Decreto n 41.478, de 8 de maio
de 1957, -resolve:

N9 7 — Dispensar, a pedido, a Ser-
vente, Código GL-104-5, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente, des-
te Ministério -- Suzana de Mattos
Passos — matricula n9 1.349.585, da
função gratificada, símbolo 8.F, de
Encarregada da Turma Financeira e
rontrôle, desta Delegacia.

N9 8 — Designar a Assistente d(
A iministração, Código AF. 602.16 .B,
do Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial Extinta, deste Ministério — Ma-
leza Rego Silva — matrícula número
2.131.924, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 8.1e, de Encarrega-
da da Turma Financeira e Contrôle,
desta Delegacia, em virtude da dis-
pensa de Suzana de Mattos Passos.
— Therezinha Maria Stuart Dias.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS
149 300.648-70 — (4.2.B) — No uso

& delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos ternios da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exerci-
do de 1970 do Sindicato do Comércio
Varejista de Jaboticabal — Estado
de São Paulo, com as seguintes res-
trições: a) — as subconsignações 21,
33 e 34 — só podem ser custeadas
proporcionalmente entre as rendas
próprias e a contribuição sindical; b)

a subconsignação 11 — só pode
correr pela contribuição sindical de-
vidamente esclarecida. — Em 27 de
janeiro de 1970. — Déa Ullmann
Moraes.

In19 307.408-69 — (4.2.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos da informação da eeçáo
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do "Sindicato dos C rri-
tabilistas de Campinas — Estado de
São Paulo. — Em 27 de janeiro de
1970. — Déa Ullmann Moraes.

N9 300.098-70 — (3.2.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1969, e

ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969,
e nos termor da informação da Se-
ção de Contrôle Contábil, tomologo
a Pre vise o Orçamentárias para o
exercício de 1970 do Sindicato dos
Despachantes Aduaneiros de Sentos
— Soo iaulo. — Em 27 de janeiro
de 1970. — Dda Ullinann Moraes.

N.° 300.267-70 -- (4 -2-B) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral de Departamento Nacional
do Trabalhe através da Portaria na-
mero, 23-A, de 6 de fevereiro de 1969,
e nos termos da informação da Se-
ção de Contrôle Contábil, homologo
ae Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 da Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de São Paulo.
— Em 27 de janeiro de 1970. — Déa
Ullmann Moraes.

N,9 300.657-70 — (4-2-B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-

Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos da informação da Seçao
de Contrõle Contábil, homologo a
Previsão, Orçamentária para o exerci-'
cio de 1970 do Sindicato Rurel
Casa Branca — Estado de São Paulo.
— Em 27 de janeiro de 1970. — Déa
Ullmann Moraes.

1e.9 307.151-69 — (4-2-B) — No
uso da delegação de competência que
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Tiabalho, através da Porteee a núme-
ro 23-A. de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos da informação da Seção
de Coatrele Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cei° de 1970 do Sindicato dos Condu-
tores Autônomos de Veídeos
viário:- da Zona Oeste do Estado de
São Paulo. — Em 27 de janeiro de
1970. — Da Ullmann Moraes.

N.9 300.253-70 — (4-2-B) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria nu-
mero 23-A, de 6 de fcve eeiro de 1'59,
e no: termos da Informação da Seçao
de Contrele Coitâ-1, hornole- o a
Previsão Orçamentária para o exer-
cei° de. 1970 do Sindicato do Comer-
cio Vareji qta de Santo André — Es-
tado de São Paulo, com as seguintes
restrições: a) a subconsignação 11
-a 1 Encarregado de Setor e 1 Assis-
tente só pode correr pela contribui-
ção sindical devidamente esclarecida;
b) a conta 312 — só será custeada
pele contribuição sindical quando se
destinar a atender ao grupo assis-
tencial. — Em 27 de janeiro de 1979.
— Déa Ullinann Moraes.

N.9 307,923-69 — (3-2-B) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Diretor-Geral
do, Departamento Nacional do Tra-
balho, através da Portaria n. 9 23-A,
de 6 de fevereiro de 1959, e nos ter-
mas da informação da Seção de Con-
trôle Contábil, homologo a Previsão
Orçamentária para o exercício de
1970 do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Constantina — Rio Gran-
de do Sul, com as seguintes restri-
ções: a) de futuro deverá a entidade
observar o prazo estabelecido no ar-
tigo 550 da CLT para o envio de
suas P. O.; b) o recurso orçado na
conta 129 — poderá ser recebido
desde que antes sejam cumpridas as
formalidades constantes da Portaria
n.9 32, de 18-1-68, se fôr o caso; c)
a subconsignação 11 só pode correr
pela contribuição sindical devidamen-
te esclarecida. — Em 27 de janeiro
de 1970.	 Déa Ullmann Moraes.

N9 .300.073-70 — (3-2-B) —
uso ,la delegação de competência que
me ioi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria
ne 25-A, de 6 de fevereiro de 1969,
e nos termos da informação da Seção
de Contrõle Contábil, homologo a
previsão Oeçamentária para o exer-
cicie, de 1970, do Sindicato Rural do

N9 3.071 — Homologar o afasta.
Mento do Pais, de Ronaldo Mendes
de Oliveira Castro, Médico do INPS,
no período de 19 de agôsto a 19 de
aetembro de 1969, acrescido do tem.
po correspondente à viagem de volta
pelo meio de transporte utilizado,
quando permaneceu em Genebra, Suí-
ça, para concluir curso de pós-gradua-
ção em Psiquiatria, na clinica Psi-
quiátrica Universitária Bel-Air, sem
ônus para os cofres públicos, em con.
formidade com o disposto no pará-
grafo único do art. 29 do Decreto nú-
mero 61.775-67.

e

-
e
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lho em São Paulo, julgar insubsis-
tente o auto de infração n9 295, de
fls. 1.

MTPS - 162.679 69	 idem.
DRT-SP - 135.157.

Auto - 6.759.
Firma - Everton S. A. Indústria

de Componentes Eletrônicos.
MTPS - 162.680-69 - idem.
DRT-SP - 135.281.
Auto - 6.804.
Firma - Delta S. A. Indústria

Comércio de Aparelhos Eletrônicos.
MTPS - 162.682.69 - idem.
DRT-SP - 135.286.
Auto - 6.190.
Firma - Fiação São Leopoldo S.A.
MAPS - 162.520-69 - Idem.
DRT-SP - 137.569.
Auto - 4.778.
Firma - Betta & Cia. Ltda.
MTPS - 100.690-70 - idem.
DRT-SP - 137.776.
Auto - 8.165.
Firma - Macife São Paulo S. a.

Materiais de Construção. -
MTPS - 100.694-70 - idem.
DRT-SP - 139.116.
Auto - 5.154.
Firma - Decorações Espallargaa

Ltda.
MTPS - 100.696-70 -- idem.
DRT-SP - 139.127.
Auto - 7.364.
Firma - J. C. Marques & Cia.,

Ltda.
-MTPS - 100.735-70 - Idem.
DRT-SP - 136.165,

, Auto - 2.765.
; Firma -.-J Abrasivos e Polidores Se.
racehi S. A.

MTPS - 100.738-70 - idem.
DRT-SP - 136.210.
Auto - 8.054.
Firma - Rolandi Plinto Dali." Ana

bania.
MTPS - 162.701-69 - idem.
DRT-SP - 134.098.
Auto - 980.
Firma - Brasinca S. A. - Fera

ramentaria Carroceria, Veiculoa.
MTPS - 162.702-69 - idem.,
DRT-SP - 134.100.
Auto - 1.074.
Firma -- Michel Merheje.
MTPS - 162.694-69 - idem.
DRT-SP - 134.087.
Auto - 948.
Firma - Carparelli S. A. Ind. k

Comércio de Bebidas.

uinta-felra

Axaçoiaba da Serra - Araçoiaba da
Serra - Estado de São Paulo, com
as seguintes restrições: a) de futu-
ro deverá a entidade observar o pra-
to estabelecido no artigo 550 da
CLT para o envio de sua P. O. -
Era 27 de janeiro de 1970. - Déa
Ullmann Moraes.

'N9 300.091-70 - (3.2.B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1969, e
nos tarmos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970, do Sindicato da Indús-
tria do Vinho de São Roque - São
Roque -- Estado de São Paulo, com
as seguintes restrições: a) - de fu-
turo deverá a entidade observar o
prazo fixado rio artigo 550 da CLT
para o envio de suas PP.00. - Em
27 de janeiro de 1970. - Da UI-

1711a7174 Moraes.
N 9 300.075-70 - (3.2.B) - No uso

da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos térmos da informação da Seção
de Contrôle Contábel, hoinelogo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato Rural de
Itápolis - São Paulo. - Em 27 de
janeiro de 1970. - Déa Ullmann Mo-
raes.

N9 300.252-70 - (3.2.B) - No uso
da delegação de competência que me
foi 'conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Poataria núme-
ro 23-A de 6 de fevereiro de 1969, e
nos tamos da informação da Seção
de Contraia Contábil homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cicio de '1970 do Sindicato Rural de
Sales Oliveira - Estado de São Pau-
lo. - Em 22 de janeiro de 1970. -
Déa Ullmann Moares.

N9 300.251-70 - (3.2.B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Feral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria nume-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos termos ala informação da Seção
de Contrôle Contábi 1, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria de Açúcar de
Capivari, Elias Fausto e Rafard -
Estado de São Paulo. - Em 27 de
janeiro de 1970. - Déa Ullmann Mo-
raes.

N9 300.104-70 - (3.2.B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Parai cio Departamento Nacional do
Trabalho, através da- Portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contáb 11, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
ecio de 1970 do Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Cerveja e
Bebidas em Geral do Rio e de Car-
nes e Derivados de Santos - Santos
- São Paulo. - Em 27 de janeiro de
1970. - Déa Ullmann Moraes.

N9 300.009-70 - (4.2.B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Parai do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contábi 1, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 do Sindicato dos Em-
pregados em Emprêsas Distribuido-
ras Cinematográficas no Estado de
São Paulo. - Em 27 , de janeiro de
1970. - Déa Ullmann Moeres.

N9 300.070-70 - (4.2.B) No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contábi I, homologo a

Conhecendo do recurso Interposto
por Condulli S.A. Condutores Elétri-
cos, nos termos do art. 635 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n 9 5.452, de 19
de maio de 1943, resalvo com funda-
mento no item "e" da Portaria nu-
mero 13 de 15.4.1009, do Sr. Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
de Segurança e Higiene do Trabalho,
atendendo aos elementos do processo,
dar provimento ao recurso, para, re-
formando a decisão de fls.' do Sr.
Delegado Regional do Trabalha em
São Paulo, julgar insubsistente o auto
de infração n9 1966, de fls. 1.

MTPS - 158.70569- idem
DRT-SP - 939.029-67
Auto - 2
Flama	 Indústria de Calçados

Gôndola Ltda.
MTPS - 162.790-69 - Idem
DRT-SP. - 134.09b
Auto - 981
Firma - Ferro Ensinei do Brasil

indústria e Comércio Ltda.
MTPS - 162.699-69 - Idem
DRT-SP - 134.094
Auto - 2.260
Firma - Cooperativa Agrícola de

Cotta -- Cooperativa Central
MTPS - 162.69 .3-69 - Idem
Auto - 1.038
Firma - Cia. Importadora & In-

dustrial "DOX"
MTPS - 161.136-69 - Idem
DRT-SP - 134.680
Auto - 6.709
Firma - Cia. United Shna arnalsi-

nery cio Brasil
MTPS - 161.693-69
DRT-SP. - 137.435
Auto - 281
Firma - Máquinas Piratininga R.A.
MTPS - 161.142-39 - Idem
DRT-SP	 134.708
Auto - 3.426
Firma	 Déssio Domingues S. A.

Com . e Importaçaa
MTPS - 161.158-69 - Idem
DRT-SP - 134.856
Auto - 7.371
Firma. - Instrumentos de Medições

Lier S. A.
MTPS - 161.140-69 - Idem
DRT-SP - 134.701
Auto - 3.323
Firma - Pedro Neuenhaus dr Cia.

Ltda.
MTPS - 161.653-69 - Idem
DRT-SP - 134.527
Auto - 5.035
Firma - Casa Plínio

Marcial e Importadora
MTPS - 158.710-69 -
DRT-SP - 132.271,
Auto - 4.236
Firma - Ondalit P.. A. Materiais

para Construção
MTPS - 158 722-69 - Ideai
DRT-SP - 132.504
Auto - 6.690
Fiaria - Auto Pôsto Novacap Ltda.
MTPS - 158.734-69 - Idem
DRT-SP - 133.346
Auto -a 5.490
Firma - Estacas Benacchlo S. A.
MTPS - 158.719-69 - Idem
DRT-SP - 132.293
Auto - 1.825
Firma - Máquinas Industriais a..

GIROPAC Ltda.
MTPS - 158.718-69 - idem
DRT-SP - 132.292
Auto - 529
Firma -- Cia. Americana de Pro-

dutos cia Aço Indústria e ema-
MTPS - 162.681-69.
DRT-SP -- 135.284.
Auto - 295.
Firma - Solebral S. A. - Indús-

tria e Comércio.
Conhecendo do decurso interposto

por Solebral S. A. Indústria e Co-
mércio, nos termos do art. 635 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n9 5,452,
de 19 de maio de 1943, resolvo, com
fundamento no item e da Portaria
n9 13 de 15 de abril de 1969, do Se-
nhor Diretor-Geral do D.N.S.H.T.,
atendendo aos elementos do processo,
dar provimento ao recurso para, re-
formando a decisão de fls. do Se-
nhoin Delegado, Regional do Traba-

S. A. Co

Idem MTPT - 162.619-69 - idem.
DRT-SP - 134.062.
Auto - 1.388.
Firma - Fábrica de Molas Falba

Ltda.
MTPS - 162.622-69 - idem.
DRT-SP - 134.066.
Auto - 1.668.
Firma - Telefunken do Brasil

A.
MTPS - 162.698-69 - idem.
DRT-SP - 134.093.
Auto - 2.283.
Firma - José Luiz Machado.,
MTPS - 162.684-69 - idem.
DRT-SP -135.292.
Auto - 5.508.
Firma - Indústria Mecânica NAe,

ira" Ltda. .
MTPS - 162.695-69 - ident
DRT-SP - 134.088.
Auto - 3.142.
Firma - Manufatura de ArtigoO

de Borracha e Plásticos "Page" Saara-.=>.
MTPS - 100.730-70 - idem.
DRT-SP - 136.119.
Auto - 1.265.
Firma - Erba S. A. La.minaçãa

de Metais.
MTPS - 100.732-70 - ident.
DRT-SP - 136.122.
Auto - 4.813.
Firma - Fábrica de Conservas Cl

Carnes Guarulhos Ltda.
MTPS - 100.733-70 - idem.
DRT-SP - 136.146.
Auto - 7.624.
Firma - latotoa S. A. Indústria

e Gráfica.

Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1970 l to Sindicato dos Salões
de Barbeiros de São Paulo. - EM 27
de janeiro de 1970.. - Déa Ullmann
Moraes.

N9 300.102-70 - (4.2.B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida Pelo Senhor Diretor-
Parai do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portara núme-
ro 23-A, de 6 de fevereiro de 1969, e
nos têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contábi 1, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
de Barbeiros de São Paulo. - Em
cicio de 1970 do Sindicato Rural de
Maracaí - Estado de São Paulo, com
as seguintes restrições: a) - a sub-
consignação 15 - só pode correr pela
contribuição sindical devidamente es-
clarecida. - Em 28 de janeiro de
1970. - Déa Ullmann Moraes.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SEGURANÇA E HIGIENE

DO TRABALHO

Divisão de Segurança
do Trabalho

MTPS - 158.732-99
DRT-SP - 132.994
Auto - 7.153
Firma - Retififica de Motores Co-

meta Indústria e Comercio Ltda.
Conhecendo do recurso interposto

por Retifica ,de Motores Cometa -In-
dústria e Comércio Ltda., nos termos
do art. 635 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de 1 de inalo de 1943,
resolvo com fundamento no item "e"
da Portaria n9 13 de - 15.4.1969, cio
Sr. Diretor-Geral do D.N.S.H.T.,
atendendo aos elementos do processo,
dar provimento ao recurso para, re-
formando a deciaao de fls, do br.
Delegado Regional do Trabalho em
São Paulo, julgar insubsistente o auto
de infração n9 7.153 de fls. 1.

MTPS - 161.684-69 - Idem
DRT-SP - 136.4:2
Auto - 6.100
Firma - Multibrás Indústria de

Aparelhos Domésticos Ltda.
MTPS - 161.686 69 - Idem
DRT-SP - 134.639
Auto - 3.290
Firma - Ferramentas Collins S.A
MTPS - 161.658-69 - Idem
DRT-SP - 134.537
Auto - 2.633
Firma - João Thome & Filho
'MTPS - 161.092-69 - Idem

DRT-SP - 137.434
Auto - 4.941
Firma - Irmãos de Oliveira Palma

& Cia. Ltda.
MTPS - 161.659-69 - Iqem
DRT-SP - 134.567
Auto - 4.508
Firma - Companhia Nacional Aix

France
MTPS - 161,661-69 - Idem
DRT-SP - 134.570
Auto - 2.787
Firma - COCIRAI3 - Construção

Civil Racionalizada Ltda.
1VITPS - 161.657-69 - Idem
DRT-SP - 134.536
Auto - 2.844
Firina - "CBRAP" Cia. Brasileira

de Peças Industriais
MTPS - 161.655-69 -- Idem
DRT-SP - 134.535
Auto • - 2.890
Firma -\Indilscrias de Melas «Iria"

S. A.
MTPS - 161.655-69 - Ideal
DRT-SP - 134.534
Auto - 3.120

, Firma - Tecfril S.A. Ind. e Co-
-nércio

MTPS	 161.691-69 -- Ideal
DRT-SP - 137.433
Auto - 179
Firma - Construç5es ~mus

Peirre Saby S.A.
MTPS - 158.717-69
DRT-SP - 132.291
Auto - 1.966
Firma - Condullt S.A. Condutores

Elétriocal
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MTPS - •100.734-70 - idem.
DRT-SP - 136.149.
Auto -'8.269.
Firma - Viação Santa Izabel Li-

mitada.
MTPS ---, 100.731-70 - idem.
DRT-SP - 136.120.
Auto - 1.266.
Firma - Erba S. A. Laminação

de Metais.
MTPS - 100.737-70 - idem.
DRT-SP - 136.173.
Auto'- 5.273.
Firma - Cia. Bernauer de Secado-

res Industriais.
MTPS - 162.822-66 - idem.
DRT-SP - 133.421.
Auto -
Firma - Super Mercado Al Anila

Ltda.
•MTPS - 100.61-70 - idem.
DRT-SP - 137.802.
Auto - 6.770.
Firma - Super Mercado Líder do

Carrão Ltda.
MTPS - 162.525-69 -c idem.
DRT-SP - 137.581.
Auto -6.946.
Firma - Tito Toni.
MTPS - 162.521-69 - idem.
DRT-SP - 137.577.
Auto - 7.266.
Firma - F S P. S. A. Metalúr-

gica.
MTPS - 162.524-69 - idem.
DRT-SP	 137.580.
Auto - 8.304.
Firma - Wooltex S. A. Indústrias

Texteis.
MTPS - 162.650-69 - idem.
DRT-SP - 135.298.
Auto - 3278.
Firma - Marcas Famosas S. A.

Comércio e Importação.
MTPS - 162.649-69 - idem.
DRT-SP - 135.275.

Auto - 4.180.
Firma - Solar - Indústria e Co-

Mércio .de Produtos Químicos Ltda,
MTPS - 162.648-69 - idem.
DRT-SP - 135.273.
Auto - 231.	 .
Firma - Indústria

¡são Gelofaz Ltda.
MTPS - 162.677-69
DRT-SP - 135.097.
Auto - 8.019.
Firma - Indústria es Comércio

Giovanni S. A.
1VITPS - 162.625-69 - idem.
DRT-SP - 134.070.
Auto - 2.326.
Firma,- . M. Almeida S. A.
MTPS - 162.626-69 - idem.
DRT-SP - 134.072.
Auto - 2.343.
Firma - Monsilva Ferragens

mitada.
MTPS - 162.627-69 - idem.
DRT-SP - 134.075. -
Auto - 3.081.
Firma - Castanho & Filhos S.A.
MTPS - 162.667-69 - idem .
DRT-SP - 134.123.
Auto - 3.770.
Firma - Produtos Alimenticios

Fleischmann e Royal Ltda.
MTPS - 162.668-69 - idem. -
DRT-SP	 134.125.
Auto - 795.
Firma - Metalúrgica Onix Limi-

tada.

MTPS - 162.623-69 - Idem.
DRT-SP -- 134.067.
Auto - 1.091.
Firma - Cia.

coras.
MTPS - 100.736-70 - idem.
DRT-SP - 136.171.
Auto - 4.988.
Firma - União Mecânica UM,.
MTPS - 162.624-69 - idem.
DRT-SP - 134.068.
Auto -c-. 2.771.
Firma - "Asbrasil"

Brasil S eA
MTPS - 162.683-69
DRT-SP - 135.289.
Auto - 1.366.
Firma - Alcides Pane

mitada.
MTPS - 101.097-70
DRT-SP - 136.095
Auto - 003949
Firma - Transportadora Aurora

Ltda.
Conhecendo do recurso interposto

por Transportadora Aurora Ltda., nos
têrmos do art. 635 das- Consolidação
das Leis do Trabalho, ap:ovada pelb
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio
de 1943, resolvo, com fundamento no
item "e" da Portaria n9 13 de 15 de
abril de 1969, do Sr. Diretor-Geral
do D.N.S.H.T., atendendo aos ele-
mentos do processo, dar provimento
ao recurso para, reformando a deci-
são de fls. do Sr. Delegado-Regional
do Trabalho em São Paulo, julgar in-
subsistente o auto de infração Au.-
mero 003949, de fls. 1.
.MTPS - 101.100-70 - Idem
DRT-SP - 136.107
Auto - 5.622
Firma - Indústria e Comércio de

Plásticos "RR" -Ltda.
MTPS - 101.103-70 - Idem
DRT-SP - 136.111
Auto - 63.85
Firma - Cia. Nacional de

VELNAC
MTPS - 162.691-39 - Idem
DRT-SP - 135.133
Auto - 6808
Firma - Delta S.A.

Comércio de Aparelhos
MTPS - 101.093-70
DRT-SP - 136.099
Auto - 5317
Firma - Tecelagem Lady S.A.
Conhecendo do recurso interposto

por Tecelagem Lady S.A., nos ter-
mos do art. 635 da Consolidação'das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De

MTPS - 101.093-70 - Idena
DRT-SP - 133.002
Auto - 9316
Firma - A. G. Mona
MTPS - 100.686-70 - Idem
DRT-SP - 136.714
Auto - 8114
Firma .1- Inclusa S.A. Indústria

Metalúrgica
MTPS - 101.094-70 - Idena
DRT-SP - 136.061
Auto - 6216
Firma - Clock S.A. Ind. e Co-

mércio de Alumínio
MTPS - 100.741-70 - Idem
DRT-SP - 136.344
Auto - 5126
Firma - Indústrias de Seda Maluf

S.A. Tecidos e Maquinas
• MTPS - 100.743-70 ea- Idem

DRT-SP - 136.347
Auto - 5224
Firma - Tecidos Buri S.A.
MTPS 100,592-70 - Idem
DRT-SP - 134.724
Auto - 21.384
Firma - Porcelana

S. A.
_ MTPS - 101.089-70 - Idem

DRT-SP - 136.08á
Auto - 5034
Firma - Casa Plínio S.A. Comer-

cial e Importadora
MTPS --- 101.085-'70 - Idem 	 -
DRT-SP	 132.970
Auto - 4448
Firma - Eternit do Brasil Cimento

Amianto S. A.
MTPS - 101.083 .70 - Idem

• DRT-SP - 132.968
Auto - 4817
Firma - INDEC - Indústria de

Equipamentos Elétricos S.A.
MTPS - 101.081-70 - Idem
DRT-SP - 132.965
Auto - 5119
Firma - Tinturaria e Estamparia

de Tecidos Suzano S.A.
MTPS - 100.753-70 - Idem
DRT-SP - 136.713
Auto - 7362 - Firma -- Indústria

Brasileira de Meias S.A.
MTPS - 100.75040 - Idem
DRT-SP	 136.677
Auto - 7731
Firma - Milad Georges Abdul Mes-

sih
MTPS - 101.086-70 - Idem

DRT-SP - 132.971
Auto. - 4401
Firma - Manoel José Barreto ta Fi-

lhos Ltda.
'MTPS - 100.748-70 - Idem
DRT-SP - 136.404
Auto - 1419
Firma - Companhia

Aimará
MTPS - 100.747-'70 - Idem
DRT-SP	 135..396
Auto - 6073
Firma - Banco Auxiliar de

Paulo S. A.
MTPS - 100.744-70 - Idem
DRT-SP - 136.350
Auto - 4369
Firma - Retifica 'piranga Ltda.
MTPS - 100.746-70 - Idem
DRT-SP -136.356
Auto - 4829
Firma - Toalheiro do Brasil Ltda.
MTPS - 101.090-70 - Idem
DRT-SP - 10086
Auto - 483/	 -
Firma - T lheiro do Brasil Ltda.
MTPS - 1 0.740-70 - Idem
DRT-SP - 136.324
Auto - 7965
Firma - Continental Fitas Méttri-

cas Ltda.
MTPS - 100.745-70 - Idem
DRT-SP	 136.351
Auto - 29'30
Firma - Distribuidora de Bebidas

Bosque da Saúde Ltda.
MTPS - 101.082-70 - Idem
DRT-SP - 132.967
Auto - 4806
Pir-rna	 perramenta,s ÇoUius Z.A.

Divisão de Assistência /
ao Trabalho da Mulher,

e do Menor -
DF.SPACHOS

MTPS - 100.850-70
Auto - 17.375-68
DRT-SP - 969.789-68
Firma - S.A. Philips do Brasil
Conhecendo do recurso voluntarici.'

interposto pela Firma - S.A. Phi-
lips do Brasil nos termos do art. 63)
da Consolidação das Leis do Trai
balho aprovada pelo Decreto-lei loa.
mero 5.452 de 1 9 de maio de 1943, re-
solvo com fundamento no item "C'
da Portaria n9 15 de 15.4.69 do Srs',
Diretor-Geral do DNSH IMIT, negar-I 
provimento, mantendo, assim, a de-gl
cisão, recorrida do Sr. Delegado Real
gional do Trabalho no Estado de São
Paulo que atendendo aos elemento4
éonstantes do processo -julgou subsis-
tente o auto de infração n9 17.3757
de fls. 1..

MTPS - 101.792-70
Firma: Reimassas S.A. -	 oda.

Los Alimentícios.
Indeferido..
MTPS - 305.526-69
Auto - 1.764-69	 •
DRT-SP - 4.103-69
Firma: Correio Braziliense S. A..
Conhecendo do recurso Intel posto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de Brasília -
nos têrma do art. 637 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n o 5.452, de 19 do
maio de 1943, resolvo com fundamen-
to no item "d" da Portaria 15 da
15.4.09 do Sr. Diretor-Geral do
DNSHT, negar-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida, que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsiste,nts o auto
de infração n9 1.764-09 de fls. 1.

MTPS - 162.607-69
Auto - 1.910-67
DRT-SP - 897.315-67
Firma - Cia. Industrial de Juta
Conhecendo do recurso 'interpceto,

do oficio, Pelo Deleaado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo noa -
têrmas do art. 637 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pela
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio
de 1943, resolvo com fundamento no
item "d" da Portaria 15 de 15.4.69
do Sr. Diretor-Geral do DNSJIT, ne-
gar-lhe provimento, para manter a de-
cisão recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
n9 1.910 'de pie. 1.

MTPS - 161.439.69
Auto - 3.340-69
DRT-RJ - 2.274-09

taFirma	
Importadora

da 
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado do Rio de Janei-
ro nos térmos do art. 637 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n 9 5.452, de 19
de maio de 1943,, eesolvo com funda-
mento no item "d" da Portaria 15
de 15.4.69 do Sr. Diretor-Geral do
DNSHT, negar-lhe orovimento, para
manter a decisão recorrido, que, aten-
dendo aos elementos* constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n9 3.340 , 69 de f1S, 1,

MTPS - 160.397-69.
Auto - 13.777-68.
DRT-SP - 949.796-69.
Firma: Plástico Savoy Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de ofício, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo
nos termos do art. 637 da Consolida.
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de
maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item d da Portaria n 9 15
de 15 de abril de 1969 do Sr. Dire.
tor-Geral do DNSHT, negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão re-
corrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo, julgou
insubsistente o auto de infracão n9
18.777-68 de fls. 1.

de Refrigera-

- idem.

MTPS - 162.688-69 - idem.
DRT-SP - 135.303.
Auto - 1.090.
Firma - Gunewa' Aparelhos e

Equipamentos Eletrônicos Ltda.
MTPS - 162.690-69 - idem.
DRT-SP - 135.307.
Auto - 1.362.
Firma - Norton do Brasil S. A.

Indústria e Comércio.
MTPS - 162.704-69 - idem,
DRT-SP - 134.106.
Auto - 739.
Firma - Indústria de Plásticos

Eaty Ltda.
MTPS - 162.706-69 - idem,
DRT-SP - 134.108.
Auto - 8.257 .
Firma - Metalgtáfieat Canso

Química Duas An--

Aspersão do

idem.

& Cia. Li-

Indústria e
Eletrônicos

creto-lei n9 5.452, de 19 de maio de
1943, resolvo.com fundamento no item
"e" da Portaria n9 13 de 15.4.1969,
do Sr. Diretor-Geral do D.N.S.11.T.,
atendendo aos elementos do processo,
dar provimento ao recurso para, re-
formando a decisão de fls. do Sr.
Delegado-Regional do Trabalho em
São Paulo, julgar insubsistente o auto
de infração n9 5317, de fls. 1.

MTPS - 101.099-70 - Idem
DRT-SP - 136.105	 -
Auto - 6103
Firma E. Oishi & Filhos Ltda.
MTPS. - 100.752-70 -- Idem
DRT-SP - 136.712
Auto - 8343
Firma - Fábrica de Móveis São

Luiz S.A.
MTPS - 101.091-70 - Idem
DRT-SP - 136.087
Auto - 4830
Firma -*Toalheiro do Brasil Ltda.
MTPS - 101.092-70 - Idem
DRT-SP - 136.089
Auto - 4.622
Firma - Confecções Plumalon

mitada
MTPS - 101.101-70 - Idem
DRT-SP - 136.109
Auto - 4284
Firma - Ohara Si Cia. Ltda.
MTPS - 101.095-70 - Idem
DRT-SP	 136,069
Auto - 291
Firma - Biscoitos Rauce' Ltda.
MTPS - 100.739-70 - Idem
DRT-SCP - 136.224
Auto - 8778
Firma - SaoIS.A. Campina! Di-

dustrial

u-

$ão Sebastião

Comercial

São

Real Liroi-
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MTPS - 156.614-69.
Aueo - 85.129.66.
DRT-SP - 818.225-66.
larna: Soutiens e Cintas Darling

aio-ando do recurso interposto,
de cfaio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo
nes ramos do art. 637 da Consola
cleçãa das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-lei no 5.452, de 19
de inalo de 1943, resolvo com fun-
dashento no item d da Portaria ml.
:Poro 15 de 15 de abril de 1969 do Se-
nhor Dretor-Geral do DNSIIT,
ger-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes cio processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção n9 85.129-66 de fls. 1;

MTPS - 151.076-69.
Auto - 57.777-67.
DRT-GB - 48.325-67.
Pira: Confeitaria Garla5 Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado da Guanabara
Sios têrmos do art. 637 da Consolida-
ção das Leis . do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei no 5.452, de 19 de
maio de 1943, resolvo com funda.
mento no item d da Portaria mime.
ro 15 de 15 de abril de 1969 do Se-
nhor Diretor-Geral do DNSliT, ne-
gar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
Oto no 57.777-67 de fls. 1.
e./

COMANDO GERAL
DO PESSOAL

Diretoria de Administração
do Pessoal

PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor de Administração do Fes-
toai, no uso da competência subde,
legada pela Portaria n9 8sCOMGEP,
de 21 de outubro de 1969, e de acôrdo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde, no
Uso de suas atribuições legais, resol-
ve:

IsT9 49 - Designar Dr. João Batista
Risi, Supervisor Setorial de Ensino,
sem prejuízo de -suas atribuições, res-
ponder pela Supervisão Geral de Saú-
de Coletiva.

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República por
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer da
Divisão do Pessoal, aprovado pela
Supervisão Setorial de Administração,
nos processos abaixo citados, resol-
yeu:

1n79 50 - Considerar Aposentado,
no Quadro de Pessoal -= Parte Per-
manente - do Ministério da Saúde.

a) De acôrdo com o artigo 176,
Item I, combinado com os artigos 181
e 187, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

1 - João Jacintho Pereira, matri-
cula no 1.226.027, no cargo de nível
9-C, da série de classes de Guarda
Sanitário, a partir de 28 de julho de
1969. (Proc. no 22.095-69).

MTPS - 151.073-69.
Auto - 58.150-67.
DRT--G13 - 47.917-67.
Firma - Cia. Autocarrocerlea

Cermava.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado da Guanabara
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Lss do Tratalho, aprova-
da pelo Decreto-lei n 9 5.452, de 19
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item d da Portaria núme-
ro 15 de 15 de abra de 1969 do -Se-
nhor Diretor-Geral do DNSHT, ne-
gar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção 119 58.150-67 de fls. 1.

MTPS - 100.853-70.
Auto - 25a249-69.
DRT-SP - 710.69.
Firma: Willys Overland do Brasil

S. A.
Conhecendo do recurso voluntário

interposto pela Firma Willys Over-
land do Brasil S. A. nos termos do
art. 635 da Consolidação das Leis do
Trabalho aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452 de 19 de maio de 1943, resol-
vo com fundamento no item d da
Portaria no 15 de 15 de abril de 1969,
do Sr. Diretor-Geral do DNSHT, rie-
gar-lhe provimento, mantendo, as-
sim, . a decisão recorrida do senhor
Delegado Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo que atendendo_
aos elementos constantes do proces-
so julgou subsistente o auto de in-
fração n 20.249-69 de fls. /.

com a Lei n9 4.019, de 20 de dezem-
bro de 1961, art. 29 do Decreto nu-
mero 47.433, de 15 de dezembro de
1959, combinado com o Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1962, re-
solve:

Ns 162 - Mandar servir em Bra
silia (Estado-Maior da Aeronáutica)
o Ten Cel Av Luiz Augusto Affonso
Tinoco, procedente do Estado da Gua-
nabara. - Brig do Ar Alfredo Gon-
çalves Corrêa, Diretor de Administra.
ção do Pessoal.

2 - Severino Francisco dos San-
tos, matrícula n9 1.650.991, no car-
go de nível 7-B, da série de classes
de , Guarda Sanitário, a partir de 9
de junho de 1969. - (Processo nú-
mero 26.391-69).

3 - Pedro Cordeiro da Silva, ma-
trícula n•9 1.234.962, no cargo de ni-
vel '1-B, da série de classes de Guars
da Sanitário, a partir de 3 de outu-
bro de 1968. (Processo n9 2'7.281-69).

4 - Luiza Molezon Reis, matrícula
no 1.227.901, no cargo de nível 10-B,
da série de classes de Escriturário, a
partir de 11 de agôsto de 1969. -
(Processo no 27.369-69).

b) De acôrdo com o artigo 176, item
1, combinado comaps artigos 178, item
III, e 187, da Lei h9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1 - Marietta Costa\Campos, matrí-
cula no 1.086.349, no cargo de nível
8-A, da série .de classes de Laborato-
rista, a partir de 16 de fevereiro de
1967. - (Processa n9 26.284-67).

2 -- Democrito Antonio Ribeiro,
matricula rio 1.217.662, no cargo de
nível 1, da classe de Trabalhador, a
partir de 24 de dezembro de 1969. -
(Processo n9 22.084-69).

3 - Sebastiáo Ribeiro de Souza,
matrícula no 1.237.406, no cargo de
nível 9-C, da série de classes de Guar,
da Sanitário, a partir de 26 de abril
de 1949. -a (Processo no 15.83-7-69).

c) De acôrdo com o artigo 176, item
I, combinado com o artigo 187, da Lei
no 1.711, de 1952, e o artigo 102, item
1, letra "a", da Constituição do Bras
sil de 24 de janeiro de 1967:

Benedicto da Silva Leite, matricula
n9 1.215.298, no cargo de nível 12, da
classe de Inspetor de Guarda, a par-
tir de 1 de novembro de 1969. -
(Processo n9 26.390-69).

cl) De acàrdo com o artigo 176, item
I, combinado com o artigo 187, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e os artigos 101, item III, parágrafo
único, e 102 ite,m 1, letra "a", da
Constituição do Brasil de 24 de ja-
neiro de 1937:

AlMa de Oliveira Cardoso, matri-
cula no 1.212.108, no cargo de nível
13-A, da série de classes de Auxiliar
de Enfermagem, a partir de 20 de
agôsto de 1969. - (Processo número
24.035-69) .

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe coa-
feriu o Presidente da República, por
Decreto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer da
Divisão do Pessoal aprovado pela Sus
pervisão de Serviços Auxiliares de
Administração, nos processos abaixo
citados, resolve:

/ao 51 -- Aposentar, no Quadro de
Pessoal - Parte Especial - do Mi-
nistério da Saúde:

a) De acôrdo com o artigo 176,
item III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1 - Raimundo Nonato da Nobre-
ga, fnatricala n9 2.223.984, , no cargo
de nível 5.A, da série de classes de
Guarda Sanitário. (Processo núme-
ro 20.493-69) .
2 - Pedro Machado da Silva, ma-

tricula no 2.223.978, no cargo de ni-
vel 5-A, da série de classes de Guar-
da Sanitário. (Processo no 19.785-69).

b) De acercas com o artigo 176,
item III, combinado com o artigo
178, item III, da Lei n9 1.711, de 23
de outubro de 1952:

1 - João Carlos Barbosa da Matta,
matrícula Q 2.210.981, no cargo de
nível 5-A, da sárie de classes de Ser-
viçal. - (Processo no 15.919-69).

2 -- Haroldo dos Santos, matricula
n9 2.210.778, no cargo de nível 1, da
classe de Trabalhador. - (Processo
nÇ 19.297-69).

3 - José Ribeiro da Cruz, matri-
cula no 2.115.735, no cargo de nível
10-B, da série de classes de Armaze-
nista. - (Processo n9 .15.003-69).

4 - Cecilia de Oliveira Santos,
matrícula no 1.095.334, no cargo de
nível 9, da classe de Atendente. -
(Processo n9 13.337-69).

5 - Luis Carlos Godinho, matri-
cula no 2.224.558, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário. - (Processo n9 26.235-69).

6 - Alcides Corrêa de Souza, ma-
tricula n9 2.268.125, no cargo de ní-
vel 8-A, da série de classes de Me-
cenico de Máquinas. - (Processo
n9 5.349-69-).

7 - Jorge Sodré Pinheiro, matrí-
cula no 2.268.207, no cargo de nível 5,
da classe de Servente. - (Processo
no 10.889-69).

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República, por
Decreto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer da
Divisão cio Pessoal aprovado pela Su-
pervisão Setorial de Administração,
nos processos abaixo citados, resolve:

No 52 - Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministéoio da Saúde:

a) De acôrdo com o artigo 178, Item
II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 102.
item I, da letra a, da Constquição do
Brasil de 24 de janeiro de 1967, a:

1 -- João Rodrigues da Silva ma-
tricula W 1.653.187, no cargo de ní-
vel '7-B, da série de classes de Guar-
da Sanitário.	 (Proc. ri9 11.360 de
1969).

2 - Oséas Bezerra, matricula mi-
mero 1.233.966, no cargo de nível 9-0,
da série de classe de Guarda Sani-
tário. - (Proc. no 15.840-69).

3 - Luiz Amadeu Robalinho de
veira Cavalcanti, matricula número
1.227.666, no cargo de nivel 22-B, da
série de classes de Médico Psiquiatra.
- (Proc. no 19.390-69).

a a- Manoel Chrispim, matricula
no 1.665.779, no cargo de nível 12-C,
da série de classes de Motorista. -
(Proc. n9 26.351-69).

5 - Bento de Miranda Mello, mas
tricula no 1.652.374, no cargo de nível
9-C, da série de classes de Guarda
Sanitário. - (Proc, no 26.447-69).

6 - José Dantas Saraiva matricula
n9 1.676.711, no cargo de nível 6-A,
da série de classes de Guarda Sanita -
rio. - (Proc. no 27.708-69)

7 - José Barbosa Cavalcante, ma-
trícula no 1.226.229, no cargo, de nis
vel 8-A, da série de classes ae AUXI,
liar de Portaria. - (Proc. número
28.137-69).

8 - Luiz Aragão Magalhães. ma-
tricula n9 1.654.976, no cargo de ní-
vel 5-A, da série de classes de Guar-
da Sanitário. - (Proc. n9 28.140 de
1969).

9 - Domingos Sorrentino, matris
cula no 1.217.809, no cargo de nível
9-C, da série de classes de Guarda Sa-
nitário. - (Proc. n9 25.390-59).

h) De acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
II, da Lei no 1.711 de 28 de outubro
de 1952, e o § 19 do artigo 17,7, das
Disposições Gerais e Transitórias da
Constituição do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967, publicada no Diário Ofi-
cial da mesma data: a:

1 - Henrique de Azevedo Penne,
matrícula no 1.665.764, no cargo de
nível 22-B, da série de classes de Més
dico. - (Proc. no 28.417-69).

O Ministro de Estado da Saúde,
no exercício das atribuições que lhe
conferiu o Presidente da República
pelo Decreto no 60.740 de 23 de maio
de 1967. e tendo em vista o parecer
da Divisão do Pessoal, anrovado pela
Supervisão Setorial de Administração,
nos processos abaixo citados, resolve:

N9 53 - Conceder aposentadoria, no
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério da Saúde:

De acôrdo com o artigo 197, item c
da Constituicão do Brasil de 24 de
janeiro de 1967, a:

1 - Carlos Teias Serpa, matrícula
no 1.830.692, no cargo de nível 7-B,
da série de classes de Guarda Sani-
tário. - (Proc. no 18.182-69).

2 - Odette de Carvalho matricule
no 1.677.188, no cargo de nível 5-A,
da serie de classes de Guarda Senis
tarjo. - (Proc. no 5.906-69).

3 - Manoel Varela Barca, Matrí-
cula no 1.711.888, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário. - (Proc. no 15.337-69).

4 - Galdino Francisco do Nascimen-
to, matrícula no 1.233.374, no cargo
de nível 1, da classe de Trabalhador.
- (Proc. no 29.000-69).

5 - José Alves de Queirós., matri-
cula no 1.235.368, no cargo de nível 1,
da classe de Trabalhador. -- (Proc.
no 27.365 69).

6 - Olvirnar Rodrigues, matrícula
no 1.677.929, no cargo de nível 9-C,
da série de classes de Guarda Senis
tário. - (Proc. no 20.698-69).

7 - Agesilau Tenório de Albuquer-
que, matrícula no 1.711.876, no cargo
de nível 5.A, da série de classes de
Guarda Sanitário. - (Proc. no 1.736de 1968).

b) Retificar, no Decreto coletivo
de 9 de julho de 1969, publicado no
Diário Oficial de 18 subseqüente a
parte que aposentou, a partir de 14
de novembro de 1968, Antonio Eugê,
cio de Arês, Leão, no cargo de nível
21.B, da série de classes de Pesquisa-
dor em Biologia, da Parte Permanens
te do Quadro de Pessoal do Ministés
rio da Saúde, para declarar que a re..
ferida aposentadoria deve ser comi-
derada efetivada, a partir da mesma

MINISTÉRIO
DA AE. CONÁLJTICA

MINISTÉRIO DA SAÚDE'
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9-C, da série de classes de Guarda
Sanitário. -- (Ptoc. n9 23.100-69).

7 — Lourdes Ferreira Coletty, ma-
tricula no "1.764.021. no carga. de ní-
vel 5, da classe de Servente. —
(Proc. n9 20,719-69).

8 — Alfredo Gabriel, matricula nta
mero 1.844.391, no- cargo de nível
21-A,- da série de classes de Médico
Sanitarista. — (Pau,. n9 20.175 de
1969).

9 — /Secione Soares Prudente, ma-
tricula 1-19 1.933.205, no cargo de . ní.
ael 5, da classe de Auxiliar. — (Proc.
n9 19.893-89).

10 — Noemia -Almeida Nogueira,
matricula no 1.510.781, no cargo de
nível 5-A, da série de classes de Ser-
viçal. -a (Proc. n9 19.889-63) .

11 — Sylvio Maria Sarmento, ma.
tricula n9 1.673.033, no cargo de nível
7-B, da série de classes de, Guarda
Sanitário. -- (Proc. no 1.3 335-69) .

12

(l

ata, de acôrdo com O artigo 176, item
combinado com o artigo 134, item

.	 ,a.1 da Lei n9 1.711 de 28 de outubro
.(1a 1952 e o ; 19 do artigo 177 da,
Constituição do Brasil do 24 de ja-
toiro de 196'7, no carga de nivel 22-C
' a mesma série de classes, dos mes-

,	 oe Quadro e Ministério, percebendo
encimentos correspondentes ao afr.

. o de- Professor Catedrático da Uni-
, ersidade do Brasil, de aceniclo com o
artigo 38, da Lei na 488, de 15 de no.

k aembroi de 1948, e não como constou.
aa (Proc. n9 26.221-69) .

• • O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que llw con-
feriu o Pae.sidente - da República, por
Decreto ri9 60.740 de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer da
bivisão do Pessoal aprovado pela Su.
pervisão Setorial de Administração,
/loa processos abaixo citados, resolve:

N9 54 — Conceder aposintadoria,
aio Quadro de Pessoal — Parte Per-
iminente — do Ministério da Saúde:

De acórdo com o artigo 101, item
• XII, parágrafo único, cambaleias com
' o artigo 102, item I, letra a da Cons-
tituição do Brasil de 24 de janela; de
1967, a:

1 — Diva Cernem, matricida núme-
ro 1.534.438, no cargo de nivel 21-B,
-da série de classes de Enfernleire. —
(Proc. ne 2.122-69) Br.

2 — Ana Torres de_ Azevedo, matrí-
cula ne 1.844.591, no carga de .nível
13.A, da série- de classes de Auxiliar
de Enfermagem. — (Proc. número
28.216-60) .	 .

O Ministro de Estado-da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República, por
Decreto na 60.740 de 23 cie inato de
1967, e tendo em vista o parecer da
Divisão do Pessoal aprovado pela Su-
pervisa° de Serviços Auxiliares de Ad-
ministração, nos processos abaixo ci-
tados, resolve:

• No 55 — Aposentar, no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do

• Ministério da Saúde:

bro de 90...

da série de classes de Auxiliar de Por..'atrilauição que lhe confere o ar-
tara. — (Proc. ne 20.274-69) .	 tigo 29, inciso 3 do Decreto no 60.365,

31 — David de Oliveira, matrícula de 10 do março de 1967, que altera o
n9 1.217.651, no cargo de nível 9.C, Regimento do Departamento Nacional
da série de classes de Guarda Sari- de Saúde, aprovado pelo Decreto na
tário. — (Proc. ne 26.443.69) . 	 8.674, de 4 de fevereiro de 1942, re-

32 — José Balbino Bento, matrícula solve:
n9 1.763.441, no cargo de uivei 10-3, "N o 1 — Concerter dispensa a Gestão
da série de classes de Motorista. — Hugo Teixeira Lobão, ocupante do
(Proc. n° 23.438_69) . 	 cargo de nível 22-B da Série de Cias-

33 — Zilda Pinto dos Santos, ma. aos de Méd ico da Parte Permanente
trícula no 1.933.332, no cama de na» do Quadro de Pessoal dêste Minis-
vel 8.A, da série de classes de Alfaia- teria de substituto do Chefe da Se-
te. — (Proc. n9 24.102 . 69) . ção de Oaganização e Administração

34 — Francisco Marques Bezerra, (S. O. A.) em seus impedimentos
matrícula no 1.220.232, ao cargo de eventuais até 30 (trinta) dias.
nível 7 13. da série. de classes de Guar- N9 2 — Designar Maria José Im-

1969) . ,	 do cargo de nivel 22-B da Série de
35 — -Manoel Rafael da Silva, ma

bassahy da Silva dos Santos, ocupanteda Sanitário. — (Proc. nY 23.039 de
Classes de Médico Sanitarista da Par-

tricula n 1 . 218 . 927,	
.

no 	 de tu- te Permanente do Quadro de Pesosala
vai 7-B, da série de classes de Guar. deste Ministério, para substituir o

— Sizenando Correa, matricula
ila Sanitário. — (Proc. no 21.886 dc Chefe da Seção de Organização e Ad-
1969) .	 mlnistração (S. O. A.) em seus

na 1.237.454, no cargo de nível 1, da 36 — Raimundo Oliva) de Moura pedimentos eventuais até 30 (trinta)
classe de Trabalhador. — (Proc. nal. matricula n 9 1.654.932, no cargo de dias, — Lythnar Ribeiro dos Santos.

mero 13.581-69) .	 nível 1, da classe de Trabalhador. —
13 — José Joaquim ao Nascimento, (Proc. n9 21.363-69, . a- Francisco dc Escola de Enfermagem Alfredo

Paala da Rocha Lauda.

VI	 Enes Jose de edema, matif- O Ministro de Vetado da Saade no 1.228.478. Lotada no Serviço Nacional

PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde no
uso de suas atribuições legais, reeol-
ve:	 -

No 61 — Conceder dispensa ao Dr.
Edmar Temi, Riais da -Mime° de
Consultor, de que trata a Portaria
ministerial GB 11 9 59, de 5 de marco
de 1969. — Francisco de Paula da
Rocha Lagoa.
PORTARIAS D'e 5 Da FEVEREIRO

DE 1970

matricula ri'? 1.367.6i7. no carg o de

uivei 1, da classe de Trabalha ice. —
(Proc. si'? 23.094.69) .

14 — Adyr Far s a Guimarães, ma-
tricula )1.882.503. no cargo de ní-
vel 9, da classe dc Atendente. —
(Proc. ri'? 19.196-69) .	 •

15 — Luiz Alves Tavares, matricula
no 1.736.292, no cago dee nível P-C,
da série de classes rl e Guarda Sanitá-
rio. — (Proc. 119 . 21',474 69) .

16 __ Elza de Souza Lima. matri,
cula na .1.218,992 no carga de nível
9-C, da serie de ciad GuardaGuar.a sa.
unário. — (Proe,	 21.021.69) .

cuia n9 1.884.6'14 no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda usoc' e suas ad-a"Ç'us	 `e"°

••	 1- de Lepra, à dis eosição da Supervisão,	 ,
ve:	 NacSanal de Saúde Individual — nen(

PORTARIA DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor da Escola de Enferma-
gem Alfredo Pinto, do Departamen-
to Nacional de Saúde, do Minietario
da Saúde, usando das atribuições que
lhe conferi, o Decreto-Lei is'? 206, de
27 de fevereiro cie 1967, resolve:

N9 10 — Designar- Leonie Nehmé,
ocupante do Cargo de Nivel 8, da Sé-
rie de Clasises de escriturário da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, matricula ne .

Pinto

de 1952:
1 --- Floriano Martins de Oliveira,

matricula 1-19 1.712.142, no cargo de ni-
vel 5.A, da série de. classes de Gume
da Sanitário. -- (Proc. n o 26.766 de
1967) . •

2 -- Roberto Hardy, matricula na-
moro 1.982.520, no	 cargo de 'nível
11)-B da seiae de classes de eloeorista. Serviçal. — (Proc. ie ? 13.579 69) .
-	 Proc. no 20.758 .67) . 	 I 27 a- Zilda Ferre'''a d2, Silva Can_ •

3 - Olaa Ribeiro, matricula mame- diota, matricula n° 1.510.699, na car-
ro 1.233.315, no cargo de nível 5, da go de nível 14.B, da série de classes
classe de Servente. — (*Proc. núme- de 'Pécnico de Laboratório. — (Proa
ro 34.092-68) .	 n9 13.018 69).

4 -- José Gaudenclo Lisbóa, matei- 28 — Alderico Rodrieaess Pereira,
cuia na 1.676.234, no cargo de nível matrícula n a 1.213.016, no cara')
.9-C, .da série de classes de Guarda nível 7-B, da série de elasse:s de (-fuer-
Sanitário. —	 (Proc. rio 37.724 de da »Sanitário. — (Proc., n 9 21.0134 de

! 1963) .	 1969)
.,	 5 --- Isidoro de Flaueiretio, • inatra • .29 — Bento João Gataceases, matri

cula n9 1.842.248, no cargo de nível cuia, n 9 1.235.332, no c3 .'?3 de nivel 1.
10-13, da série de classes de Armaze. da classe de Ti-analisador. — (Proci

•tiists. — (Proc. 119 19.385 09.	 ne 20.421_69).
; 6 — Armando de Almeida, matri- 30 — Paulo Forre s ra, reestricala	 leal de órgãos em Regime de Ti•ansi-

cuia no 1.212.922, no cargo cie crivei -mero 1.45.081, no cargo 	 nível C.B, çao do Minietério da Saúde, usando

1 — Altino Rosa de Queima, matai . de nível 7. da classe de Escrevente.(Froe. 1.1, 17.961 A „, .ciiienta cruzeiros navos) . — Francis-

10 a3, da série de claraes de E dritaid1969). 	
-' co de Paula da Recha Laglia.

carie aia 7, de 18 de julho de 1969.
N9 2 — Tomar sem efeito a Por-cuia. n° 1.212.820 no cargo de nível' DaVlógrafca . --

rário — (Proc. ne 19 178 69) ..	 24 — Carlos Raimundo ela Costa,	 desta Diretoria, pela qual foi 'desig-
c) De acôrdo com o artigo 176, itemanatricula n9 1.216.590, no como de	 nado o funcionário Alberto Cavadas

III, combinado com o•artiao .173, iteraInível 12.C, da série de classe; *de Mo- 	 da Fonseca, ocupante do cargo de ni.
. III, -da Lei na 1.711 de 4 de outubro-- torista. a- (Proe. na 16.712.61)'. vel 8-A, da série de classes de Auxie

isente do Quadro de Pesscial do MI,
nisterio da Saúde, - mat. 1 . 6'1.6 . 520,
para exercer a furada) gratificada,
símbolo 3-F, de "Administrador do
Centro Psiquiátrico Pedro Ir', vaga
em virtude da aposentadoria de Noa -
Comes.
PORTARIA DE -2 DE FEVEREIRO

DE 1970

a., . diapensa de Maria Margarida Bor-

da série de classes dl Arquivista. .7; matricula n9 1.702.439, no cario de mar Swns, com a gratificação de re-

(Proc. no 16.891-68.) .	 . - nível 5, da	 classe de Servente. -- presentarão no vaiar mensal de ....
2 — Orlando Gomes. matrícula nile (Proc. n a 18.615.53) .	 leCra 30e,00 (trezentos cruzeiros no-

mero 1.7E2.715, no cargo ne uivei 5-ti, 21 — Casto de Olivelre Paredes. ma- Vos) .
da série de Classes de Guarda Sanita- Meada 119 1.216.403 ao cear° de 111- 1\19 63 — 1)•aial' ar Maria Ficamo.

rio. -- (Prce. n 9 20 17i-69) .	 vai 13-13, da. série de cla ss es de dou- Brito de Deus para exercer, de mor-

3 - - Ivo Pauline da Silva, ma tr ia dutor de Tonoaref te.. --	 do com a Tabela Numérica aprovadai Proc. nú-
cuia n° 1.651.354; no cargo cie nivennire •o 18.(307.691 . 	 e setembro d .

7 13. da série de classes • de Guarda, 22 -- Pedro Pores. mate scuin mime.
Sanitário. -- (Proc. n 9 21.370 69).	 Iro 1.235,251, no cismo de nível 7-13,

a) Do acordo com o arti go 176, item!, da serie de classes de Guarda Seni-
l'', combinado com o artigo 173, item' tário. — (Proc. na 13.e04-69) .
II, da Lei 119 1,711 de 23 de outubro l 23 — Antonietta Coelho de Mairel-
de 1.(i52-	 I les nsatricula n o 2044.037 no cargo

trícula na 1.677.000, no ceras) de na
vel 8-B	 ;e, da série de cio 	 de Auxi-
liar de Portaria. — (Proc. número
13.924-69) .

26 — Vespertino. Sant'Anna ria eil
riva; matricula ' 1.938.353. no cara°

de nivele 6X; da série	 clasees de

e 1969 e publica-C/11 5 d. 
da no Mano Oficial de 11 subsequen- Pedro II, do Serviço Nacional cie ao-
te, a função de ajudante de Gabi- eines Mentais, do Ministério da Saú.

neta do Secretário Geral, vaga de- de, usando' da atribuição que lhe Jun-
corrente da dispensa de Wilson Do- I fere- o item III do (latia° 55, do Re-
mai:aos - de Mattos, com a ciaatifica- !garanto do Serviço Nacional de ,L1o.
çaõ de representação ito vaior meu- !eriças Mentais, aprovado pelo Decreto
sal cie NCra 250 00 duzentos e cin- I aa 17.185, de '.18 de novembro de 1944,

resolve:'	 *-

25 — João Raiaria-uns da Costa, ma- liar de Portaria, da Parte Permaa

DESPACHO
Em 2-2-70.
Processo 270 de 1970 — Aprovo o

Piara: de Aplicação do Governo do
Estado do Acre, para utilização da
procria de NCra 3.100,00 autorizada
no prece;..,:o 12.811 de 1969 para o Sa-
uatárir Cchnia, "Einani Aericola", de
CuLriro ea Sul — Acre.

Departamento Nacional
de Saúde

Divisão de Organização
Hospitalar

PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Organtea-
ção HoaeitaSar cio Departamento ',a-
cionai de Saúde da Supervise() Seta-

SUPERVISÃO SETORIAL
DE ÓRGÃOS EM REGIME

DE TRANSIÇÃO

O Diretor do Centro Psiquiátrico
Pedro II, do Serviço Nacional de Do-
enças Mentais, do Ministério da Sad.
de, usando da atribuirão que lhe con-
fere. o item III, do artigo 55 e item 1V
do artigo 56, do Realmente do Ser-
viço Nacionel de Daenças Menta•s,
aprovado pelo Decreto n 9 17.185, do
18 de novembio de 1941, resolve:

Ns 3 — Designar Alberto Ceradail
cia Fonseca, ocupante do cargo de na
vel 8.13, da serie de claseciede Ai os!..
liar de Portaria, da Parta Ferinancata

, SERVICO NAMONAL
DE DOENÇAS MENTAIS

Centro PsiquiátriN Pedro II
PORTARIA DE 20 DE JANEIRO

'DE 1970
O Diretor do Centro' Psiquiátrico

Sanitária. -- (9 no ri" 2:1,90)3 69) . 	 No 62 — Designar o Arquivista, nf- , exercer a Função gratificaaa — S in-
18— Alexandre Coelho dos

matrWula ne 2.044.a16. no ce. '1;e o .z.;le• vel 9, do Qeadro de Peessoal do Mi- I bolo Fa6 de Soe-etária da Escala de
", entai nisteeio da Fazenda, Lizeiro Testa, Enfermagem Alfredo Pinto, do De-

nível 7, da clasec de reareventatnati,
2 

19 .892 -69) . para exercera de acôrdo com a Tabc- i ea).. demento Nacioaal de Stie ee. !ern
lógrafo. — (Pio'?. 11 !a Numérica aprovada em 5 de se- I substituic.)a a Maria do Carmo Mon-

a) De acarda com o,artiao 176, item	

•

- 19 — Sebast ..ana do oliveira Ribel , teáibro de 1969 e publicada no Diário *Leira	 m, falecida em 22 de dezebro de

III, da Lei no 1.711 de 23 de anta • ro, matrícula ne 1 .194.193. no cargo oficfal de 11 subseqüente, a loução 1969, próximo paseacto. — Anua

de nível 7 da classe de F screvente.. de Auxiliar do Gabinete do Secreta, Grijd.

1 — Mario Sepuleala, rnatricula,•iift. Datilógrafo.- 	 (Piar. i)" 19.106 69) ..	 •
rio-Geral, voam em decorrencia da

mero 1.095.103, no dar ge de nível 9-13,	 20 — Francisco '' ., . el. g da ..



AVISO AS REI'ARTWOES
PCBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pu-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a rafo' ma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remissa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 29 DE JANEIRÔ

DE 1970
O Ministro de Estado da Indústria

e do Comércio, tendo em vista o dis-
posto na Resolução n9 7, de 16 de
fevereiro de 1267, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP-25.588-68,

.reSolve:	 •
N9 45 — Aprovar asa alterações in-

trocluzida's. nos Estatutos da Compa-
nhia Seguradoaa - Intercontinental;
com sede na cidade do Rio de Ja-
neieo, Estado dá Guanabara, confor-
me deliberação dg seus acionistas em
Assembléias Gerais Extraordinárias
realizadas a 14 de novembro de 1958
e 24 de março de 1989, mediante as

eguintes condições:
— alterar a redação do artigo 39

dos Estatutbs como segue: "A Soca-
dada tem por objeto a exploração
das operações de seguros dos ramos
lelementares; como definidos na le_
tislação em vigor; •

II — substituir ; no artigo 21; a ex-
pressão "dos balanços" por "do ba_

' lanço";
III suprimir a alinea "b" do ar-

tigo 21, reordenadas as demais alinea.s
é o artigo 22;

IV — Aprovar as alteraçõé sacima
çonsignadas, em Assembléia Geral
rxtraordinária ,a realizar-se dentro do
prazo de 90 (nonenta) dias . após a
(Jata da publicação desta Portaria. —
Fábio Riodi Yassztda.

CIA SEGURADO-RA INTERCON-
TINENTAL

Ala da Assembleia Geral Extraordi-
nária, da Companhia Seguradora
Intercontinental, realizada no dia
14 de novembro de 1968.
Aos quatorze dias do mês de no_

;anilam de mil novecentos . e sessenta
e oito, às 09,30 h ras, na Se.:-!e social
da CompatJliiri Segui adora Inteicon.
linental, à Avenida Rio Sref.ieu ""Jdá -

1104 C ...'..da-feira 12
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SUPERVISÃO SETORIAL DAS
CAMPANHAS NACIONAIS DE

ERRADICAÇÃO DE ENDEMIAS
PORTARIA DE 20 DE JANEIRO

DE 1970
Supervisor Setorial das campa-

nhas Nacionais de Erradicação de
Endemias, usando das tribuiçõ-es que
lhe conferem o Decreto número

64.061, de 4 de fevereiro de 1968 e
a Portada Ministerial GB-356, de . 3
de dezembro' de 1969, tendo em vista,
a autorizaçao constante do Processo
ri9 20.131-69-V.R., resolve:

.N9 23 — Desinar Maneei Bianchi,
matricula n9 L652.481, ocupante do
cargo de nivel 9-C, da série de clas-
ses de Guarda Sanitário, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministerio da •Saúde, para exercer a
função gratificada, símbolo 16-F, de
Encarregado da Turma de Adminis
tração da Circunscrição São Paulo,
do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, -vaga em virtude da apo-
sentadoria de Maria Apparecida Frei-
re Costa. --a. Mário de Oliveira Fer-
reira.

mero 25 — Sôbre-loja, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, reun'.u-se a Assembléia Geral Ex-
traordinária da reefrida Companhia,
reguk=ente, convocaria, de acôrdo
com os editais publicados no Diário
Oficial do Estado, edições de 06.07 e
03 do corrente mês e em o "Jornal
do Comércio", edições dos mesmos
dias. Assinado o livro de presença
de acionistas e verificado haver com-
parcido a totalidade dos que repre-
sentam o capital social, assumiu a
presidencia cia . Assembléia o Diretor
da Companhia, Sr. Antônio Dias
Máia, o qual, de acôrdo com os Es-
tatutos Sociais, convidou o acionista
Newtcn Corréa Vieira para secreta-
riar os trabalhos. Dando inicio a ês-
tes, determinou o Sr. Presidente ao
Sr. -Secretário que 'procedesse à lei-
tuia cio edital de convocação, o que
foi leito, estando a seguir transcrito
o intelro teor do mencionado do-
cumeiito: "Companhia Segurado'ra
Intercontinental -Assembléia Ge-
ral Extraordinária — 1 convocação
— Convidamos os Senhores Acionis-
tas a comparecerem à Assembléia Ge-
ral Extraordinária que deverá reali-
zar-se no dia 14 de novembro do cor-
rente ano, às 9,30 tiaras, na sede
desta Companhia,. à Avenida Rio
Branco n9 25 — Sôbre loja, nesta ci-
dade; a fim de ser discutida e votada
a seguinte ordens do dia: a) Altera-
ção dos Estatutos;' b) O que ocorrer.
Rio de Janeiro, 04 de. ;novembro de
1963. — Companhia, Seguradora In-
tercontinetal.	 Antônio Bernardo
Dias Mata — Diretor". Após a lei-
tura,' o Sr. Presidente determinou,
para cp.M ficaasem os senhores acio-
nistas plenamente inteirados quanto
a mater. a a ser debatida, fosse pelo
Sr. Secretário lida a proposta da
Diretoria e o parecer do Conselho
Fiscal, que se encontravam sobre a
mesa dirigente dos trabalhos e que
foram lidos em voz alta para Conhe-
cimento de todos os presentes, achan-
do-se a seguir ' transcritos por seus
inteiros teores: "Senhores Membros
do Consenao Fisaal. A fins de dar
cumprimento às deterininações do
Sr. Ministro_ da Indústria e do . Co-
mércio, contidas na Portaria número
395, de 14 de agõsto- de 1963, decidiu
esta Diretoria comaocar, • para o dia
14 (quateraze) de riciverribro do corren-
te ano, às 09,30 horas, Assembléia
Geral dos Senhores Acionistas, .desti
nada a deliberar quanto à matéria
contida na proposta' anexa, que suis_
mete previamente à apreciação e pa.
recai' deisse Conselho. Rio de Janei-
ro, 30 de outubro de 1963. — António
Bernardo Dias- Mais, — JuvôJicio Ra_
drigues da Cunha — Osicaldo
Turno". "Proposta da Di: etoria à
Assembl.-'a Gerai Eat_aordináriá a ser
convocada para o dia 14 de novem-
bro de 1953, às 9.31) horas. Senhores

— 1 —O Sr. 'iariaO taa da
Indiat ia e co Comarcio, na Fe,. Cuia

de n9 396, de 14 de agôsto de 1968
(Publicada no Diário Oficial de 4 de

. setembro de 1968), que autorizou a
' elevação do capital desta 8eguradora

!
para NerS 1.200.000,00, determinou
fossem efetuas, ainda . no • decorrer
do presente exercício, alterações nos
Estatutos (artigos 39 é 219). 2 —
Aproveitando tal oportunidade, pro-
põe esta Diretoria modificações dos
artigos 7" e 10 9; bem como a revisão
e correção de outros artigos dos re-
fericos Estatutos, estas motivadas por
diversos lapsos de transcrição, eis:
quanto a modificação do artigo 10
(honorários da Diretoria) é no senti-
do de visar permitir sejam os hono-
rários reajustados, consoante a ne-
cessidade, pela Assembléia Geral, pois
asaim a referida providência será
apreciada periodicamente, sem maio-
res ónus de convocação. 3 — As al-
terações a serem introduzidas são as
abaixo indicadas: 31 — Determina_
das . pela Portaria Ministerial — 3.11
-- Artigo 39 — suprimir a expressão
"podendo também exercer a adminis-
tração de bens"; 3.12 — Artigo 21
— trocar a letra "c" pela letra "é"
e vice-versa; 3.13 — Artigo 21 — mo-
dificar a redação do parágrafo único,
a fim de que seja cumprido o dis-
posto no Decreto-lei n9 3.250, de 8
de maio de 1941, pelo qual -as reser-
vas deverão ter sua finalidade expres-
samente especificada nos Estatutos
Sociais, não podendo parcela alguma
dos lucros líquidos ficar, à disposição
da Assembléia Gral, corno lucros.
suspensos. 3.2 — Sugeridas por esta,
Diretoria — 3.21 Artigo 79 — eli-
minar a palavra "por". entre simples-
mente" e "Diretores" e a expressão
"da sociedade", esta no final do ar-
tigo; parágrafo único — alteras' para
2 1.dois) anos o mandato dos Direto-
res; 3.22 — 4rtigo 10 — conforme
indicado no subitem 4.3, a seguir:
3.23 — Artigo 13 — eliminas' a pa-
laceN, "se" entre "somente" e -"expi-
rará"; 3.24 — Artigo 14 — inchar
a palavra "de' entre as expressões
"membros e" e "igual número"; 3.25
— Artigo 16 — eliminar a expressão
"que lhes fôr"; 3.26 Artigo 22 —
Substituir a palavra "semestres" por
"períodos" e suprimir a parte final
do mencionado art:go, que reza "Nes-
ta hipótese, o primeiro balanço será
levantado a 30 de junho -e o segun-
do a 31 - de dezembro de cada ano."
3.27 — Artigo 27 — conforme' indi-
cado no subitem 4.9, a seguir, elimi-
nando-se o § 19 e passando o atual
§ 29 a constituir parágrafo único; 3.28
- - Artigo • 28, parágrafo único —
substituir a expressão "Não estando
presente nenhum dos" por "Se au-
sentes todos os". 4 — Dessa Orma,
tais artigos passarão a ser como se-
gue: 4.1 — Art. 39 — A sociedade
tens- por objeto a exploração das ope-
rações de seguros e resseguros dos
ramos elementares, ou seja, dos que
têm por fins garantir perdas, danos
ou responsabilidades provenientes dos
riscos de fogo, transportes, acidentes
pessoais e outros eventos que possam
ocorrer afetando pessoas ou coisas.
4.2. — Art. 79 — A sociedade será
administrada por urna Diretoria, com-
posta de 4 (quatro) membros, desig-
nados simplesmente por Diretores, to-
dos necessariamente brasileiros, acio-
nistas ou não,. residentes no País e
que distribuirão ntre si os encargos
da administração , Parágrafo único.
Os Diretores serão eleitos com o man-
dato de 2 (dois anos.4.3 — Art. 10
Os membros da Diretoria terão a re •
/mineração mensal fixada Pela Assem-
Olaia Geral, limitada ao máximo per-
mitido pelo Impésto de Renda. 4.4
— Art. 13 O - mandato dos Dire-
tores someate expirará com a eleição
e posse . dos substitutos. 4.5 — Art.
14 — O Conselho Fiscal será com-
posto de 3' grés) membros efetivos e
de igual numero de suplentes, todos
riecesçàriamente brasileiros, acionis-
ia.s eu rá2j residènte.s no Pais, eleitos

'anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária, podendo ser reeleitos. 4.6
— Art. 16 — Os membros efetivos
do Conselho Fiscal terao a remunea
ração mensal fixada pela Assembléia
Geral Ordinária que os eleger. 4.7
— Art. 21 — c) Distribuirá entre os
acionistas, ad referendum da Assem-
bleia Geral, um dividendo até a base
máxima- de 30% (trinta por cento),
anual, se achar isso conveniente; e);
Deduzirá a importância de 5% (cira(
co por cento) para a constituição da
Reserva Livre, que terá por finali,
dade assegurar recursos para atender
ás necessidades de aumento do cuia
tal social, cobrir eventuais- prejuízos,
garantir dividendos mínimos de 6%
(seis por cento) 'aos acionistas, con-
ceder bonificação aos acionistas, tudo
a critério da Diretoria. Parágrafo
único — Após as deduções e aplica..
ções previstas ou autorizadas neste
artigo, de remanescente do lucro lia
quido metade será destinada a rafeira
ço da Reserva Livre, prevista na ali,
isca "e" supra, e o restantte será cies,
tinado á complementação dos divia
dendos do exercício. 4.8 — Art. 22
— Com observância das regras esta-
belecidas no artigo anterior, ~lerá a
Diretoria levantar e encerrar balanços
semestrais, a fim de separar os re,
sultados auferidos nos dois períodos
do - ano. 4.9 — Art. 27 — Os acio,
instas poderão fazer-se representar,
nas Assembléias Gerais, por procura_
dores legalmente constituídos e des-
de que estes também acionistas, cujos
instrumentos de mandato serão en-
tregues à Mesa da Assembléia, fican,
do posteriormente arquivados em po,
der da sociedade para os fins de df-
dato. •Parágrafo único — Os mem,
bros da Diretoria e do Conselho Fis,
cal não poderão ser procurados-es nas
Assembléias Gerais. 4.10 — Art. 28
— Parágrafo único — Se ausentes
todos os Diretores, a presidancia
Assembléia poderá ser exercida por
qualquer acionista, aclamado ou es,
colhido na ocasião. 5 — Face ao pra-
zo indicado na ' determinação do Se-
nhor Ministro da Indústria e do Co-
mércio, solicitamos seja o assunto
apreciado com a (possível • brevidade.

do Quadro de Pessoal do Ministério
da Saúde mat. 1.676.530, para exer- •
cer a função gratificada, símbolo 3-F,
de Administrador do Centro Psiquiá-
trico Pedro II, vaga em virtude da

• aposentadoria de Noé Gomes. —
Humberto Alexandre.

MINISTERIO DA INDUSTRIA'
E DO -COMÉRCIO

Rio de Janeiro, 30 de outut(à) de 1968.
— António Bernardo Dias Maia.
Juvencio Rodrigues da Cunha.	 Os-

IVasser Tuma". — "Parecer do
Conselho Fiscal — Os infra assina..
dos, membros efetivos do Conselho
Fiscal da Companhia Seguradora
tercontinental, tomando conhecimen-
to. da Proposta -da Diretoria a ser
submetida à Assembléia Geral Extra.. _
ordinária a ser convocada -para as
9,30 horas do dia 14 de novembro de
1968, manifestam-se favoráveis à mes-
ma pelos seus próprios fundamentos.
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1968.

Gabino Dormia de Araújo. — Ma-
noel Veloso Oliveira Dias. — Nabor
de Castro e Silva." Após a leitura
cresses documentos, o Sr. Presidente
declarou à Assembléia que, de acôrdo
com a ordem do dia, estava em dis-
cussão a proposta da Diretoria, em
razão do que se achava a palavra
franqueada -ao "acionista que dela
quisesse fazer uso. O Sr. acionista
Edilson Moura Barroso, com a pala-
vra, dirigiu-se então à Assembléia no
sentido de que fõsse aprovada a pra.
posta _lida e já do Conhecimento de
todos, de Vez que a minuciosa expo-
sição feita permitiu imediato enteni-
mento e, além do mais, tornava-se
efetivamente Inecessãiio realizar as
alterações contidas na citada mensa-
gem. Nenhum outro acionista tendo
manifestado desejo de usar a palavra,
foi a proposta do acionista Edilson
Barroso colocada em discussão e, em
seguida, em votação, verificando-se
ter sido aprovada por unanimidade.
Diante dessa manifestação, declarou
o Sr. Presidente -achar-se esgotada a
ordem do dia, ficando, portanto,
franqueada a palavra a qualquer dos
acionistas que dela qUiSeSSe usar para
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gatas* do assunto de Interesse da sa.
ledade. Não havendo qualquer soli-

Citação a respeito, o Sr. Presidente
kleu por encerrada a presente reunião,
'  gradecendo o comparecimento de to-

os e mandando .o Sr. Secretário la-s.yra esta Ata, que depois de lida e
provada, vai por todos assinada. --
Jm, de Janeiro, 14 de novembro de
968. — Antônio Bernardo .Dias Maia.

Juvênio Rodrigues da Cunha. —
Qswalclo Nasser Tuma. — ,A presem
te ata é cópia fiel do texto lançado
no livro de "Atas das Assembléias
Oerals Extraordinárias". — Compa-
Oda Seguradora intercontinental. —
.(a) Diretor.

Ata da Assembleia Geral Extraordi-
nária da Companhia Seguradora In-
tercontinental, realizada no dia 24
de março de 1969.
Aos vinte e quatro dias do mês de

março de mil novecentos e sessenta
e nove, às nove (9) horas, na sede so-
cial da Companhia, à Av. Rio Bran
Oo n9 25 — Sôbreloja, nesta cidade,
reuniu se a Assembléia-Geral Extra
ordinária da referida Companhia, re-
gularmente convocada, de acõrdo com
os editais publicados no "Diário Ofi-
cial do Estado", edições de 14, 17 e
18 do corrente mês, e no "Jornal do
Comércio", edições de 15, 16 e 18 do
mesmo mês. Assinado o livro de pre
sença de acionistas e verificado haver
comparecido a totalidade dos que re
presentam o Capital Social, assumiu
a Presidência da Assembléia o Dire
tor João da Silva Cunha, que convi-
dou o acionista Raymundo de Almei
da Moreira para secretariar os traba
lhos. Dando início aos tnesmos, de-
terminou o Sr. Presidente que o Se .
nhor Secretário procedesse à leitura
do edital de convocação, o que foi fei-
to, estando referido documento a se-
guir transcrito por seu inteiro teor:
"Companhia Seguradora Interconti-
nental — Assembléia Geral Extraor-
dinária — 1 9 Convocação — Convida
mos os Senhores Acionistas a compa-
recerem a Assembléia Geral Extraor
dinária que deverá realizar-se no dia
24 de março do corrente ano, às 9
horas, na sede desta Companhia, na a uma gratificação anual total de
Av. Rio Branco á° 25 --s Sobreloja, 20% (vinte por cento) que será cal-
nesta cidade, a fim de ser discutida e culada stibre os lucros liquidos verifi
votada a seguinte ordem do dia; a) cados nos respectivos balanços após a
Alteração dos Estatutos; b) O que constituição das depreciações, provi
ocorrer. — Rio de Janeiro, 13 cterriar •
co de 1969. — João da Silva Cunha,

sões e reservas técnicas e distribuída
em partes iguais entre os mesmos.

Diretor". Após essa leitura, para que — Esperando ter apresentado clara
ficassem os Senhores Acionistas intel . mente o assunto, encarecemos vosso
ramente cientes do assunto a ser de-. pronunciamento a respeito. — Rio de
batido, determinou o Sr. Presidente Janeiro, 13 de março de 1969. — An.
fôsseis pelo Sr. Secretário lidos a pro
Posta da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiscal,- 'que se achavam só
bre a mesa* dirigente dos trabalhos,
documentos esses que também se
achaní por seus inteiros teores trans
critos: "Proposta da Diretoria à As
sembléia Geral Datraordinária a ser
convocada para o dia 24 de março de
1969, às 9 horas. Senhores Acionis-
tas: 1 — A expansão das atividades
desta Companhia, que se reflete na
instalação de Sucursais nos Ea'tados
do Amazonas e do Rio de Janeiro, re-
quer a colaboração de mais elemen •
tos em sua Diretoria, considerando-se
ainda o propósito de, no corrente se-
mestre, instalar também Sucursais em
São Luis,. Recife, Salvador e Pôrto
Alegre. 2 — Considerando os ótimos
resultados auferidos da permanência
de Diretores nas Sucursais de Belém e
São Paulo, é• fora de dúvidas que o
mesmo procedimento com relação a
outras, deverá trazer as mesmas con
seqüências, ainda que não possam ri
car Diretores junto a tôdas as Sucur
sais, mas que pelo menos haja amiu-
dadas visitas de membros da Direto-
ria às cidades onde funciona a Se -
guradora, para assistência ao seu fun-

Caso aceitas .as Modificações sugeri--
das, tais artigos passarão a ter a se-
guinte redação: 4.1 — Art. 7 9 — A
sociedade será administrada por uma
Diretoria composta de 7 (sete) mem
bros, designados simplesmente Direto•
res, todos necessariamente brasileiros,
acionistas ou não, residentes no País
e que distribuirão entre si os encar
gos da administração. 4.2 — Os mem
bras da Diretoria terão a remunera
ção mensal de até 25 (vinte e cinco)
vezes o valor do maior salário mínimo
vigente no Pais. Parágrafo &Oco.
Além da remuneração prevista neste
artigo, os Diretores farão jus, ainda,

seguida em votação, verificando-se te-
rem sido aprovadas por unanimidade
as alterações a serem introduzidas nus

tigos 7° e 10 (composição da Direto • Estatutos Sociais. Declarou então o

ordem do dia, estando assim fran
queada a palavra ao acionista c:pie a
quisesse utilizar para tratar de a.ssun
to pertinente a interêsse da Compa
nhia. Não havendo manifestação a
respeito, o Sr. Presidente deu por en
cerrada a reunião, mandando fôsse
lavrada a 'presente ata, que depois de
lida e achada conforme, vai por to
dos assinada. — Rio de Janeiro, 21
de março de 1969. — João da Silva
Cunha, Presidente. — Raymundo de
Almeida Moreira, Secretário.. — p. p.
Condutora de Negócios S.A., p. p.
Ladislau de Almeida Moreira; p. p.
Newton Corrêa Vieira — Lucia Fi-
gueiredo Pinto. — Antonio Bernardo
Dias Maia. — p. p. Manoel Dias Lo-
pes; p. p. Joaquim Dias; Alberto
Dias Neves — Lucia Figueiredo Pinto.
— Nabor de Castro e Silva. — p. p.
Juvêncio Rodrigues da Cunha; p. p.
Altair Corrêa Vieira Lucia Figuei-
redo Pinto. — Raymundo de Almeida
Moreira. — p. p. Vitorino Neves Dias
Lopes; p. p. Antonio da Silva Pitta
— Lucia Figueiredo Pinto. — Lucia
Figueiredo Pinto. — A presente ata
é cópia autêntica do texto, transcrito
no "Livro das Assembléias-Gerais Or-
dinárias".
Novos Estatutos da Companhia Segu-

dona Intercontinental, aprovados pe-
las Assembléias-Gerais Extraordiná-
rias, realizadas em 14 de novembro
de 1968 e 24 de março de 1969.

CAPITULO I

Da ;Denominação, Sede, Fôr°,
Objeto e Duranção

Art. 19 Sob a denominação de Com
panhia Seguradora intercontinental
fica constituída uma sociedade anôni
ma, que se regerá pelos presentes es-
tatutos e pelas disposições legais que
lhe forem aplicáveis.

Art. 29 A sociedade tens sua sede.
administração e fõro na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba
ra, 'podendo a sua Diretoria criar,
manter e suprimir filiais, agências,su-
cursais, eacritórios ou representações
em qualquer localidade do Território
Nacional.

Art. 39 A sociedade tem por objeto
a exploração das operações de segu-
ros e resseguros dos ramos elementa
res; ou seja, dos que têm por fim ga
rantir perdas, danos ou responsabili-
dades provenientes dos riscos de fo.
go, transportes, acidentes pessoais e
outros eventos que possam ocorrer

pela assembléia geral, dos atos e cou-
tas da gestão garantida.

Art. 99 A posse e investidura do Dl-
reter eleito ou designado dar-se -á cotn
o ato de prestar a caução de sua ges-
tão, lavrando se o termo de posse no
livro de Atas das Reuniões da Direto •
ria.

Art. 10. Os membros da Diretoria
terão a remuneração mensal de até
25 (vinte e cinco) vezes o valor do
maior salário mínimo vigente no Paigh

Parágrafo único. Além da remune-
ração de que trata êste artigo, os D1.4
retores farão jus, ainda, a uma gra-
tificação anual total de até 20% (virsi
'te por cento) que será calculada 86.
bre os lucros líquidos verificados nal
respectivos balanços após a constitui-
ção das depreciações, provisões e ree
servas técnicas, e distribuída em patss
tes iguais entre os mesmos.	 s

Art. 11, As vagas que se verificarem
na Diretoria serão preenchidas poè
substitutos designados pelos demaig
Diretores em exercício, funcionandd
os substitutos até a realização da prio
meira Assembléia Geral que se vertT
ficar após a ocorrência, a qual elega4
rã o nõvo Diretor, porém com o manr
dato' reduzido ao tempo que restavd
para o Diretor substituído.

Parágrafo único. No caso de au-
sência ou impedimento temporário de
um ou mais Diretores, a sociedade se-
rá administrada pelos demais.

Art. 12. Qualquer dos Diretores tens
os • necessários podêres para praticar
os atos de gestão social, podendo iso-
ladamente representar a sociedade,
ativa ou passivamente e, em juízo ou
fora dele, constituir procuradores esti
nome da sociedade.

Parágrafo único. Dependem de au,
torização da Diretoria, como órgão se,
ciai, os atos de alienação de bena
imóveis, como os que constituirem hi-
poteca, caução ou penhora sôbre bens
sociais e, ainda, para " transigir. firmar
compromissos, novas e renunciar di-
reitos.

Art. 13. O mandato dos n'r dores
~ente expirará com a eleição e pos •
se dos seus substitutos.

Parágrafo único. O contador comi•
tratado na forma deste artigo terá os
seus honorários fixados pela Assemn .

 Geral e prestará os seus servi-
ços direta e exclusivamente ao Conse-
lho Fiscal.

CAPÍTULO v
Do Exercício Social

Art. 19. O exercício social coincide
com o ano civil, correndo de 1 9 de ja •
neiro a 31 de dezembro.

ria e remuneração de sdus membros) i Sr'. Presidente achar-se esgotada a
justificando a da seguinte maneira.
3.1 — Art. 79 — Elevação dos com
ponentes da Diretoria de quatro (4)
para sete (7) tendo em vista a ex
posição formulada dos itens 1/2 su-
pra;• 3.2 — Art. 10 — Fixar em até
25 .(vinte e cin»o) vezes o maior sa-
lário mínimo •vigente no Pais a re-
muneração mensal de cada Diretor. —
É por demais modesta a remuneração
em vigor de seis (6) vezes o maior sa •
lário-mínimo; por outro lado, a re-
muneração proposta na Assembléia-
Geral Extraordinária, realizada em 14
de novembro de 1968 (fixação anual
pela Assembléia Geral) 'embora seu
propósito também de elevação, fica
ria na dependência do pronunciamen-
to periódico dos Senhores Acionistas;
portanto a fixação nos termos pro-
postos permitirá o automático reajus-
tamento de valfires, pois decorrerá do
índice por sua vez periodicamente re-
-visto. Parágrafo único — Fixar em
até vinte por cento (20%) o total da
gratificação a ser distribuída entre os
membros da Diretoria. Os Estatutas
em vigor Mencionam a parcela de cio
co por cento (5%) para cada Diretor
e, com a atual composição de quatro
(4) Diretores, está atingido o total de
vinte por cento (20%) ; entretanto, se
mantida a mesma'parcela, com a ele-
vação para sete (7) Diretores a gra-
tificação total passará a ser de trin
ta e cinco por cento (35%) o que po-
derá acarretar desequilíbrio no pia
nejamento que se pretende realizar
nas operações da Seguradora. 4

tonio Bernardo Dias Maia. — João
da Silva Cunha. — Juvêncio Rodri-	 •
gues da Cunha e Oswaldo Nasser Tu 	 CAPÍTULO o
ma". — Parecer do Conselho Fiscal	 Do Capital Social
— Os abaixo assinados, membros efe k Art. 59 O capital social é de NCr$tivos do Conselho Fiscal da Compa 1.200.000,00 (hum milhão e duzentosnina Seguradora Intercontinental, to mil cruzeiros novos) dividido emmando conhecimento da Proposta da 120.000 (cento e vinte mil) ações orDiretoria a ser submetida à Assem dinárias e nominativ.as, do valor nobléia Geral Extraordinária a ser con minai de a/Cr$ 10,00 (dez cruzeirosvocada para o dia 24 do corrente mês,
às 9 horas, manifestam se de acôrdo novos), cada.
com a matéria na mesma contida, que Art. 69 As ações pertencerão a pes
visa a assunto de imediato interêsse soas físicas ou jurídicas que reunirem
da Seguradora. — Rio de Janeiro, os requisitos legais para sua proprie-
13 de março de 1969: — Gabino Do dade, e a sociedade poderá emitir ti-
nato de Araújo. — Nabor de Castro tubos múltiplos de ações.
e Silva e Manoel Veloso Oliveira esperou ur
Dias". Após essa leitura, declarou o
Sr. Presidente à Assembléia que, de 	 Da Administração Social
acôrdo com a ordem do dia, estava Art. 7 9 A sociedade será adminis
em discussão a proposta da Diretoria, irada por uma Diretoria composta de
motivo pelo qual franqueava a pala 7 (sete) membros designados simples'
vra ao acionista que dela quisesse fa mente por Diretores, todos necessà-
zer uso. A acionista Lúcia Figueire- riamente brasileiros, acionistas ou não,
do Pinto, com a palavra, manifestou residentes no Pais e que distribuirão
se pela inteira procedência dos moti entre si os encargos de administra
vos expostos, dirigindo-se aos demais cão
acionistas no sentido de serem pelos ' -•
mesmos aprovadas as alterações. Não Parágrafo único. Os Diretores se
havendo outra manifestação, foi a mão eleitos com o mandato de 2 (dois)

cionamento e apoio às operações. 3 proposta colocada em discussão e, em
— Assim, propõe esta Diretoria a mo
dificação dos Estatutos Sociais na
parte relativa ao Capitulo III — Ar-

CAPÍTULO IV

Do Conselho Fiscal
Art. 14. O Conselho Fiscal serã,

composto de 3 (três) membros efetl-
vos e de igual número de suplsntea,
to d os necessariamente brasilroiros,
acionistas ou não, residentes no Pais,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, podendo ser reelei-

afetando pessoas ou coisas.	 tos.
Art. 49 O prazo de duração da so	 Art. 15. O Conselho Fiscal exerce-

ciedade é indeterminado,	 rá as atribuições e terá' os poderes que
lhe confere a lei.

Art. 16. Os membros . efetivos do
Conselho Fiscal terão a remuneração
mensal fixada pela Assembléia Geral
Ordinária que os eleger. •

Art. 17. Em caso de vaga de mem-
bro efetivo #do Conselho Fiscal, serão
chamados a exercício os suplentes,
obedecida	 ordem de sua eleição.

Art. 18. O- Conselho Fiscal poderá
contratar um.contador legalmente ha-
bilitado para assessorar os seus tra
balhos.

Art. 20. No fim de cada exercício
social, procaler-se-eá a um balanço
geral em todos os valdres ativos e pas

anos, podendo ser reeleitos. sivos da sociedade para a apuração
Art. 89 Cada Diretor caucionará a do resultado, econernicb financeiro do

sua gestão com 50 (cinqüenta) ações exercício.
da sociedade, próprias ou de terceiros. Art. 21. Verificando-se lucro no eu-
subsistindo a caução até a aprovação, cerramento dos balanços do exercício

1



1106 Quinta-feira 12
	

DIA-R(0 OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
	

Fevereiro de 1970 

epiSs a constituição das provisões o
:epreciações devidas, como das reser
as técnicas exigidas por regulamen
ação especifica, fará a Diretoria a
eguinte aplicação: a) Deduzirá a im
tortância de 5% (cinco por cento)
rara a constituição da Reserva Legal,

qual não ultrapassará a 20% (vins
e por cento) do montante do capi-

.al social e que terá por finalidade a
erevista em lei; b) Deduzirá a per -
ientagem exigida por lei ou regula
nento para a constituição do Fundo
te Garantia de Retrocessões; c) Dis -
n-ibuirá entre os acionistas, "ad refe
sendum" da Assembléia Geral, um di
videndo até a base máráma de 30%
(trinta por cento), anual, se achar
isso conveniente; d) Deduzirá 'o va
• or da gratificação da Diretoria, na
forma do parágrafo único do art. 10
léstes estatutos e obedecidas ae dis
eosições do art. 134, parte final, do
Decreto lei n9 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940; e) Deduzirá a importân
cia de 5% (cinco por cento) para a
constituição da Reserva Livre, que te
rã por finalidade assegurar recursos
para atender às necessidades do au-
mento do capital social. cobrir even-
tuais prejuízos, garantir dividendos
mínimoS cie et, (seis por cento) aos
acionistes, conceder bonificação aos
acionistas, tudo a critério da Direto
ria.

Parágrafo único. -Após as deduções
e aplicações previstas ou autorizadas
neste artigo, do remanescente do lu
cro liquido metade será destinada a
refôrço da Reserva Livre prevista na
alínea "ea supra, e . o restante ,será
destinado à complementação dos divi
dendos do exercício.

Art. 22. Com observância das ré
gras estabelecidas no artigo anterior,
poderá a Diretoria levantar e encer •
rar balanços semestrais, a fim de se
parar os resultados auferidos nos dois
períodos do ano.

Art. 23. Os dividendos não vence
ráo juros e, não reclamados, prescre-
verão em favor da Resers a Livre, na
forma da lei.

seierao

Deu A.,:sentins-Gerais

Art. 24. A Assembléia Geral °rd' I
nária reunirá, paea as deliberações de
sua competência, ate o dia 31 de mar
ço de cada ano.

Art. 25. A Assembléia Geral Extra-
ordine ria reunira tantas vêzes quan.

-tas forem julgadas necessárias pela
Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por
acionistas que representem no míni-
mo, mais de '1„5 (um quinto) do ca
pitai social, na forma da lei.

Art. 26. Cada ação dá direito a um
voto, sem limitação, nas deliberações
das Assembléias Gerais.

Art. 27. Os acionistas poderão Ia
ser-se- representar, nas Assembléias.-
(lereis. por procuradores legalmente
Constituídos, e desde que êstes tara
bém acionistas, cujos instrumentos de
mandato serão entregues à Mesa da
Assembldia, ficando posteriormente
Arquivados em poder da sociedade pa
ra os fins de direito.

Parágrafo único. Os membros da
Z:retoria e do Conselho Fiscal não pe-
derão ser procuradores nas Assem •
bielas Gerais.

Art. 28. A mesa das Assembléias
Gerais será sempre presidida por um
Diretor da sociedade, que convocará,
dentre os acionistas presentes, um pa-
ia secretaria. lo.

Parágrafo único. Se ausentes todos
os Diretores, a presidência da Assem-
bléia poderá ser exercida Por qual
quer acionista, aclamado ou escolhi-
do na ocasião.
„(>19 41.163 1)-0-§0 ZaCi 223,00_

PORTARIAS DE 29 1)E JANEIRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, no uso das suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Proc. MIC. 25.868-69, resolve:

Na 49 — De acôrdo com o disposto
no § 2.9 do artigo 5a do Decreto-lei
n.9 55, de 18 de novembro de 1966,
designar Oswaldo Cândido Trigueiro
Filho, paia exercer a função de Re-
presentante dos Transportadores jun-
to ao Conselho Nacional de Turismo.

N.9 50 — De acôrdo com o dispos-
t)	 2.9 do artigo 5.9 do Decrete,-
161 n.9n.9 55. de 18 de novembro de
1965, desamar Fernando Hupsej de
Oliveira, para exercer a função de
Suplente do Representante dos Trans-
portgdoree junto ao Conselho Nacio-
nal de T urismo.

O Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio, no uso das suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do proc. MIC. 24.484-69, re-
solve:

N.° 51 — De acôrdo com o disposto
• 2.9 do aitigo 59 do Decreto-lei
na 55. de 18 de novembro de 1966,
designar Ecaraado Tapajós. para exer-
cer a funcão de Representante da
Indústria . Hoteleira junto . ao Conse-
lho Nacional de Turismo.

N.9 52 — De' aceado com o disposto
no i 2.9 de artigo 5.9 cio Decreto-lei
n.9 55, de 18 de novembro de 1966,
designar Emilio Lourenço de Souza,
para exercer a função de Suplente do
Representante da Indústria Hoteleira
junto ao Conselho Nacional de Tu-
rismo. -- Fabio medi Yassuda.

PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, no uso de suas atei -
buições, resolve:

N9 64 — Prorrogar por meie 90 (rai-
venta) dias o prazo de que trata a
Portaria n9 449, de 23 de dezembro
de 1539. — Fábio Riodi Yassucla.

CONSELHO	 •
DE. DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL

Grupo Executivo das indústrias
Mecânicas

RESOLUÇAO N9 593
(Aditiva à de n9 426 68)

O Grupo Executivo das Indústrias'
Mecânicas (GEIMEC), tendo em vis
ta o disposto no Decreto n9 60.056, de
12 de janeiro de 1967, e na Resolu-
ção n9 199, de 26 , de abril de 1907, re
'solve, em reunião de 9 de julho de
1969, aprovar a solicitação apresen-
tada pela emprêsa -Indústria de Ma
quinas Agrícolas Ideal S.A., localiza-
da no Município de Santa Rosa, Es-
tado do Rio Grande do Sul, protoco-
lada na CDI sob o n9 SECOP -295-69,
em 13 de junho de 1969, e no GEI
MEC sob o p9 1.019-69, em 13 da ju-
nho de 1969, visando obter o seu re
erestro como fabricante da colhedeira
automotriz Ideal, modelo. CA 800.

Rio de Janeiro, GB, 16 de julho de
1969. — Eng9 José Henrique Teixeira
Araujo, Secretário-Executivo do GEI-
MEC. — Maurício Menezes Pinheir),
Secretário-Geral da C.D.I.

Hornolceo: 23-7-69. — Edmundo de
Wacedo Soares e Situa, Ministro.,

—
Grupo Executivo da Indústria
de Máquinas. e Equipamentos

RESOLUÇAO N.9 15,
O Grupo Executivo da Indfietria de

Máquinas e Equipamentos 	
(GEIQUIP), usando das a lbuiçõe3
que lhe confere o Decreto n. 63.016,

da 18 de agôsto de 1969, e tendo em
vista o disposto no Decreto-lei núme-
ro '787, da mesma data, resorve, em
reunião de 24 de novembro de 1969,
aprovar o projeto industrial apresen-
tado pela empresa Karl Hassmann,
localizada no Município' de Estrela,
Estado do Rio Grande do Sua proto-
colado no CDI sob o n. 9 SECOP-
482-09. em '7 de outubro' de 1969, e no
GEIQUIP sob o na '76-69, na mesma
data, visando a ampliação e moder-
nização de suas instalações indus-
triais de fabricação de porcas e pa-
rafusos sextavados de alta resistên-
cia.

O projeto ora aprovado compreen-
de a importação, com cobertura cam-
bial, de tuna máquina automática
fiara perfilar cavilha de parafusos,
no valor equivalente a US$ 25.008,25
FOB e US$ 27.509,07 CIF, bem como
o investimento em moeda nacional
no montante de Ner$ 146.498,00, sen-
do Ner$ 92.648,00 para aquisição de
máquinas e equipamentos de fabri-
cação naciónal, NCr$ 48.850,00 em
construções. e NCr$ 5.000,00 em mon-
tagene, perfazendo o total do inves-
timento fixo preVisto NCr$ 	
264.511,91.

Essa aprovação. concedida nas cone
diçõer abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula,
mentores em vigor sôbre a matéria:

-a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo a
máquina objeto do projeto aprovada,
o pronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CACEX) do Banco
do Brasil S. A. quanto a inexistên-
cia de producão nacional, terá o pra-
zo de validade de 180 dias, contados
da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exnortação dos produtos que
a emprésa irá fabricar; 	 •

c) a danlicação da isenção ,fiscal pe-
la autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GEIQUIP nos res-
D ectivos documentos de. importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados por esta Re-
solução;

d) deverá a enrerésa assumir, pe-
rante o GEIQUIP, mediante a assi-
natura de Tèrmo de Responsabilida-
de, o compromisso de executar inte-
gralmente o projeto industrial apro-
vado pela presente Resolução, nas
condições estabelecidos, no prazo de
1 (uns) ano, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 27 de novem-
bro de 1969. — José Accioly de Sá,
Secretário-Executivo do GEIQUIP. —
Alberto Tân gari, Secretário-Geral do
CD.!.,

Hemoloesc. -- Fm 1.9 de dezembro
de 1959. -• Fabio Riodi Ycesudct, Mi-
nistro...

RESOLUÇAO N.9 24

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

DESP SCHO

Em 31 de janeiro de 1970

Proc. u9 30.230 70-GB — C) Depar
temente Nacional de Obras Contra as
Sêcas — DNOCS submete à aprova-
ção ministerial Contrato de locação
de imóvel firmado entre a Autarquia
e o Sr. José Luiz Mendes de Carva-
lho, referente ao prédio sem núme-
ro, situado na cidade do Elimplicio

que lhe confere o Dcreto n 66.016,
de 18 de agôsto de 1969, o tendo em
vista o Decreto n.9 62.897, de 25 do
junho de 1968 e a Resolução n.9 658,
de 17 de abril de 1969, do Conselho
de Política Aduaneira, reselve, em
reunião de 12 de janeiro de 1970,
aprovar o projeto industrial apresen-
tado pela emprêsa Indústria Mecâ-
nica nessa Ltda., localizada -no Es-
tado da Guanabara, protocolado na
C.D.I. sob o n9 SECOP-330-69. em
3 de julho de 1969, e no GEIMEC
sob o n.9 1.187-69, em 4 de julho de
1969, visando a expansão de suas ins-
talações industriais de fabricação de
máquinas para lavar carros, compres-
Beges e engrenagens.

O Projeto ora aprovado compreen- '
de a importação, com financiamento
no exterior, de máquinas e equipa-
mentos no total equivalente a tfs,
23.755,00 FOB e US$ 24.898,00 CIF,
bem como o investimento em moeda
nacional no montante de Ner$ 	
40.000 00 para a aquisição de máqui-
nas e equipamentos de fabricação na-
cional, perfazendo o total do investi-
mento fixo previsto NCr$ 148.30630.

Essa aprovação concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-ee
às solicitações constantes do mencio-
nado projete e dos expedientes com-
plementares protocolados no 	
GEIQUIP sob os ris, 159 e 262-69,
desde oue não contrariem as disposi- •
ções legais e regulamentare 5 em vigor
sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprova-
do, o pronunciamento da Carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S. A. quanto a -
inexistência de prolução nacional, te-
rá o prazo de validade de 180 dias,
contados da data da presente Reso-
lução;

b) na° serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de ori gem ex-
terna, à exnortacão dos produtos que
a -en-prêsa irá, fabricar;

c) a, aplicação da isenção fiscal pe-
la autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GEIQUIP nos respec-
tivos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados por esta Reso-
lução;

dr deverá a emprèsa assumir, pe-
rante o OtIQUIP, mediante a assi-
natura de Tal	 aio de Responsabilidade,
o compromisso de executai integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de	 1
(um) ano, a contar desta data.

Ri e de -Janeiro, GB, 28 de janeiro
de 1970. — José Acctoly de Sá, Se-
cretarie-Executivo do GEIQUIP. —
Alberto 7474:cari, Secretário-Geral do

Fd-
O Grupo Executivo da Indústria de , .D .I.

Máquinas e Equipamentos- 	  ... 	 Homologo. — Em 29.1.10. —
(GEIQUIP), usando das atribuições 1 bio Riocli Yassucla, Ministro.

DO INTERIOR
!Mendes, Estado 'do Piauí. Despacho
do Ministro: — "AprOvo. Em 31 cio.
janeiro de 1970".

Proc. n9 30.229-70-GB — O De-
partamento Nacional de Obras CO/1-
tra as Sacas DNOCS submete à
aprovação ministerial Contrato de lo•
cação de imóvel firmado entre a Aur-
tarquia e a Sra. Maria Raymunda
Saraiva Monteiro, referente ao prédio
situado no Bairro de Nossa Senhora
de Lourdes, na cidade de Campo
Maior, Estado do Piauí Despacho do
Ministro: — "Aprovo. Em
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MINISTÉRIO DAS MINAS :E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

PLANO DE APLICAÇAO

Plano de Aplicação da importância de NCr$ 600.000,00 (seiscentos mil
Cruzeiros novos), dos recursos provenientes do Decreto-lei n9 555, de 25 de
abril de 1969, alínea VI, que dispõe sare o Imposto "Único sôbre Lubrifi-
Cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos. Projeto 13.02.14.1.050 — "Pla-
nas Especiais no Setor de Mineração" — ctija dotação orçamentária para o
exercício de 1969 é de Ner$ 3.016.500,00 (três milhões dezesseis mil e qui-
nhentos cruzeiros novos).

2. Finalidade: êste Plano.visa atender às despesas de responsabilidade
dêste Ministério, previstas em -Convênio firmado a 4 de junho de 1969, com
os Ministérios do Exército e do Interior, com vistas ao prosseguimento das
obras da rodovia ligando as localidades de Ariquenes — Alto Candeias, no
Território de Rondônia.

3. Classificação Orçamentária:
5.12.00 — Ministério das Minas e Energia
5.12.01 — Gabinete do Ministro

Parcela proveniente da arrecadação do Decreto-lei n9 555, de 25 de
abril de 1969.

4.0.0.0 — Despesas de Capital
4.1.0.0 — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programação Especial

Atendimento, pelo Departamento Nacional da Produção Mineral, dos
encargos de responsabilidade dêste Ministério, no prosseguimento e con-
clusão da rodovia Ariquenes/Alto Candeias, conforme cronograma de de-
semi:bóis° aprovado pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral — NCr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros novos) .

4. Trata-se de recurso oriundo da arrecadação do Impásto rinico sôbre
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, creditado a êste Ministé-
rio, na forma da alínea VI, do citado Decreto-lei.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1970. — Antônio Dias Leite Júnior.

PLANO DE APLICAÇAO

Plano de Aplicaçf o da importância de NCr$ 140 ,000,00 (cento e qua-
renta mil cruzeiros novos) referente ao crédito orçamentário do exercício
de 1969 consignado na Lei de Meios n9 5.546, de 29 de novembro de 1968,
Anexo 5 — Subanexo 5.12.00 — Ministério das Minas e Energia — Unida-
de Orçamentária 5.12.01 — Gabinete do Ministro — Projeto 09.09.14.1.002
— "Planos Especiais de Energia — Cota-Parte do I.U.E.E." — 4.0.0.0 —
Despesas de Capital — 4.1.0.0 — Investimentos — 4.1.2.0 — Serviço em
Regime de Programação Especial — Cota-Parte do Impôsto Cnico sôbre
Energia Elétrica — Ner$ 2.250.400,00 (dote milhões duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros novos).

a) Finalidade da Aplicação:
Visa o presente plano atender despesas decorrentes da colaboração fi-

nanceira que o Ministério cias Minas e Energia prestará ao Comitê Nacio-
nal'Brasileiro, entidade patrocinadora da Conferência Mundial de Energia
a reali zar-se de 6 a 12 de maio de 1970 no Rio de Janeiro.

b) Discriminação- das despesas:
— Aluguel de salões e despesas de Secretaria 	
— Pagamento de Tradutores e Equipamento de interpre-

tação ,simpltânea	 15.000
— Publicações e Impressos	 38.000
— Programas Sociais	 30.000
— Despesas com Agências de Turismo 	 	 7.00t

140.000

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1970. — Antônio Dias Leite Júnior.

50.000

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969

No uso da delegação de competência que me foi conferida pela Portaria j1 9 50, de 17 de dezembro de 1968, do Sr. Secretário-Geral déste Ministério,
tendo presente os térmos do Decrete n° 60.745, de 24 de maio de 1967 e de acOrdo com o disposto no Artigo 107 da Lei n°' 4.320, de 17 de março de
1964. rcso'o:

193 — Ap.ovar, conforme o quadro em anexo, o orçamento para o exercício de 1969,, do Conselho Nacional de Pesquisas, autarquia vinculada
ti	 dj RepubliLd.	 Antonio Alves de Oliveira Neto. —• Subsecretário de Orçamento e Finanças.

TRESII2NCTADAPEPt52LICA

-. CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

LEGISLAÇXO: - Leis n9s. 1.310, de 15/1/51 e 4.533, de 8/12/64
	 ORÇAMENTO DO ExERCíCI0 DE 1969 	

2/NCr$ 1,00
'

RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA sucia amam TOTAL '
.-

1.0.0.00	 RECEITAS CORRENTES 34.0-4 DESPESAS CORRESTES

3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
1.3.0.00 RECEITA INDUSTRIAS 110.800

3.1.1.0	 Pessoal	 . 3.715..i00
3.1.2.0	 Material de4 Consum0 2.507.1001

1.4.0.00	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.1.3.0	 Serviços de Terceiron,

'3:1:;:g Eteree: dlet=ícios Anterló-

2.003.836
4.580.764

]..4.6,l0' CONTRIBUIOES DA UNIX° -29.743.670 res

3.2.0.0	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

,	 29.400, :	 18,836.302
.

1.44.90 communta mvEns'As 2;216.600
3.2.3.0 Transferânias de Antedizia e

Previdgncia Social
1.5.0,00	 RECEITAS DIVERSAS

•
.58..000 32.129.070 3.2.3.1	 Inativos	 .

•.	 3.2.3.3	 Salário-Familia
limoo
166.500----------

3.2.5.0 ContribuiOss de Pres/Janel a ao .	 .
cia]. 90.100

5.2.7.0	 Diversas Transterãneias Corren-
tes 18.823.470 19.190.270 32.026.570

nUPERAN/Tu -DO ORÇAMENTO com= 102.500 usupERAntwl
INIE91

2,0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.0.0.0 DISPESAS.DE CAPITAL

4.1.0.0 INVESTIMeT0S
2.,0.00	 TRANSFERÊNCIAS DE CAFEZAL

4:1.1.0	 Obras Publicas 693.800
4.1.3.0	 Egaipamentos e Insta1ai6es 4.294.200

2.50.10	 Auxílios dal:T/11U, 14.272.800 44.4.0 Material Permanente

4.2.0.0	 INvEdstsgs FINANCEIRAS

1.021.309 6.009.300

2.5,3,90	 Auxílioe Diversos 175.000 14.442.80q
4.24.0 Aquisição de ImOveis '36.000

4.3.0.0	 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

4.3.7.0	 Contribuiçges Diversas 8.500.000 14.549.300'

.a.Eittn,to

EIST6RICO RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 32.129.070 32.026.570
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 14.442.800 14.542.-300

2 -02 A X 46.571.870 45.5-1.873



TOTAL GERAL 	  135.100,00
Publique-se, registre-se e comunique-se.
Brasília, Distrito Federal, 16 de janeiro de 1970. — José Bollvar Régia,

Juiz-Auditor.

TRIBUNAL DE CONTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA	 MILITAR

AUDITORIA DA lia CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA MILITAR

4.1.4.0 — Material Permanente 	
07.00 — Modelos e Utensílios de Eseri-

-	 tório, Biblioteca, Ensino, La-
boratório e Gabinete Técnico
e	 cientifico	 	

11.00 — Outros materiais de uso du-
radouro	 	

1. 000 00

1.000,00

94,4, ••••11.

)

13.000,o0

PORTARIA N 9 4
O Dr. José Bolívar Régis, Juiz-Auditor da Auditoria da 11 9 Circuns-

criçã'o Judiciária Militar, usando das atribuições que lhe cofere o parágrafo
único do Decreto-lei n9 51.511, de 11 de janeiro de 1965, e nos têrmos
dos Ofícios-Circulares n9s 517, de 23 de março de 1969, 3.011, de 21 de
outubro de 1969.

Resolve aprovar o "Quadro Analitico" para o Exercício de 1970, refe-
rente ao 06.20.00 — Autoria da 11 9 Região Militar, de conformidade com
a seguinte discriminação:

Código — Natureza da Despesa
3.0.0.0 — DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 — DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 — Pessoal 	
3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	
01.01 — Vencimentos 	  47.812,28
01.08	 Grat. Ad. pltempo de serviço 	 35,187,72
01.13 — Grat. de Representação 	 	 7.000,00

02.00 — Despesas Variáveis ciPessoal
Civil 	

02.01 — Ajuda de Custo 	 	 13.000,00
02.02— Diárias 	 	 3.400,00
02.03 — Substituições 	 	 11.600,00
02.04 — Grat. pela Prestação de Ser-

viço Extraordinár'o 	 	 6.000,00

Secretaria da Presidência

EXPEDIENTE DO MINISTRO-
PRESIDENTE

ATO N9 100 — DE 30-12-1969
Resolvendo, tendo consultado o

Plenário em Sessão de 12 do corrente,
na conformidade do disposto no ar-
tigo 19 item XVII, da Resolução nú-
mero 55, de 8 de março de 1968, com
fundamento no artigo 75, n 9 I, da
Lei n9 1.711-52, de conformidade com
O artigo 12, da Lei no 3.334-57, exo-
nerar, a pedido, o Oficial Instrutivo,
símbolo TC-0, de Diretor do Quadro
da Secretaria-Geral do mesmo Tri•
bun ai.

PORTARIA N9 216 — DE 30-12-1969
O Presidente cio Tribunal de Con-

tas da União, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 58, item III,
do Decreto-lei n9 199-67, resolve de-
signar o Oficial Instrutivo, símbolo
TC-3, Hélio da Silva, para exercer a
Função gratificada FG-3, de Assis-
tente da Delegação do mesmo Tri-
bunal no Estado da Guanabara. Re-
solve, ainda, arbitrar ao referido ser-
vidor, na forma do disposto nos
arts. 127 a 130 e 134, da Lei 1.711,
de 28.10.52, a ajuda de custo corres-
pondente a 3 (três) meses do respec-
tivo vencimento, ficando, desde já,
Secretaria da Presidência autorizada
a empenhar as despesas relativas ã
ajuda de custo, às passagens e ao
transporte de bagagens.

NCr$
124.000,00

90.000,0r

34.000,00

EDITAIS E AVISOS3.1.2.0 — Material de Consumo • 	 	 •	 1.200,00
02.00 — Impressos, Artigos de Expe-

diente, Desenho, Cartografia,
Geodesia, Topografia e En-
sino 	 	 900,00

110 — Artigo de Higiene e Conser-
vação 	 	 100,00

08.00 — Gêneros de Alimentação e
Artigos para Fumante 	 	 200,00

. 1 . 4 . — Encargos Diversos 	 	 400,0001,00 — Despesas Miúdas e da Pronto
Pagamento 	 	 40Q00

3.2,0.0 — TRANSI . ERENCIAS CORRENTES
3.2.3.0 — Transferência de Assistência e Previdência Social 	 • 1.500,003.2.3.3 — Salário-família 	 	 1.500,00
4.0.0.0 — DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 — INVESTIMENTOS
4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações 	 	 3.000,004.1.3.1 — Máquinas, Motores e Apare-

lhos 3.000,00

Departamento de Administração
Divsáo do Pessoal

ivcr$	 EDITAL DE INTIMAÇÃO
3.000,00 Pelo pi•esente Edital fica Intimado

a comparecer à Seção Financeira da
Divisão do Pessoal dêste Ministério,
no prazo de 15 dias a partir da data
da publicação deste, Antonio Brasil
Santos, matr. n9 1.196.996, a fim de
recolher sob pena de cobrança exe-
cutiva, a importância de Neli 107,05
'(cento e sete cruzeiros novos e cinco
centavos) referente a vencimento e
gratificação adicional por tempo de
serviço, relativo ao período de 2 a
28-2-66, conforme MTPS — 106.755,66
em trânsito nesta Divisão.

Dias: 11, 12 e 13.2.70

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO

49 Diretoria
EDITAL

Processo n9 TC-14.817-69 — Pelo
presente edital, fica citado o ex-Ope-
redor Postal nível 10-C, Djalma da
Silva Leão, que serviu como Tesou.
reiro da Agência Postal Telegráfica
de Ibotirama, no Estado da Bahia,
a, no prazo de 30 (trinta) dias, a par-
tir desta publicação, apresentar alega-
ções de defesa ou recolher aos cofres
públicos a importância de 	
Ner$ 2.641,98 (dois mil seiscentos e
quarenta e um cruzeiros novos e no-
venta e oito centavos), débito prove-
niente de apropriação indevida de va-
lores sob sua guarda, conforme apu-
rado no processo de tomada de con-
tas referente ao período de 1 9 de ja-
neiro a 24 de julho de 1946; sob pena
de revelia.

49 Diretoria, 5 de fevereiro de 1970.
— Rue Kopper, Diretor Substituto.

3.1.3 • O — Serviços de Terceiros 	
— Outros Serviços de Terceiros 	 3 . 000,00

zip pmoc#221.
EZTVULGAÇA0 N' 1.809

Preço NCr$ (LM

A Veada"
Na Guanabara

Agenda 1,1 Miniatérlo da Fazenda
Seção de Vendam Av. • Rodrigues Alves.

Nende-oe o pedtdor pelo Serviço. do Regiubedao Postal
Em Rins%

I% cede do DIN
MonffirewaromaarmeernomeemigamenelYmmem affflefflommesono".



Disponível
Caixa .	 	

\ Bancos .c/Movimento . 	

Realizável a Curto'Prazo
Contas a Receber 	
Estoques .	 	
Dev.	 Diversos	 . ,‘ 	
Cauções Financeiras . •	 	

4,

I 862,47
32 .920,52

252 .393,96
28 . 853,77-

1 . 000,00
250,00

34 .782,99

`

282 . 497,73

Realizável a Lonáo Prazo
Deps. em Garantia 	 2.54124
Investimentos	 .	 	 89 .301,53
Novacap Retenção • 	 12 .923,28
I. Renda c/Antec. 	 ,	 2 .855,22 107.621,27

Imobilizado
Bens Móveis .	 	 286 . 229,55
Veiculas	 .	 .	 	 95.161,38V
Bens Imóveis . 	 O 212 . 101,56 593 . 492,49

Compensado
Ações Caucionadas 4 .000,00

TOTAL 	 1.022 . 394,48
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Relatório da Diretoria

Senhores Acionistas:

Cumprindo as 'disposições estatutárias ,e legais, temas a satisfação de apresentar e submeter à aprovação de V. Sas., as contas relativas às atividades
de n/Emprésa durante o Exercido de 1969, devidamente acompanhadas pelo Parecer do Conselho Fiscal. Outrossim, ficamos ao inteiro dispor de V. Sal:.
para quaisquer esclarecimentos / que julguem necessários à perfeita compreensão do Relatório.

Anibal Ferreira Ribeiro
Diretor-Presidente.

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1969BALANÇO GERAL

.A ti O c;';', Passivo

Náo Exig ivel

Capital . 	 	 450 .000,00
Fundos .	 271 . 817,09
Provisões • 	 	 . 7.571,81
Lucros . 	 	 120 . 047,96	 849 . 436,86

Exigível a Cürto Prazo

Fornecedores . 	
	

45 ./214,98

Obras a Pagar 	
	

" 18 .039,41

Cred. Diversos . 	
	

50 .075,23
	

113.329,62 .

Ei:igivel a Longo , Prazo

Contas a Pagar 	 	 55 628,60

Conzpensack;

Caução Diretoria • 	 	 4 . 00000
,n•nn•

TOTAL
•—• r~. •	 n-+ ~••••

1.022.394,48

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA «LUCROS E PERDAS» ."--• 31 DEZEMBRO DE 1969

DébitO Crédito

/
Desp. Industriais . 	 	 905 . 589,20
Desp. Administração . 	 	 27 .337,76
Desp . Financeiras . 	 i	 60 .512,25
Desp. Tributárias . 	 	 74,872,88
Desp . Direção . 	 	 51 .840,00

•n•••n

Estoques Consumidos . 	 	 48. 082,28
Resultados:

Reserva Legal . 	 	 5 . 505,09
Saldo Disposição da Ass, Geral 	 	 104.596,62	 110 .101,71 Estoques Inventariados . 	 	 28.853,77

~~.••••••n•-••n••n•n•

TOTAL 	 	 1.278.336,08	 1.278.336,08

Balanço Geral e Demonstração de «Lucros e Perdas», transcritos às páginas 46-47, do Licro Diário n° 4 registrado na 1 . . C . D F. sob n9 11.521.
Anibal F. Ribeiro, Dir.-Presidente.	 Manoel R. Costa, Dir.-Técnico — bei 1. Rodrigues, Dir. -Técnico.	 1. Abílio D. Nascimento, Dir. Come r.

dal.	 Luiz Venâncio Araujo .-- CRC-DF. 147.
PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da Fercal S . A ., Fertilizantes Calcários, no uso de suas atribuições legais, convocados especial.
mente para exame do Relatório da Diretoria, Balanço Geral e Demonstração de «Lucros e Perdas» e demais documentos da gestão administrativa do Exer-
cício de 1969 são de Parecer favorável à aprovação pela Assembléia Geral. 	 Brasilia-DF., 20 à janeiro de 1970.	 Kleber Farias Pinto.	 Hamilton Pe.

reles	 Miguel Gonçalves Farnandes.

Receiçds Industriais 	 I .233. 318,01:

Receitas Financeiras . 	 	 3 .722,a

I . 120 . 152,09
Rec. Extraordinárias . 	 	 12.442,19

nn nern


